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Processo Administrativo ne 22/2026

Pregão Eletrônico ne 07 /2026

O MUNICíP|O DE PEDRA PRETA - Estado dê Mato GÍosso, pêssoâ jurídica de direito público, com sede
administrativa na Avenida Fernando Corrêa da Costa, ne 940, Centro, Pedra Preta/MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o ns 03.773.942/0001-09, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sre.

JÉSSICA DAMACENA, brasileira, casada, inscrita no RG sob o n" 1563490-6 SSP/MT e no CPF

004.997.911-69, residente e domiciliada na Rua Presidente Médice, n" 1430 * Centro - Pedrâ Prêta -
MI, CEP 78795-000, RESOTVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa relacionada, quantidâdes estimadas ê

indicadas abaixo, de acordo com a classificação obtida em cada lÍEM, atendendo às condições, às

especificaÇões técnicas e às propostas ofertâdãs nâ licitãçâo regulâmentada pelo Edital e anexos do
Pregão Eletrônico nç O7/2026, Processo Administrativo ns 2217A26, indêpendentemente de
transcrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS documento vinculativo e obrigacional às

Pârtes.

Sujeitam-se âs partes à Constituição Federal, a Lei ns 14.!3312021 e a Lei Complementar ne 12312006,

sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

1, OBJETO

1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionêdos, pãra futura e
eventual aquisição de medicamentos destinadôs ãÕ atendimento das demandas da

Secretâria Municipal de Saúde de Pedrâ Preta-MÍ, conforme condições e especificaçôes

constantes nesta Ata de Registro de Preço.

{

TMPRESA: C.A. HOSPITATAR LTDA

CNPJ: 26.457 34A/AO07-O4

ENDEREÇO: R AMADEU MOZART E ÂV. EARAO DO RIO BRANCO §/N9. QUADRA4S LOTE

O23E - BAIRRo/olSTR|TO: JARDIM LUZ - (lDÂDE: APARECIDA DE GOIANIA/GO -
CEP: 74.915-030

REPRÊSENTANTE: NOME: ANTÔNIA CLENIR BARROS DA SILVA

CPF: 990.XXX.393-91
IDENTIDADE: ns 1260XXX19995, SEISPC - MA

CONTATO: Telefone: (62) 3983-2239 - whâtsapp: (62) 99554-3672
E-mail : licitacao.cadistribuidoÍa@hotmail,com

i--'-;;
ATADEREGTsTRo DEpREços Ne02212026 ;ii,iffi
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A. D'§TR'§UIDORA DE PRODUÍOS
O§PIIAIARES EIREL

PJr 26.457.348/0001 -04
rclalr AVÊNIDA BARàO DO RIO

RANCO. SN - 0D 41 LT 11 s/n - JARDIM
UZ APARECIDA DE GOIANIA - GO, CEP
4915025
elefone: (99)9999-9999

do Produto/Servi

RVFDILOT COMPRII\iIIDO 1 2,5,
OMPRIIVÍIDO EMBALAGEM COM NO
AXIMO 1.OOO COMPRIMIDOS. EM
MBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA
arca. CIMED

VEDILOL COMPRIMIDO 3.125 MG,
OMPRIMIDO. EMBALAGEM COM NO
ÁxrMo 1 ooo coMPRrMrDos. EM
MBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDARIA

2 000 00

500,00

5 600 00

951.00

0.3 5 s 2 50,00

0.04 2 000,00

20000 006

Item

,1

133573
Código

008 00
1.403

008 00
í.346

008 00
1 411

Unidade Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

1 000,00

AMBROXOL. CLORIDRATO 3 MG/ML
XAROPE. FRASCO DE lOOML EMBALAGEM
COM NO MÁXIMO 60 FRASCOS. EM
EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA
Mârca: NATULAB

FRASC 1000 1.00

27

35

4A

4?

45

AMIODARONA, CLORIDRATO 50 MGIML
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO, FORMA
DE APRESENTAÇÀO FRASCO, VIA DE
ADMINISTRAÇÃO INJETAVEL, - AMPOLA 3
ML Marca: HIPOLABOR

AM POL 1 .23

004

738,00

ANLODIPINO BENSILATO 1 OMG,
COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO
MAXIMO 1,OOO COMPRIMIDOS. EM
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDÀRIA
Marca: VITAMEDIC
ATROPINA, SULFATO 0.25 MG/ ML FORMA
FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL.
FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA . VIA
DE ADMINISRTRAÇÂO PARENTERAT, .
AMPOLA l ML Marcâ: FARMACE
AZ1TROMICINA 5OO MG , COMPRIMIDO.
EMBALAGEM COM NO MÁXIMO 1-OOO

COMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
E SECUNDÁRIA. MATCA. MEDQUIMICA
BENZILPENICITINA BENZATINA - 5.OOO,OOOUI

FORMA FARMACEUTICA PO PARA
SUSPENSÃO INJETAVEL, FORMA DE
APRESENTAÇÃO FRASCO.AMPOLA. VIA DE
ADMINISTRAÇÂO INTRAMUSCULAR OU
INTRAVENOSA. Marca. BLAU
BROMOPRIDA 5 MG. FORMA
TARMACEUTICA SOLUCAO INJEÍAVEL.
FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 2ML.
vrA DE ADMTNTSTRAÇÂO INTRAVENO§êJ
INTRAMUSCULAR. Marcar HIPOLABOR

COM PR 50000

008.00
í .310

AM POL 1000

008 00
1 416

008 00
1498

COMPR 20000 0.28

FRASC 300

1 5000

3.17

50

61

62

008 00
1 276

008 00
1422

AMPOL

COMPR 50000

008 00
1 423

COM PR 1 200 00
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VEDILOL COMPRIMIDO 6.2 5 MG
OI\4PRIMIDO, EMBALAGEM COIU NO

IMO 1,OOO COMPRIIVIIDOS, EM
MBALAGTM PRIIVÁRIA E SECUNDÁRIA

rCê CIMED
EFALEXINA 50 MG/ML SUSPEN O ORAL
RASCO DE 60 ML, EMBALAGEM COM NO
AXIMO 60 FRASCOS, EM EMBALAGEM
RIÍVIARIA E SECUNDÁRIA. Marca] A8L
EFALEXINA 5OO MG COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDÁRIA MaTca: ABL
EFEPIIUA.lG. r o n-un nen u nc E-uri cA P Ó
ARA SOLUÇAO INJETAVEL, FORMA DE

RESENTACÂO FRASCO . AMPOLA, VIA
E ADMTNTSTRAÇÁO PARÊNTERAL. Marca
UGIA
ETOCONAZOL 20MG/G .CREME: BISNAGA
OG. EM EMBALAGEM COM NO MAXIMO 1OO

2000
ISNAGAS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA E
ECUNDÁRIA. MaTca: HIPOLABOR
ETOCONAZOL 2oMG/ML ( 2%) SHAMPOO
RASCO 1OOML. EM EMBALAGEM COM NO 1000
AXIMO 60 FRASCOS EM EMBALAGEM
RIMÁRIA E SECUNDÁRIA MATCA NÂTIVITA
ETOPROFENO. 1OO MG. FORMA DE
PRESENTAÇÂO PÔ LIÓFILO PARA

LUÇÀO INJETÁVEL, FORMA DE 20000
PRESENTAÇAO FRASCO AMPOLA, VIA DE
DMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA MâTCâ
RISTALIA
ETOPROFENO - SOMG/ML - 2 ML, FORMA

FARMACEUÍICA SOLUÇÃO
77 NJETAVEL.FORMA DE APRESENTAÇÃO 5000 1,00 5 000 00

MPOLA, VIA DE ADMINISTRAÇÃO
NTRAMUSCULAR Marca HIPOLABOR
ILOSÍAZOL - 1OO MG, FORMA

FARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE

76
DMINISTRAÇÃO ORAL, EMBALAGEM COM
O MAXIMO 1OO COMPRIMIDOS. EM
MBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA
arca EMS
INARIZINA 75 MG , COMPRIMIDO.

79 EMBALAGEM COM NO MÁXIMO 1 OOO COMPR 30000
OMPRIMIDOS. EM EMBALAGEM PRIMARIA
SECUNDÁRIA MaTca: RANBAXY
IPROFLOXACINO, CLORIDRATO 5OOMG
OMPRIMIDO EMBALAGEM COM NO

IMO 1 OOO COMPRIIdIDOS EM COMPR
MBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÀRIA

rca PRATI DONADUZZI
LOPIDOGREL - 75MG. FORMA

COMPR 20000
ARMACEUTICA COMPRIMIDO CIA DE

aÍCa BIOLAB

63

65

69

74

800,00

66

2 800 00

1 800 00

7.000,00

5000 0.24 1 200 00COMPR

1! illi\\\l)O{l(l(lii.\l)\1')\i,i.\'ii.l1r I,.\lill) lirrlr r/l rrt. 1l,ilr.-,xr, rr r.(!!s$Jrr}'r.rr rrú !"\ t

008.00
1 424 COMPR 0,04

008 00
1 425

4 500.00

008.00
1 426

425

FRASC

COMPR

FRASC

20000

40000

1 000 290

10 000.00

2 900.00

140

1,80

0,35

rUBO

I. KAõU

AMPl

I- KA5L

008.00
1501

008 00
1474

008 00
2 4AA

008.00
1.373

008 00
1.503

008.00
11aa

008.00

81

3ô

008.00
1 .428

008 00
1505
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DMtNTSTRAÇÃO ORÀ4. EMBALÀGÉ'\,1 COM
O MAXIMO 1,OOO COMPRIMIDOS. EM
MBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDARIA,

rca: AUROBINDO
LORETO DE POTASSIO - 19,1% FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÂO INJETÂVEL,
ORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 1O ML,
IA DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL

rca: SAMTEC

2000 0.47

LORETO DE SODIO - 0,9%. FORMA
ARMACEUTICA SOLIÇÀO INJETAVEL ,

ORMA DE APRESENTAçÃO BOLSA 5OO ML,
A DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL
rca: HALEXISTAR

EXAMETASONA CREME 0.1%. BISNAGA
OG, EMBALAGEM COM NO MÁXIMO 1OO

ISNAGA, EM EMBALAGEM PRIMARIA E
ECUNDÁRIA, MaTca: HIPOLABOR
ICLOFEN,ACO DE DIETILAMONIO 6O GR
EL. EMBALAGEM COM NO MAXIMO 1OO

ISNAGAS EM EMBALAGEM PRIMARIA E
ECUNDARIA. MaTca: NEO QUIMICA
ICLOFENACO S DICO 25 MGi ML FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL -
ORMA OE APRESENTAÇÃO AMPOTA 3 ML
A DE ADMINISTRAÇÂO PARENTERAL
arca: HYPOFARMA
IMENIDRINATO + PIRIOOXINA + GLICOSE +

RUTOSE . 3MG/ML + 5 MG/ML + 1OO MGIML
ESPECTIVAMENTE, FORMA

30000

5C0 3.50

10000 090

í13

115

008.00
IJUÓ

50000 017

ARMACEUTICA SOLUÇÂO INJETAVEL.
ORMA DE APRESENÍAÇÀO AMPOLA lOML
IA DE ADMINISTRAÇÀO INTRAVENOSA

0.30

1.80

2.01

0 28

249 17 430 00

Íca. HYPERÁ/MANTECORP
IPIRONA SODICA - SOOMGiML, FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÁO INJETAVEL.
ORMA DE APRESENTAÇÀO AMPOLA 2 ML
IA DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL

87 940,00008.00
1.506

AMPOL

BOLFR

BISNA

ÇCMPR

91

99

100

008.00
1 .511

008.00
2 380

008 00
1 .432

COLAGENASE 0.6 UI FARMACEUTICÂ
POMADA, FORMA DE APRESENTAÇÁO
BISNAGA 30 GRAMAS. VIA DE
ADMINISTRAÇÃO TOPICA. MATCA: CRISÍALIA
DAPAGLIFOZINA. 1 OMG. COMPRIMIDO,
EMBALAGEM COM NO MÁXIIIO 1,OOO

COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA
E SECUNDÁRIA. MaTca ASTRAZENECA

008.00
1 .517

4000c

3000

102

JUJ
008.00
1.'159

DEXAMETASONA -4 MG/ML FORMA
FARMACEUTICA SOLUÇÃOINJETAVEL.
FORMA DE APRESENTAÇÁO AMPÔLA 2,5M1,
VIA DE ADMINISTRAÇAO PARENTERAL.
Marca: HYPOFARMA
DEXAMETASONA O 1 MGiML FORMA
FARMACEUTICA EIIXIR, FORMA DE
APRESENTAÇÂO FRASCO 1OO ML, VIA OE
ADMINSTRAÇAO ORAI Marca: FARMACE

1.00IUBO

66 000.00

I000,00

12 000,00

5.400,00

5 000 00

3 015 00

1750 00

104

112

008 00
1 433

008 00
2.442

2 800.001 0{-100

1500

70c0

TUBO

AMP3M

AMPOL

008 00
1 305

008 00
1.521

AMPOL'117 I 500 00
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IPIRONA S DICA 5OO MG COMPRIMIDO
BALAGEM COM NO I\iIÁXIMO 1 OOO 200000OMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA

SÉCUNDÀRIA. MaTca: PRATI DONADUZZI
lPtRoNA SÓD'CA 500 Mclti,tt_ sot- UÇ o
RAL. EMBALAGEM COM NO MÁXIMO 1OO

RASCOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E
ECUNDARIA. Mar6a: AIRELA
OBUTAMINA, CLORIDRAÍO 12,5 MG/MI -
oRMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO

NJETAVEL. FORMA DE APRESENTAÇÃO
POLA 20 ML, VIA DE ADMINISTRAÇÃO

NTRAVENOSA MaTca HYPOFARMA

6.00

8,00

arcâ: FARMACE

ERGOMETRINÂ MALEATO.
ONCENTRAÇÃOIDOSAGEM DE
ONCENTRAÇAOIDOSAGEM O, 2MG/ML,
ORMA FARMACEUTICA INJETAVEL, FORMA
E APRESENÍAÇÁO EM AMPOLA DE 1Mt,
lA PARENTERAL. Marcâ. UNIAO QUIMICA

ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO +

DIPIRONA SÔDICA 4 + 5OO MG/ML, FORMA

0.7 5 3 750 00

500 2,00 1 000 00

20000 0.45 s 000 00

AÍV!POL

AMPOL

\\ ,Lli\\\l{)i()lila..!ril.ia(r,i,1\'r: l:\lnr' , \: ,i,. :i\;i-.1!1;i-r'r', i,r1::i.,,,::,!:CJi!rr.l.: ,r.r;. : Ú

'" 1;l'" _Êr ."
:s!,!6d rÉ.j:_-._., ,t

COMPR
008 00
1029

008.00
1438 10000

008 00
1515

FRASC

AMPOL 500

10 000 00

4.400,00

1195.00

610 00AM POL 500

0.05

044

2.39

1 .22

DOPAMINA. CLORIDRATO 5 MG/ML - FORMA
FARMACEUTICA SOLUÇAÔ INJETAVEL,
FORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 1O

ML, VIA DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL
Marôa: UNIAO OUIMICA

008 00
15í6

008 00
1 575

2Cll0

5.00

8.00

AMPOL

SERIN008 00
1 357

1000.00

16 000.00

18 000.00I .-', -,

4 000 00

008 00
1.340

008 00
1 522

SERIN

SERIN

AMPOL

500

JL]UU008 00

EFEDRINA. SULFATO .
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 5O
MG/IÚL,FORMA FARMACE UTICA SOLUÇÃO
INJETAVEL. FORMA DE APRESENTAÇÂO
AMPOLA,VIA DÊ ADMINI§ÍRACAO
PARENTERAL. Marca: HIPOLABOR
ENOXAPARINA SODICA - 2OMG, FORMA
FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEL,
FORMA DE APRESENTAÇÃO §ERINGA
PREENCHIDA VIA DE ADMINiSTRAÇÃO
SU BCUTANEA/INTRAVENOSA. Marca:
VIATRIS
ENOXAPARINA SODICA . 40MG, FORMA
FARMACEUTICA SOLUÇÁO INJETAVEL
FORMA DE APRESENÍAÇÃO SERINGA
PREENCHIDA VIA DE ADMINISTRAÇÁO
SUBCUTANEÁJINTRAVENOSA. Merce: BLAU
ENOXAPARINA SODICA . 6OMG, FORMA
FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEL.
FORMA DE APRESÊNTAÇÃO SERINGA
PREENCHIDA VIA DE ADMINISTRAÇÃO
SU BCUTANEAJINTRAVENOSA. Marca:
VIATRIS
EPINEFRINA 1 Mô /ML . FORMA
FARMACEUTICA SOLUÇÁO INJETÁVEL,
FORMA DE APRESÊNTAÇÃO AMPOLA 1 ML
VIA DE ADMINISTRAçÂÕ PARENTERAL,
MaÍca. HYPOFARMA

008 00
1.584

008.00
I CZ.+

132
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133
008 00
1.525 10000

t1l

4 000 00

400 00

030 150,00

1000

50c

5000

169

171 6 250.00

14 400.00

008 00

008 00
1 .540

008 00
1 541

008 00
1 .54?

8000

'1000i73 1 800.00

3 600 001i7

008.00
1 .449

008.00
1 .452

1.000.c0

ô0000

1000178

179

008 00
1 544

008 00
1.?18

ARMACEUTICA SOLUÇ
ORMA DE APRESENTAÇÃO . AMPOLA 5
L. VIA DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL
arca: FARMACE
SCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 20 MG/ML
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO

ETÁVEI , FORMA DE APRESENÍAÇÂo
POLA 1 ML vrA DE ADMTNTSTRAÇÃO

ARENTERAL Marca. HYPOFARMA
ENTAMICINA, SULFATO 40 MGiML FORMA
ARMACEUTTCA SOLUÇÃO rNJETÁVEL.
ORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 1ML
A DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAI.
ATCA, SANTISA
IDRALAZINA, CLORIDRATO 25MG, FORMA
ARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DÊ

MINISTRAÇÃO ORAL MATCA UNIAO

IDROCORTISONA. SUCCINATO S
1OO MG, FORMA FARMACEUTICA PÔ

MPOLA. VIA DE ADMINIST
ARENTERAL Marca BLAU

HIDROCORTI§ONA, SUCCINATO S
OO MG, FORMA FARMACEUTICA PÔ
IOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETAVEL
ORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO-
MPOLA, VIA DE ADMINISTRAÇÂO
ARENTAL Marca BLAU
IDROXIDO DE ALUMINIO oOMGIML
ORMA FARMACEUTICA FRASCO DE 150
L.VIA DE ADMINI§TRACAO ORAL. Marca

BUPROFENO 600MG COMPRIMIDO
OMPRIMIDO EMBALAGEiJ,I COM NO

IMO 1.OOO COMPRIMIDOS, EM
MEALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA

PRATROPIO. BROMETO . 0,25 MGIML

RASCO, VIA DE ADMINISTRAÇÃO
NALATORIA Maíca. UNIAO QUIMICA
SOSSORBIDA, DINIÍRATO- 5 MG. FORMA
ARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE
DMINISTRAÇÃO ORAL, EMBALAGEM COM
O MAXIMO 1OO COMPRIMIDOS, EM
MEALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA

O INJETA VEL

NJ

DICO

LUÇÃO
AÇAO F

JN TE LEF P RAo L DOZA So
R SCR AP T oo D E E ES N

RA ÁôÇ

DICO

Ro M F MACR Uã T C LSO U po ARÇÃ
LANA o 0F R D APE ÊR ES TN ÁoÇ Ç

IR ELA

U IMICA

rca: VITAMEDIC

ATCA EMS

Õ r.)

500

008 00
1.453

800.03

2.500 001 000181

AM POL

AM POL

COMPR

FRASC

FRASC

FRASC

COMPR

FRASC

COMPR

RMECTINA ô MG COIVIPRII\,4IDO
MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1.OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDARIA. Marcê. VITAMEDIC

COMPR

CTULOSE 667MG/ML. XAROPE FRASCO FRASC

0 40

0.40

1 .25

1.80

180

008 00

006

1.00

020

0 16

2.50

4
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1 .454 E 120M1: EMBALÂGEI\,I COM NO M
FRASCOS. EMEMBALAGEM PRIMÁRi

ECUNDÂRIÂ, Marca] MAYBEN

MO
AE

183 008 00
1 .545

008 00
1 456

EVOTIROXINA DICA sOMG
OMPRIMIDO EMBALAGEM COM NO

IMO 1 OOO COMPRIMIDOS EM
MBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA
ATCA MERCK
IDOCAINA CLORIDRATO .20 MG/G. FORMA

FARMACEUTICA GELEIA. FORMA DE
PRESENTAÇÂO BISNAGA 30 GRAMAS. VIA
E ADMINISTRAÇAO TOPICA Marca:
RISTALIA

197

IDOCÂINA. CLORIDRATO . 2OMG/ML.
ORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO

NJETAVEL, FORMA DE APRESENTAÇÁO
POLA 20 ML. VIA DE ADMINISÍRAÇÂO

ERCUTANEA OU PARENTAL. Marca
YPOFARMA
IDOCAINA. CLORIDRATO + EPINEFRINA .
É 2O/o + 1I2OO,OOO, RESPECTIVAMENTE-
ORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO

NJETAVEL, FORMA DE APRESENTAÇÂO
RASCO.AMPOLA 20 ML. VIA DE
DMINISTRAÇÁO PERIDURAL, MATCA

YPOFARMA
ORATADINA 1MG/ML XAROPÊ. FRASCO DE

100 ML: EMBALAGEM COM NO MAXIMO 60
RASCOS. EM EMBALAGEM PRIMÁRIA E
ECUNDÁRIA M.TCã. AIRELA
ANITOL - 200/". FORMA FARI\,IACEUT|CA
OLUCÃO INJETAVEL, FORMA DE

E§ENTAÇÁO FRASCO 250 ML (SISTEMA
ECHADO) , VIA DE ADMINISTRAÇAO
ARENTAL. Marca. HALEXISTAR
ETFORMINA. CLORIDRAÍO SOOMG .

OMPRIMIDO EMBALAGEM COM NO
AXIMO 1 ,OOO COMPRIMIDOS. EM
MBALAGEM PRIMARIA E SECUNDÁRIA
ATCA PRATI DONADUZZI
ETFORMINA. CLORIDRAÍO 85OMG ,

0,7 5

300

0.06

COM PR 150000 006

F ls.
PN

BOLSA

COMPR

COMPR

1000

1 0000

1 0000

LEVOFLOXACINO 5 MGiML. FORMA
FARMACEUTICA SOLUÇÂO INJETÁVEL
FORMA DE APRESENTAÇÀO - BOLSA 100M1
VIA DE ADMINISTRAÇÂO PARENTERAL.
Marca: ISOFARMA

2,00 2 000,00

r84

'186

188

189

191

LEVOFLOXACINO 5OO MG COMPRIMIDO
EMBALEGEM COM NO MÁXIMO 1 OOO

COiilPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
E SECUNDÀRIA MaTca GEOLAB
LEVOTTROXINA SÔOtCn r OOI C.
COMPRIMIDO. EMBALAGEM COM NO
MÁxIMo 1.OOO CoMPRIMIDoS. EM
EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA
Marca: MERCK

008.00
1.121 0.10

0. 1c

135

1000.00

008.00
1 008

008.00
2 213

008 00
1 .547

COMPR

BISNA

20000

2000

2 000.00

2 700,04

FRASC

FRS2O

1000 1 .48

1 10

1 480,00

194

008 00
1 .546

s00

2000

550.00

008.00
I .457

FRASC

FRASC

COMPR

1 .500.00

190 008.00
1375 2000 6 000 00

008 00
1.459

100000 6.000.00

008 00198 9.000.00

-r_-]
i

0 25 I 2 500.00 |

-1

I

I

I

l

I

I

I
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1.460 MPRIMIDO EMBALAGEM COM NO
ÁürMo l ooo coMpRtMtDos. EM
MBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA
arca: PRATI DONAOUZZI
ETILDOPA 25OMG. COMPRIMIDO

008 00
1 461

MBALAGEM COM NO MÁXIMÔ 1-OOO

OMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDÁRIA, MaTca HIPOLABOR
ÊTILDOPA SOOMG COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MAXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS, EM ENTBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDÁRIA, MaTca. HtPÜLABOR
ETILPREDNISOLONA SUCCINATO

POLA , VIA DE ADMINISTRAÇÃO
ARENTAL. Marca: BLAU

ETRONIDAZÔL . SMGIML. FORMA

20000

10000

5000

500

5000

3000

500

BOLSA 5000

008 00
1 .462

008 00
1 347

ODICO- 125 MG. FORMA FARMACEUTICA
O LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL
FORMA DE APRESENTAÇÂO FRASCO-

208

209

ARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL,
ORMA DE APRESENTAÇÀO BOLSA OU
RASCO lOOML , VIA DE AOMINISTRAÇÁO
ARENTAL. Marca: ISOFARMA
ETRONIDAZOL 4OO MG COMPRIMIDO ,

MBALAGEM COM NO MÂXIMO 1.OOO

OMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDÁRIA MaTca: MULTILAB

CON,IPÊ 10000

ETRONIDAZOL (BENZOILMETRONIDAZOL)
G/ML.SUSPENSÃO ORAL. FRASCO COM

1OOML. COM LACRE DE SEGURANÇA. COM FRASC 300
OSADOR GRADUADO, EMBALAGEM COM
O MÁXIMO 60 FRASCOS EM EMBALAGEM
RIMÁRIA E SECUNDÁRIA. MATCA ALTEFAR

n
.{
\

199 COMPR

COMPR

FRASC

F KASU

AMPOL

COM PR

AM P5M

c50

2 400.00

201

5 000,00

I ÂÂ 9.2 50,00

008 00
1 548

METILPREDNISOLONA. SUCCINATO
SODICO. sOOMG, FORMA FARMACEUTICA
PO LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO
INJETÁVEL FORMA DE APRESENTAÇÀO
FRASCO.AMPOLA, VIA DE ADMINISTRAçÃO
PARENTERAL. MâTcâ: BLAU

1,80 900 00

203

2A4

008 00
1549

008 00
I .+O J

METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO - 5MG1ML
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO
INJETÁVEL FORMA DE APRESENTAÇÃO
AMPOLA 2ML , VIA DE ADMINISTRAÇÁO
PARENTERAL. Marca' SANTISA

0.45 2 250,00

ETOCLOPRAMIDA. CLORIDRATO 1O MG
OMPRIMIDO , EMBALAGEM COM NO

IMO l,OOO COMPRIMIDOS, EM
MBALAGEM PRIMARIA E SECUNDÁRIA.

rCA. HIPOLABOR

0.05 150.00

207 008 00
1550

ETOPROLOL. TARTARATO
ONCENTRAÇÃO / DOSAGEM 1MG/ML
oR lil F X MACE UT I CA SOLUÇÃO

E APRESENTAÇAO
ADMINISTRAÇAO

N J ET E L FoR D
PoLA 5 ML A D

NTRAVENOSA. Marcar HALEXISTAR

v lf, 4 625.00

008 00
1551

008 00
1 356

008.00
1355

0,1 0

4 500.00

1000.00

4.00 120C.00

I

I

I
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008 00
1.579

008.00
1 468

ALBUFINA, CLORIDRATO -
oNCENTRAÇÂO/DOSAGEM DE 10 MG/ML
ORMA FARMACEUTICA INJETAVEL, FORMA AMPOL
E APRESENTAÇÁO EM AMPOTA DE lML

INTRAVENOSA Marca: HIPOLABOR
EOMICINA + BÂCITRACINA 5 + 250 MG/G
OMADA BISNÂGA DE1ocj EMBATAGEM
OM NO MAXIMO 1OO TU8OS. EM
MBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA
arca PRATI DONADUZZI
ISTATINA l OO.OOO UIIML SUSPENS o
RAL. FRASCO COM 50 ML COM LACRE DE
EGURANÇ4, COM CONTAGOTAS.
MBALAGEM COM NO MÁXIMO 60
RASCOS. EM EMBALAGEM PRIMÂRIA E
ECUNDARIA Mêrca: PRATI DONADUZZI

4 395.00

13 800.00

450

0.03 3 000.00

0.50 7 500.00

2.10 63 000.00

5000 0.72 3 600 00

008 00
1.471

008 00
1 472

008.00
1558

008 00
1560

008 00
tÕ3v

008 00
1 324

TUBO

I- HASL

238

239

008.00
1066

008 00
1 561

1474

008 00
1 4i5

MEPRAZOL 20 MG CAPSULA. EMBALAGEM
008 00 M BLI§TERICARTELA COM NO MÁXIN/lO

1.OOO CAPSULAS, EM EMBALAGEM
PRIMARIA E SECUNDÂRIA, MATCAI GEOLAB

NDASETRONA, CLORIDRATO - 2MG/ML
UÇÃO INJETAVEL AMPOLA 2 ML MATCâ Afu1P2M

IPOLABOR
XACILINA SODICA . 1G FORMA
ARMACEUTICA PO PARA SOLUÇÁO

NJETAVEL, FORMA DE APRESENTAÇÁ FRASCo
RASCO-AMPOLA. VIA DE ADMINISTRAÇÁo
ARENTERAL Marca: BLAU
ARACETAMOL 2OOMGIML SOLUÇÁO ORAL
RASCO DE 1O ML EMBALAGEMCOMNO

$

14.65

1.1512000

3CC

223

227 3 150 00FRASC 3.1 5

TUBO

AMPOL

1000

3000tló

232

7 500,00

1.800,00

3 000,001000

0.60

300AMPOL

106 1 060,00FRASC

ISTAÍINA 25,OOOUI/G CREME VAGINAL,
ISNAGA COM 6OG EMBALAGEM COM NO

IMO 1OO TUBOS. EM EMBALAGEM
RIMARIA E SECUNDARIA. COM
PLICADORES Marca. PRATI DONADUZZI
OREPINEFRINA } HEMITARTARATO -
MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO

NJETAVEL , FORMA DE APRESENÍAÇÃO
MPOLA 4ML , VIA DE ADMINISTRAÇÁO
ARENTERAL Marca: HYPOFARMA

ITOCINA . sUIIML FORMA
ARMACEUT'CA SOLUÇÃO INJETAVEL

FORMA DE APRESENTAÇÂO AMPOLA 1ML .

IA DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL

1OOML. EMBALAGÊM COM NO MAXIMO60
RASCOS. EM EMBALAGEM PRIMÁRIA E

ECUNDÁRIA. Mafca: AIRELA
MEPRAZOL.4OMG. FORMA
ARMACEUTICA PÔ IIOFILIZADO PARA
OLUÇÃO INJETAVEL . FORMA DE
PRESENTAÇÂO FRASCO + AMPOLA +

ILUENTE , VIA DE ADMINISTRAÇÃO
NTRAVENOSA. Marcai BLAU

L O MINERAL SOLU O ORAL . FRASCO
arca UNIAO OUIMICA

150ar0

100000

1000

233

237

FRASC

í-DC

1 500c

30000

244

í

T-_
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008.00
1.477 2 000 00

49 500.00

2.00

8.2 5

11 200.00

244

246

FRASC

FRASC

FRASC

MÁxrMo 2oo FRASCó§ E
PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA MATCA: NATULAB
PERMETRTNA 1"/" LOÇÃÔf RASCO Cotvt 60
ML COM LACRE DE SEGURANÇA
EMEALAGEM COM NO MÁXIMO 60
FRASCOS, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA E
SECUNDARIA. MaTca NATIVITA
PIPERACILINA SODICA + TAZOBACTAM
soorco - FoRMA DE APRESENTAÇÃO 4 G +
500 MG RESPECTIVAMENTE + EDETATO
DISSODICO DIIDRATO (EDTA),FORMA
FARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA
SOLUÇÂO INJETAVEL FORMA DE
APRESENTAÇÃO FRASCO.AMPOLA, VIA DE
ADMINISTRAÇÁO INTRAVENOSA MATCâ:
BIOCHIMICO
PREDNISOLONA 3MG/ML XAROPE, FRASCO
DE 6OML, EMBALAGEM COM NO MÁXIMO 50
FRASCO, EM EIVIBALAGEM PRIMARIA E

SECUNDARIA, MaTca, HIPOLABOR
SACCHAROMYCES BOULARDII 17-2OO MGIG
FORMA FARMACEUTICA PO ORAL, FORMÂ
DE APRESENTAÇÃO ENVELOPE, VIA DE
AOMINISTRAÇÃO ORAL MaTca: LEGRAND

M EMEALAGEM

1,50

10,00AMPOL2ô6

008.00
1 131

008 00
1 296

008 00
1479

008 00
1.345

500

2000 075FRA§C

100000

269

271

SALBUÍAMOL . O.sMG/ML. FORMA
FARMACEUTICA SOLUÇÁO INJETAVFL,
FORMA DÉ APRESENTAÇÃO AMPOLA 1 ML.
VIA DE ADMINISTRAÇÂO PARENTERAL.
Marca: HIPOLABOR
SI]\,lETICONA 75MG/ML SOLUÇ
GOTAS, FRASCO DE 15M1, EMBALAGEM
COM NO MAXIMO 60 FRASCO. EM
EMBALAGEM PRIMÁRIA E SCUNDARIA,
Maíca: AIRELA
SINVASTATINA 4OMG , COMPRIMIDO,
EMBALAGEM COM NO MÁXIMO ,I OOO

COMPRIMIDOS. EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
E SECUNDARIA MaTca; GLOBO

O ORAL .

008 00
1 486

008 00
1 488

008 00
1565

sorúç-o oe nTNGER STMPLES- 5oo ML,
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÂO
INJETAVEL. Marca: HALEXISTAR

15 000.00

5 000.00

1500.00

4 000 00

4.000.00

3 600 00

20c0

2000

CO[,.IPR

5UL5/\

BOLSA

272

273

SORO GLICOSADO. 5%. FORMA
FARMACEUTICA SOLUÇÂO INJETAVEL
FORMA DE APRESENTAÇÂO FRASCO
1OOML, VIA DE ADMINISTRAÇÃO
INTRAVENOSA. Marca: EQUIPLEX

7 200 00BOT§A274

5 400.00

0.04

2,00

180

180

180275 Âr]r cÀ

6000

008 00
1 253

F
RO GTICOSADO . 5%. FORMA

ARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEL,
ORMA DE APRESENTAÇAO FRASCO
sOMt, VIA DE ADMINISTRAÇAO

NTRAVENOSA Marca. HALEXISTAR
RO GLICOSADO - 5%. FORÍ\rlA

ARMACEUTICA SOLUÇÀO INJEÍAVEL.
ORMA DE APRESENTAÇAO FRÂSCO
OOML VIA DE ADMINISTRA Áo

008 00
1 .282

4000

3000008 00
1 126

ü"

10000

I
1 000

I

I

I

I

t
t

I

I
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285

NTRAVENOSA Marca HALEXISTAR
ULFADIAZINA DE PRATA . SULFADIAZINA
E PRATA 01% i400G. FORMA
ARMACEUTICA EM PASTA. FORMA DÊ
PRESENTAÇÁO POTE DE 4OOG. VIA
OPICA. Marca: NATIVITA
UXAMETONIO CLORETO . sOOMG. FORMA
ARMACEUTICA EM PO PARA SOLUÇÃO

NJETAVEL, FORMA DE APRESENTAÇÃO
RASCO-AMPOL VIA DE ADMINISTRAÇÃO
ARENTERAL. Marcâ: UNIAO QUIMICA
ENOXICAM. 20 MG,FORMA
ARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARÂ
OLUÇÂO INJÊTAVEL, FORMA OE

3 000.00

RESENTAÇÂÔ FRASCO.AMPOLA. VlA DE
MINISTRAÇÁÔ PARENTERAL MATCêD

NIAO QUIMICA

290

AMPOL

Total do PÍoponente

Valor Homotogado: R5 718.039,00(setecêntos e dezoito mil tÍinta ê nove rea is)

1.2. O preço unitário de cada ITEM englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributo§, seguros, remuneraçôes,

despesãs íiscais e finãnceiras, beneficios e despesas indiretas (BDl), manuais, transporte,

todas as tâxas e quâisquer outras necêssáriâs ao cumprimento do obleto deste Regisro, e

não será con§iderada nenhuma reivindicãção adicional de pagam€nto ou reajustamento de

preços.

2. EXPECTATIVA DE FORNÊCIMENTO

2",t. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos Órgãos e Entidãdes participantes dÕ

Registro de Píeços, de contratar, possuindo característica de futura e evêntuàl contratãçào

de acordo com os prêços, Íornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e

propostas apresentadas.

3. FO8MA DE EXECUçÃO

3.1. A empresa detentora do Registro deverá entrêgar os bens para atendeí as necessidãde§ do§

Órgâos adesos conforme especificado no Edital e seus anexos, no'lermo de Referência e na

proposta de prêços.

I

008.00
?'l^'l 15,00POT4O 200

008.00
l3bõ 3000 750 22 500 00

14.400.00286
008 00
1.569

18.000,0020000

8000 1,80

0,90

AMPOL

FRASC

AMPOL

5 800 000 29

008 00
1 .263

0c8.00
1.571

RAMADOL. CLORIDRATO DE 1OO MGIML
ORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO

NJETAVEL. FORMA DE APRESENTAÇÂO EM
POLA 2ML VIA DE ADMINISTRAÇÃO

NTRAVENOSA. MaTca HIPOLABOR
ITAMINAS DO COMPLEXO B

81,82.83,85.86) SOLUÇÃO INJETÁVEL -
MPOLA 2ML. Ma.ca; SANTISA

R$
718.039,00

'r----__.- l

I

I
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3'2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial dos Municípios, as empresas registradas ficam
obrigadas a atendêr todos os pedidos feitos pelos órgãos participantes, além de manter as

condições de habilitação durante todo o período de vigôncia da Atâ.

{- GERENCIÀMENTO OA ATA DE REcI§TRO DE PREçO§

4.Í. O gerenciamento dêsta Atâ caberá ao gerenciadoÍ, que exercerá as competências dispostas
na Lei 14.133/21, competindo-lhe, ainda:

4.1.'1" Promover a publicação dêsta Atâ no Diário Oficial da Associação Mâto-grossense dos

Municípios - AMM, após assinatura das empresas vencedorâs da licitação, de acordo
com a ordem de classificação, e da autoridade competente do gerenciador;

4.1.2,Arquivar a Ata de Registro de Preços em autos próprios e disponibilizá-la em meio

eletrônico;

4.1.3, Conduzir prôcêdimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços registrados;

4.1.4. Aplicar, garantida â ampla deÍesa e o contraditório, penalidades poÍ descumprimento

do pactuado na Ata de Registro de Preços.

4.2. Todas as eventuais ãlterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de Termo Aditivo à Ata de RegistÍo de Preços.

5- VIGÊNCIA

5.1. O pra:o de vigência desta Ata será de 01 (um) âno, contado a partir da publicação do seu

extrato no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos MunicÍpios - AMM e poderá ser

prorrogado, por igual perÍodo, desde que comprovado o preço mais vantaioso, nos teÍmos

Da Lei 14.133/21.

6. DA AOÊSÃO A ATA DE REGISTRO OE PREçOS

6.1. Desdê que devidamente justificada a vantâgem, qualquer órgão ou êntidade da

Administração Públíca poderá solicitaÍ ã utilizãção da presente ARP (POR AD[SÃO), durante

sua vigência, indêpendentemente da participaçáo ou não nâ licitação sobredita, medianle

anuências do órgão gerenciadoí e do particular titular do registro, nos termos previstos no

art. 86, §§ 2p a 5q, da Lei Federal ns 14.133, de 2021 e Lei n" 14.770/2023, desde que

observadas as disposições abaixo:

a) O órgão ou entidade pública intêíessado nã ãdesão deverá cônsultar préviã e diretamente
o íornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação
pretendida;
b) É faculdade do íornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estãbelecidas, a

aceitação ou não da contratação dêcorrente de adesão, indepêndentemente de qualquer
justificativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidâde aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do
fornecedor;

4
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d) Proceder à consulta formâl ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucionâl licitacao@pedrâpreta.mt.gov.bÍ, no
qual deverá constãr o objeto que intêressa contíôtar, o respectivo quantitativo pretêndido e
a concordância do fornecedor para fins de análise ê manifestação sobre a possibilidade de
adesão;

6.2. O quantitativo decorrente das adesôes à ARp não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item rêgistrado na atâ de Íegistro dê pÍeços para o órgão gerenciador e

órgãos pãrticipantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem {art.86, § 5s, da Lei F€derãl ne 14.133, de 2021).
6.3. As aguisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itêns do instrumento convocãtório registrados
na atê de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

7. ALTERAçÔEs DA ATA E REVISÃO OÔS PREçOS REGISTRAOOS

7.1. É vedado eÍetuâr acréscimos nos quantitativos fixados pela Atô dê Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne 74.133/2021, sem prejuízos da

possibilidade de remanejamento entre os pârtlcipãntes.

7,2. Os preços registrados que sofrerem revisão não pôderão ultrâpassar os preços praticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos ã diferênça

pêrcentual âpurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

8. REAJUSTE

8,1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreãjúslávels pelo prazo de um ãno contado da

data do orçamento estimado.

8.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal do contrãtâdo, acompanhadâ de

memorial do cálculo-

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reâjustamento desta ata de registro de preços

deverão ser firmados com o novo preço registrado e somente poderão ser reaiustados

novamente com o decurso de 12 {doze) meses daquela dãta-base.

8.4. Não há preclusão âutomática ao direito de reajuste na prorrogação da ARP.

8.5. o órgão gerenciador pode negociar com o particulaÍ com o propósito de obter condiçôes

mais varrtajosas ao Município.

CANCETAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREçOs

9,1, A empresâ rêgistradâ terá o seu registro cancêladÕ, nas seguintes situâções:

9
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9.1.í. Quando descumprir as condições dâ Ata de Registro de Preços;

9.1,2, Quando não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administrâção, sem justiíicativa aceitável;

9.'1.3. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no

mercado e ã empresa se recusar a reduzi-los;

9.1.4. Quando a empresa for declarada inidônea ou impedida do direito de contratâr e

licitar com a Administração.

9.2. 0 cancelamento de Registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1,1, 9.1.2 e 9.1.4 sera

Íormalizado por decisão do gerenciador, assegurado o contrêditório e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do Registro de Preços será comunicado mediante publicação no Diário

Of icial dos Municípios AMM.

9.3.'1, Havendo o canceiamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da

garantia e assistência tecnica do(s) serviço(s) executado(s), anteriormente ao

cancelamento.

9.4. O cancelamento do rêgistro de preços poderá ocorrer por lato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força môior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente

comprovado ê justificãdo, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a

suspensão do registro a!é a decisão dâ autoÍidade competente.

10. DISPOS|çÔES DO CONTRATO ADM|NTSTRAT|VÕ

10.1. As contratações serão formalizadas peÍos Orgãos e Entidades participântes ou os que vierem

a aderir, conforme disposto no artigo 95 da Lei ae M.\31/2A2f , observadas as disposições

constantes na minuta de contrato, anexo do Edital.

10.2. Por trãtar-se de Registro de Preços, os recursôs financeiros pâra fâzer Íace às despesas da

contrãtação correrão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cujo elemento de despesas

e nota de empenho constarão nos Íespectivos contratos, observadas as condiçóes

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.

10.3. E vedâdo caucionar ou utilizar o contrâto administrativo decorrente do registro de píeços

para quãlquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização da autoridade

competente,

,
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1',1. ,NFRAçÔES E SANçôES ADM|NtSTEAT|VAS

í1.'l.A licitante vencedora gue descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará
su.ieita às sêguintes penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.2. Quanto ao atraso paía ãssinatura do contrato:

1'1.2.1. Atraso de até 02 {dois} dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da
nota de empenho se Íor prestação de serviço única e sobre o valor do contrato e for
prestação de serviço parcelada/mensal;

11.2.2. A parrir do 3'(terceiro) dia úril ate o limite dô 10' (décimô) dia útil, multa de
10% (dez por cento), sobre o valor do contrato ou instrumenlo equivalente,
caracterizândo-se a inexecução total da obrigação a pâítir do 110 {décimo primeiro) dia

útii de atraso.

'lí.3.Pela inexecução parcial ou total das condições estabeiecidas nestâ Ata de Registro de Preços,

poderão ser aplicadas tambám, garantida â prévia defesa, as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência na hipótese em que a inêxecução parcial não implique em preiuÍzos

ou dano à Administração;

11-3.2. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor registrado, e corrigido

monetariamente, recolhida no píazo de 05 {cinco) dias úteis, contados da comunicação

oficial, sêm embargo de indenização dos prejuÍzos porventura causãdos à Administração;

11.3.3. lmpêdimênto dê participar em licitação e de contratar com o órgão Municipal,

pelo prazo de até 03 {três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

gravê;

11.3,4. DÊclaração dê lnldoneidade para licitar ou contratar com ã Administração

Pública, de qualquer Énte da Federação, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos.

í1.4. A personalidade jurídica poderá sêr. desconsiderada sempre gue utilizãdâ com abuso do

djÍeito para íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ne

14.!33/2027 ou para provocar confusão patrimoniã1, e, nesse caso, todos os efeitos dâs

sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e çócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo Íamo com

relação de coligação ou controle, de fâto ou dê direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigâtoÍiedade de análise jurídica prévia.

11,5. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

notificãção, e não sendo recolhidas nesse prazo, alem de nova penalização, serão

descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou
judicialmente.

*
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í1.6. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa, consequentemente

11.5.'1. A sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e
danos que seu ato venhâ acarretaí à Administração;

11.6.2. Não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;
1í.6,3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

quando cabiveis.

íí.7. O descumprimento dâ Ata de Registro de Preços e dos contratos decorÍentes será âpurado
pelo gerenciãdor.

12. NULI§ADE DA ATA

12.'1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de Preços será

anulada se ocorrer ilegalidade insanável em seu pÍocessamento ou nas fases que lhe deu

origem, suspensa ou revogada por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinentê e suficiente para justificaÍ tal conduta.

'12.1.1. Ao píÕnunciar a nulidade do processo licitatório, a autoridade competente indicará

expressamente os atos com vícios insanáveis, devendo respeitar o disposto no art.

21 da LINDB.

13. CASOS oMTSSOS

13.1. As cláusulas desta Ata de Registro de PÍeços somam-se às obrigações das partes previstas no

Edital do Pregão Eletrônico SRP n9 07/2026 e seus anexos, bem como aquelas previstas na

minuta do contrato.

í3,2. Aos casos ornissos aplicam-se as disposiçôes constântes nô Lei tederâl ne 74'1'33/2A2t

Pedra Preta MT, 25 de maio de 2026

CA
HOSPITALAR

LTDA:
26457348000104bÍ',:ü, l,ti11',.,i?- -^

JESSICA OAMACÊNA
Secretária Municipal de 5aúde

PORTARTA Ne 184/2023
CONTRATÀNTE

C.A. HO'PITAL,AR ITDA
CN PJ: 26.457.348/0001-04

CONTRATADA

À
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ATA DE RTGISTRO DE PREçO§ Ne 023/2026

Prô.esso Administrativo n! 22 I ZOZ'

PÍegão Eletrônico ne 07 /2026

O MUNICÍP|O D[ PEORA PRETA - Estâdo de Mato Grosso, pessoa 1urÍdica de direito público, com sede
administrativa na Avonida Fernando Corrêa da Costa, ne 940, Centrô, Pedrã Preta/MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o ns A3.77 3342100OL-09, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde,
5rr. .,ÉSSICA DAMACENA, brasileira, casãdâ, inscrita no RG sob o n' 1563490-6 SSP/MT e no CPF

004.997.911-69, residente e domiciliada na Rua PÍesidente Medice, n" 1430 - Centro - Pedra Preia -
MT, CEP 78795-000, RESOTVE REGISTRAR OS PREçOS dâ êmpÍesa relacionada, quantidades estimadâs e

indicadas abaixo, de acordo com a classííicação obtida em cada ITEM, âtendendo às condições, as

especificações técnicas e às propostas ofertadas na licitação regulamentâda pelô Edital e anexos do
prôgãô Eletrônico ns 07 /2026, Processo Administrativo ne 2212026, independentemênte de
transcrições, constituindo esta ATA DÉ REGISTRO DE PREçOs documento vinculativo e obrigacionâl às

partes.

Sujeitam-se as partes à Constituição Federal, a Lei ne 14.133/7021 e a Lei Complementar ns 7Z312006,

sem prejuízo de outras normas aplicáveís,

1. OBJETO

1.í. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, para íutura e

eventual aquisição dê medicamentos destinados ao atendimento das demandas da

secrêtaria Municipal de Saúde de Pedra P.eta-MT, conforme condições e especificações

constãntês nesta Ata de Registro de Preço.

EMPRESA: CALLMED DISTR'BUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

tôrP.t: 09.135.378/0001-77

€N§ÊREçO: R 233 Ne 23 - QUADRA4I-A LOÍE l-E " BAIRRO/DISTRITO: SETOR COIMBRA-

CIDADE: GOIANIAIGO - C€P: 74.535-340

REPRESENTANTE: NOME: OSWALDO JOsÉ MARTINS

CPF: 585.XXX.441-49
I0ENTIDADE: 68xXX99 PC-GO

(ONTATO: Telefone: {62} 3091-1041 - Whatsapp: {62} 99607-9682
E-mail : licita@câllmedhospitalar.com.br

4
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Item

ALLMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ARMACEUTICOS LT
NPJ 09 135.37810001-77
33, 23 QUADRA41.A . SETOR COIMBRA,
OlAhllA - GO, CEP: 74535-340
eleÍone: (62)3091 -'l 041

do Produtolservi
CICLOVIR 250 MG, FORMA FARMACEUTICA

LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO
NJETAVEL" FORMA DE APRESENTAÇÃO
RASCO-AMPOLA VIA DE ADMINISTRAÇÃO

NTRAVENOSA. Marca BLAU

OMIDATO - CONCENTRAÇ O/DOSAGEM 2

G/Mt. FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO
NJETAVEL. FORMA DE APRESENTAÇÃO
MPÔLA, VIA DE ADMINISTRAÇÃO

NTRAVENOSA Marca. BLAU
ENOEARBITAL S DICO 2OO MGIML. FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÁO INJETÁVEL,
ORMA DE APRESENTAÇÃOAMPOLA 2 ML,
A DE ADMINISTRAÇÁO PARENTERAL
âTCA: CRISTALIA
LUOXETINA CLORIDRAÍO 2OMG
OMPRIMIDO EMBALAGÉM COM NO
AXIMO 1 .OOO COMPRIMIDOS. EM
MBÂLAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA
arca: TEUTO
ALOPERIDOL 5 MGi ML TORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEL,
ORMA DE APRESENTAÇÃO - AMPOLA 1

L VIA OE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAT
ArCâ, UNIAO QUIMICA

LOXONA. CLORIDRATO B- O,4MG/ML.
ORMA FARMACEUTICA SOLUÇÂO

NJETAVEL. FORMA DE APRESENTAÇÃO
POLA 1ML, VIA DE ADMINISTRAÇÁO

ARÊNTERAL. Marca HIPOLABOR
EOSTIGMINA BROMETO ,
ONCENTRAÇÃOIDOSAGEM DE O,5MG,
ORMA FARMACEUTICA INJETAVEL, FORMA
E APRESENTAÇÂO FRASCO.AMPOLA, VIA
ARENTERAL MaTca UNIAO OUIMICA
ROMETAZINA. CLORIDRATO - 25MGIML
oR[irA FARMACEUTTCA SOLUÇÃO

Valor Totai

J

NJ AM PÕL 3 -14

ARENTERAL. MaÍca. HIPOLABOR

Total do Proponeítê

Valor Homologado: R§ 36.145,00 (ttintâ e seis mil cento e quarenta e cincô rêais)

ETAVEL, FORMA DE ÂPRESENTAÇÁO
POLA2 ML, VIA DE ADMINISTRAÇÃO

L
\

205700
Código Unrdade

AMPl

Quantidadê
ValÕÍ

Unilário

6.38

6.5 3

008 00
J.239

300

204

1914.00

1306.0056
008 00
í ?Âo

CARBAMAZEPINA 2OMGIML SU§PENSÁO
ORAL. EMBALAGEM COI!4 NO MAXIMO 60
FRASCOS, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA E
SECUNDÀRIA. MaTcâ: UNIAO QUIMICA

FRASC

136 008.00
1577

AMPÔL 11.48

loo

2 296.AA

141

llj5

008 00
tató AMPOL

COMPR

AMPOL

500 2.830 00

008 00
2 252

20000c

1000

500

006

IJJ

9,53

r2 000 00

008.00
1 .537

1330,00

4 765 0C222
008 00
1144 AMPOL

24S

008.00
1578

FRASC 240 284.00

008 00
15ô2 3000 9 420.00

RS
36.145,00

I
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1.2. O preço unitário de cada lÍEM englobará todas as despesas relãtivãs ao objeto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seBuro, tributos, seguros, remunerações,

despesas fiscais e financeirãs, beneÍícios e despesas indiretas (BDl), manuais, transporte,

todãs as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste Rpgistro, e

não será considerada nenhuma reivindicação adicionãl dê pagamento ou reajustamento de
preços.

2. EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.í. Esta Ata dê Rêgistro dê Preço nãô gera a obrigação aos Órgãos ê Entidades participantês do

Registro de Preços, de contratar, possuindo característica de íutura e eventual contratação

de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e

prôpostas apresentâdâ5.

3, TORMA DE EXECUçÂO

3.1. A empresa detentora do Registro deverá entregar os bens para atender as necessidades dos

Órgãos adesos conforme especificado no Edital e seus anexos, no Termo de Referência e na

proposta de preços.

3-2. Após ã publicação desta Ata no Diário Oficial dos Municípios, as empresas registradas ficam

obrigadas a atender todos os pedidos feitos pelos Órgãos participantes, além de manter as

condições de habilitação durante todo o período de vigência dâ Ata.

4. GERENCIAMENTO OA ATA DE R€GISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas

na Lei 14.133/21, competindo-lhe, ainda:

4.1.1. PromoveÍ a publícação desta Ata no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos

Municípios - AMM, após assinatuÍa das empresas vencedoras da licitação, de acordo

com a ordem de classificação, e da autoridade competente do gerenciador;

4.1.2.Arquivar a Ata de Registro de Preços em autos próprios ê dispÕnibilizá-là em meio

eletrônico;
4.1.3. Condu:ir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

4.í.4.Aplicar. garantidâ a ampla defesa e o contraditório, penalidades por descumpíimento

do pactuêdo na Ata de Re8istro de Preços.

4.2. Todas as eventuais alterações que se fizerem necessárias serão registradãs por intêrmédio de

lavratura de Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços.

5. VIGÊNCIA

5.í. O prazo de vigência desta Ata seÍá de 01 (um) ano, contado a partiÍ da publicação do sêu

+
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extrato no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos MunicÍpios - AMM e poderá seÍ
prorrogado, por iguâl período, desde que comprovado o preço mais vantajoso, nos termos
Da Lei 14.133121.

6. DA ÂD€sÀO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.Í. Desde que devidamente iustificada a vantagem, qualquêr órgão ou êntidade da

Administraçãô Pública poderá solicitâr a utilizaçãô da presentê ARP (POR ADESÃO), duÍante
sua vigência, independentemente da participação ou não na licitãção sobredita, mediante
anuências do órgão gerenciâdor e do particular titular do registro, nos termos previstos no

art. 86, §§ 2s a 5e, da Lei Federal ns 14.133, de 2021 e lei n' 14.77O/2Q23, desde que

ôbservadas as disposições abãixo:

alO órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultâr prévia e diretamente
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação
pretendida;

b) É faculdade do fornecedôr titular da ARP, observadâs as condiçõês nela estabelecidas, a
aceitação ôu não da côntíatação decorrente de adêsão, indêpendentemente dê quâlquêr

.iustif icativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidade ãderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordãncia do
fornecedor;
d) Proceder à consulta formal âo GERENCIAOOR, por meio de ofício ou outro expediente
competente, encaminhado paÍa o e-mãil institucional licitacao@ pedrapretê.mt.gov. br, no
qualdeverá constar o objeto que interessa contrataí, o respectivo quantitativo pretendido e

a concordância do fornecedor para fins de análise e mãnifestação sobre a possibílidade dê
adesão;

6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidâde, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado nã ata de registro de preços para o ór8ão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do númeÍo de órgâos não particípantes que

aderirem (art.86, § 5p, da Lei Federal ne 14.133, de 2021).

6.3. As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidâde, a 50%

lcinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório re8istrados

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

7. ALÍERAçÔEs DA ÁTA E REVISÃÕ OO5 PREçOs REGISTRADOS

7.1 E vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusivê o acréscimo de que tretã o art. 125 da Lei np 74.133/2021, sem prejuízos da

possibilidade de remanejamento entre Õs participantes.

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassâr os preços praticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menôs a diferença
percêntual ãpurada entrê o valor originalmente constante da propostâ e aquele vigente no

mercado à época do registro.

q
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8. REAJUSTE

8.1. Os prêços inicialmente registrados são fixos ê irreã.iustáveis pelo prazo de um ano contado dã

data do orçamento estimado.

8.2. Os reajusles deverão ser precedidos de solicitação Íormal do contratado, acompanhada de

memorial do cálculo.

8.3. Os contratos íirmados após a concessão do reajustamento desta ata de registío de preços

deverão ser íirmados com o nôvo preço íegistÍado e somente podeÍãô ser reâjustados

novamênte com o decurso de 12 (doze) meses daquela datâ-base.

8.4, Não há preclusão automática ao direito de reajuste na prorrogação da ARP.

8.5. O órgão gerenciador pode nêgociaÍ com o particular com o propósito de obter condições

mais vantajosas ao Município.

9. CANCELÂMENTO OU SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREçO§

9.1. A empresa registrada terá o seu íegistro cancelado, nas seguintes situações:

9.í.1. Quando descumprir ãs cÕndições da Ata de Registro de Preços;

9.1.2. Quando não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prêzo

estabelecido pela Administração, sem justificativa âceitável;

9.1.3. Quando os preços registrados se âpresentarem superioÍes aos

mercado e ã empresa se recusâr a reduzi-los;

praticados no

9.í,4, Quando a empresa for declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e

licitar com a Administração.

9.2. O cancelamento de Re8istíôs nas hipóteses previstas nos subitens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.4 será

formalizado por decisão do Berenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3.3, O cancelamento do ReBistro de Preços será comunicado mediante publicação no Diário

Oficial dos Municípios AMM.

9.3.1. Havendo o cancelamento do preço registrâdo, permanecerá

8arântiâ e assastência tecnica do{s} serviço(s} executâda{s),

cancelamênto.

o compromisso da

antêriormente ao

9.4. O cancelamento do re8istro de preços poderá ocorrer poÍ fato superveniente, dêcorrente de

casô Íortuito ou força mâior, que prê.ludique o cumprimento dã Atã, devidamente

comprovado e rustificado. por ra?ão de interesse públicô ou a pedido do fornecedor.
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9.5. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a

suspensão do rêgistro até a decisão da autoridade competente.

10. DlsPoslçÕEs Do CoNTRATO ADMtNISTRATIVO

10.1. As contrâtações serãô formalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vieÍem

a aderir, conforme disposto no ârtigo 95 da Lei ne L4.133/2027, observadas as disposiçôes

constantes na minuta de contrato, ãnexo do Edital.

10.2. Por tratâr-se de Registro dê Preços, os recursos financeiros pârâ f?zer face às despesas da

contratação correrão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cujo elemento de despesas

e nota de empenho constarão nos respectivos côntratos, observadas as condições

estabelecidas nesta Atã de Registro de Preços.

10.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativo decorrenle do registro de preços

para qualquer operãção financeirà sem a prévia e expressa autorizãção da autoridade

competente.

1.1. INFRAçõES E 5ANçÔES ADMINISTRATIVAS

11.1.A licitante vencedora que descumprir qua;squer das condições deste instrumênto ficará

sujeita às seguintes penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:

'|1.2.1. Atrasô de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cênto), sobre o valor da

nota de empenho se for prestação de serviço única e sobre o valor do contrato e for
prestação de serviço parcelada/mensal;

11.2.2. A partiÍ do 3" lterceiro) dia útil até o limite do 10" (décimo) diã útll, multâ de

10% (dez por cento), sobre o valor do contrãto ou instrumento equivalente,

caracterizando-sê a inexecução total da obrigação a partir do 11" (décimo primeiro) dia

útil dê atraso.

1'l.3.Pela inexecução parcial ou total das condiçôes estabelecidãs nesta Atã de RegistÍo de Preços,

pôderão ser aplicadas também, gãrantida a prévia defesa, as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência na hipótese em que a inexecuçâo parcial não implique em prejuízos

ou dano à Administração;
1'1.t.2. Multã de até 30% {trintâ por cento) sobre o valor registrado, e corriSido

monetariâmênle, recolhidâ no prazo de 05 (cinco) diâs úteis, contados da comunicação

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Administração;

1r.3.3. lmpedimento de pãrticipar em licitação e de contratar com o órgão Municipal-

pelo prazo de âté 03 (três) ânos, quando não se justifi.ar a impssição de penalidade mais

grave;
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1í.3.4. Dêclaraçãô de inidoneidade para l;citar ou coniratar com a Administração
Pública, de qualquer ente da Federação, pelo prazo minimo de 3 (três) ânos ê máximo dê

6 (seis) anos.

11.4. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderãda sempre que utilizada com abuso do

diÍeito para íâcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos na Lei nQ

L4.133/202L ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurÍdica sucessorâ ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigâtoriedâde de análise jurídica prévia.

í1.5. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, alóm de nova penalização, serão

descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou
judiciãlmente.

11-ô. As penalidades prevjstas acima têm caráter de sanção administrativa, consequentemente

1í.6.'1. A sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e

danos que seu ato venha acarretar à Admin,stração;

11.6.2. Nào exclui a responsabilizâção judi€ial por atos ilÍcitos;

1í.6.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

quando cabíveis.

11.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos contratos decorrentes sêrá apurado

pelo gerenciador.

12. NULIDADE DA ATA

12.'1. Mediante decisão escrita e dêvidamente fundâmentada, esta Ata de Registro de Preços será

anulada se ocoÍrer ilegalidade insanável em seu processamento ou nas fases que lhe deu

origem, suspensa ou revogada por razões de intêrêsse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para iustificar tãl condula.

12.1.1. Ao pronunciar â nulidade do processo licitatório, a autoíidade competente indi.ará
expíêssamente os atos com vicios insanáveis, devendo respeitar o disposto no art.

21 dâ UNDB.

i.
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13. CASOS OMTSSOS

13.1. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes pÍevistas no

Edital do Pregão Eletrônico SRP ns 07/2026 e seus anexos, bem como aquelas previstas na

minuta do contrâto.

13.2. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei Federal nq 14.133/2021

Pedra Preta MT, 25 de maio de 2026.

CALLMED Assinado dê forma digítal por

DISTRIBUIDORA DE CALLMED DlsrRlBUlDoRA DE

PRoDUros ll!?,'#;jj.1yl"*''o'
FARMACEUTICOS Dados:2026.0s.2s1s:os:30

L:0913537800 03'00'

JE5 MACENA CALTMED OI§ÍRISUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUT'CO5 LTDA

CNPJ: 09. 135'378 / aa0t-77
CONTRATAOA

Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N9 18412A?3

CONTRÂTANTE

k
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ATÀ DE REGTSTRO DE PREÇOS Ne 024/2026

Prsiesso Administrativô ne 221 2026

Prêgão Efetrônico ne 07 /2026

O MUNICíP|O DE PEDBA PRETA - Estedo de Mato GrossÕ, pessoâ jurídica de direito público, com sede

administrâtiva na Avenida Fernando Corrêa da Costà, ns 940, Centro, Pedra Preta/MT, ins.ritÕ no

CNP]lMf sob o ne 03.773.942/0001-09, neste ato íeprêsêntêdo pelâ Secrêtária Municipàl dÊ Saúde,

5re. JÉSSlcA DAMACET{A, brasileira, casadã, inscrita no RG sob o n' 1563490-6 55P/MT e nü CPF

004.997.911'69, residente e domiciliada na Rua Presidente Medice, n' 1430 - Centro - Pedra Preta -
MT, CEP 78795'000, RESOLVE REGISTRAR OS PREçOS da empresa relacionada, quantidades estimadas e

indlcadas abaixo, de acordo com a classificação obtida em cada ITEM, atendendo às condições, às

especifi.ações tecnicas e às propostas ofertadas na licitaçãô regulamentada pelo Edital e anexos do
Pregão Eletrônico nç 07/2026, Processo Administrêilvo np 2212026, independentemente de

lranscrições, constituindo estâ ATA Ot RÉG|STRO Ot PREçOS documento vinculâtivo e obrrgacional às

pârtes.

Sujeitam-se as partes à Constituição Federal, a Lei ne 14-13312021 e a Lei Complementar ne 123/2006,
sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

1. oEJETO

1.í. Esta Ata possui o objetivo de regístrar preços dos itens abaixo relacionados, para futura e

eventual ãquisição de medicamentos destinados ao atendimento das demandas da

Secretaria Mun!cipal de Saúde dê Pedra Pretâ-MT, conforme condiçôes e espêcificâções

constantes nesta Ata de Registro de Preço.

4

EMPRE5A CENTERMEDI.COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNFJ: 03.6s2.030/000r-70

€N0rREÇO: ROD BR-480 Ne 795 - BAIRRO/DISTRITO: CENTRO- CIDADÊ: BARAO oE

COTEGIPE/RF CEP: 99.740-OO0

RTPR'SENTANÍE: NOME: EDIVAR SZYMANSKI
CPF: 670.XXX.-29O-34
IDENTIDADE: 5051132966 sSP/RS

Teleíone: (54) 3523-2700 - whatsapp: (54) 99909-2903
E-mail : eletronico2@centermedi.com.br

CONTATO:
I
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Itern
1 30006
Côdi0o

008 00
1 406

ENTERMEDI.COMÉRCIO DE PRODUTOS
OSPITALÂRES LTDA
NPJ: 03.652.030/0001-70
omercaal: av. 21 de abril, 495 -, 495 -

ENTRO. BARAO DE COTEGIPE - RS, CEP
9740-000
eleÍone: (54)3523-2700

do Produtoiserv
CIDO VALPROICO ( VALPROATO DE
ODIO) 250 MG COMPRIMIDO, EMBALAGEM
OM NO MAXIMO 1,OOO COMPRIMIDOS, EM
MBALAGEM PRIMARIA E SECUDARIA
arca: BIOLAB CX C/ 25FR Cl 25
PR1097400460023
MITRIPTILINA. CLORIDRATO 25 MG
OMPRIMIDO. EMBALAGEM COM NO

Unidâde

COMPR

IMO 1 OOO COMPRIMIDOS, ÊM COMPR 4 800 0c
MBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA
arca EMSCX Cl 30BL C,'301023508850041

008 00
1 215

400 00

008.00
1480 COMPR

Íotâl do Proponente
R$

14.500
Valor Homologado: R§ 14.500,00 {quatoee mil e guinhêntos reais}

1.2. O preço unitário de cada ITEM englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os

respect,vos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, seguros, remunerãções,
'despesãs fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDl), manuais, transporte,

todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumpramento do ôbjeto deste Rêgistro, e

não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustãmento de

preços.

2, EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.1. Esta Atã de Registro de Preço não gerâ a obrigação aos Órgãos e Entidades participantes do

Registro de Preços, de contrâtar, possuindo característica de futura e eventual contràtaçào

de acordo com os preços, fornecedores beneficiários ê condições relacionadas na licitação e

propostas apresentadas.

3. FORMA DE EXICUçÃO

3.1" ,q empresa detentora do Registro deverá entregar os bens para atender as necessidades dos

il
{l

Vâlor
Unitário

Valor Totêl

I 008.00
1.303

8 700 c0

28

COMPR

antidâde

30000

120000

50001)'7

XAZOSINA MESILATO 2 MG
OMPRIMIDO EMBALAGEM COM NO

IMO 1 OOO COMPRIMIDOS EM
MBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÀRIA
arca. CIMEDCX C/3081 Cl 15143ü42174427

PREDNISONA 5 MG COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MÀXIMO 1,OOO

OMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDÁRIA MaTca HIPOLABORCX C

00BL c/ 201 134302130043

1 0000

004

0.08

0,06

I
I I

| 241

I

I

I

I

I

600 oo 
I

L-



Rub

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
\l ( Rl l\tll\r,t R\t t)l ( írí rRt)t \ \\ \ \l)\lt\t\||( \ \ \

l)l P \R t \\ll \lrll), ll( ll \\ \()l ( (,\ ll{ \l't\

Orgãos adesos conforme especificado no Edital e seus anexos, no Termo de Referência e na

proposta de preços.

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial dos MunicÍpios, as empresas registíadas ficam

obrigadas a atendeÍ todos os pedidos feitos pelos Órgãos pârticipantes, além de manter as

condições de habilitação durante todo o período de vigência da Ata.

4. GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas

na tei 14.133/21, competindo-lhe, aindâl

4.1.1. Prômover a publicação desta Atâ no Diário Oficial dâ Associação Mato-grossense dos

Municípios - AMM, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, de acordo

com a ordem de classiÍicação, e da autoridade competente do gerenciador;

4.1.2.Arquivar â Ata de Registro de Preços em âutos próprios e disponibllizá-la em meio

eletrônico;

4.1.3. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços registrados;

4.í.4. Aplicar, garantida a ampla dêfêsa e o contraditório, penalidades por descumpÍimento

do pâctuado na Ata de Re8istro de Preços.

4,2. Todas as eventuais alteraçôes que se Íizerem nêcessárias serão registradas por intermédio de

lâvrãturã de Têrmo Aditivo à Ata de Registro de Preços.

5. VIGENCIA

5.1. O prazo de vigência desta Ata será de 01 (um) ano, côntado a partir da publicação do seu

extrato no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso, nos termos

Da Lei 14.133/21.

6 DA ADESÃO A ATA OE REGISTRO DE PREçOs

6.'t. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

AdministÍãção Pública poderá solicitaí ê utilização da presente ARP (POR ADEsÀO), durante

suâ vigência, independentemente da participãção ou não na licitação sobredita, mediante
anuências do órgão gerenciador e do paÍlicular titular do registro, nos termos previstos no

art. 86, §§ 2ç a 5e, da Lei Federal ns 14.X33, de 2021 e Lei n" L4.77O/2O23, desde que

observadas as disposições abaixo:

a)O órgão ou entidade púb,ica interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente
o fornecedor titulãr da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação
pretendida;

h
i
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b) É Íaculdade do Íornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a

aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer
justificativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidâde aderente encâminhar ao GTRENCIADOR a concordância do
fornecedor;
d) Proceder à consultã formal ao GERENCIADOR, por meio de oÍício ou outro expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional liritâcao@pedrapreta.mt.gôv. br, no
qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectiyo quantitativo pretendido e

a concordància do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de

â desãô;
6.2. O quantitativo decorrente das adesôes à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item reBistrado nà ata de registro de preços para o órgão gerenclâdor e

órBãos participantes, independentemente do número de órgãos não pãrticipantes que

aderirem (art.86, § 5e, da Lei Federal ns 14.133, de 2021).

6.3. As aquisições ou contràtaçõês adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta poí cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados

na ata de registro de preços para o geíenciadoí e pâra os participantes;

7. ALTERAçÔES DA ATA E REVISÃO DOs PREçOS REGISTRADOS

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne L4-133/2OZL, sem preiuízos da

possibilidade de remanejamênto entre os participantes.

7.2, Os preços registrados que soÍrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços. màntÊndo-se pelo menos a diferença

percentual apurada entre o valor originalmente constante da propostã e aquele vigente no

mercado à epoca do Íêgistro.

8. REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente registrados são íixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contâdo da

dêta do orçamento êstimado.

8,2. Os reâiustes deverão ser precedidos de solicitação formal do contratado, acompanhada de

memorial do cálculo,

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reajustamento desta ata de registro de preços

deverão ser firmados com o novo preço registrado e somente podeíão ser rea,ustados

novamente com o decurso de 12 (doze) meses daquela data-base.

8.4. Não há preclusão automática ao direito de reajuste na prorrogação da ARP.

8.5, O órgão gerenciador pode negociar com o particular com o propósito de obter condições

mais vantajosas ao Municipio.
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9. CANCELAMENTO OU SUSPTNSÃO DO REGISTRO O€ PREçOS

9.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado, nas seguintes situaçÕes

9.1.1. Quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

9,1.2. Quando não Íor retiradâ a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecidô pela Administração, sem juslificativa aceitável;

9.í.3. Quando os preços registrados se ãpresentarem superiores aos praticados no

mercado e a empresa se recusar a reduzi-los;

9.1.4. Quando a empÍesa for declarada inidônea ou impedida do direito de contrâtâr e

licitar com a Administrâção.

9.2. O cancelamento de Registros nas hipóteses previstas nos subiteos 9.1.1.9.1.2 e 9.1.4 será

formâlizâdo oor decisão do gerenciador, assegurado o contraditóÍio e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do Registro de Preços será comunicado mediante publicação no Diário

OÍicial dos Municípios AMM.

9.3.1. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da

garantia e âssistência tecnica do{s) serviço(s) executado(s}, antêriormente ão

cancelamÊnto.

9.4. O cancelamênto dô registÍo de preços poderá ocorrer por íato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidarnente

comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5. O direitô âo contíaditório e ampla deÍesa antês do cancelamento do registro não impede a

suspensão do re8istro ate a decisão da autoridade competente.

10. DrsPoStçÕEs Do CoNTRATO ADMTNISTRAÍIVO

10.1. As contratações serão formallzadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os quê vierem

a aderir, conforme disposto no artigo 95 da LÊi na 74.13112021, observadas as disposiÇões

constantes na minuta de contrãto. ânexô do Êditâl.

Í0.2. Por trâtaí"se de Registro de Preços, os recursos f;nânceiÍos para fazer face às despesas da

contratâção correrão por conta dos Órgãos e tntidade aderentes, cujo elemento de despesas

e nota de empenho constarão nos respectivos contratos, observadas as condiçôes

estabelêcidas nesta Ata de Registro dê Preços.

10.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato adminlstrativo decorrente do registro de preços

\
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paÍa qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização da autoridade

competente.

11. INFRAçÕES E §ANçÔ85 ADMINISTRATIVAS

í1.1.4 licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumênto ficará

suieita às seguintes penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Í 1 .2, Quanto ao atraso para ãssinatura do contrato

11,2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da

nota de empenho se for prestação de sêrviço única e sobre o valor do contrato e for
prestâçãô de serviço parcelada/mensal;

'11.2.2. A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 10" (décimo) diã útil, multa de

10% idez por cento), sobÍe o valor do contrato ou instrumento equivalente,

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11" (decimo primeiro) dia

útil de atraso.

11.3.Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços,

poderão ser aplicadas também, garantida a prévia defesa, ôs seguintes sanções:

11.3.1. Advertência na hipótese em que a inexecução parcial não implique em prejuízos

ou dano à Administração;

11.3.2. Multa de alé 3Oo/o (trintâ por cento) sobre o valor registrado, e corrigido

rnonelariamentê, recolhida no prãzô de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação

oÍiciaí, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Administração;

11.3.3, lmpedimento de pârticipar em licitação e de contrãtar com o órgão Municipal,

pelo prazo de até 03 (três) anos, quando não se justíficar a imposição de penalidade mais

grave;

'11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍação

Pública, de qualquer ente da Federação, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 {seis} anos.

11.4. A personalidade jurÍdica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nâ Lei ne

M.333/ZAU, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus ãdministÍadores e sócios com
poderes de âdministração, a pessoa.jurídica sucessora ou a emprêsa dô mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de dirêito, com o sancionado, observados. em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.5. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) diãs úteis a contar da

notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, alem de nova penalização, serão

I
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descontadas dos créditos da empresa contratadã ou cobradas êdministrãIiva ou

judicialmente.

11.6. As penalidades previstâs ãcima têm caráter de sanção administíativa, consequentemente:

1í.6,1, A sua ãplicâção não êxime a empresa da reparação das evêntuais perdas e

danos que seu ato venha ãcarretâr à Administraçãô;

1í.6,2. Não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;

11.6.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

quando cabíveis.

í1.7. O descumprimênto da Atâ dê Registro de Preços e dos contrâtos decorrentês será âpurado

pelo gerenciador.

12, NUTIDADE DÀ ATA

12.1. Mediante decisão esc.ita e devidamente fundamentada, estô Ata de Regislro de Pr€ços será

anulada se ocorrer ilegalidade insanável em seu processamento ou nas fases que lhe deu

origem, suspensa ou revogada por razões de interesse pÚblico decorrente de fato

supervenientê devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tâl conduta.

12.1,1. Ao píonunciar a nulidade do procêsso licitatório, a autoridade compelente indicará

expÍessamente os atos com vÍcios insanáveis, devendo respeitar o disposto no art.

21 da LINDB.

13- CA505 oM|SSOS

13.1. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes previstas no

Editãl do Pregão Eletrônico sRP ne 07/2026 e seús anêxos, bem como aquelas previstas na

minuta do contrato.

13.2. Aos casos omissos aplicam-se as disposiÇões constantes nâ Lei Federal np 14.133/2021

Pedrâ Preta MÍ, 25 de maio de 2026

EDIVAR

SZYMANSKI:6
7 048129034

Assinãdo dê forma
digitàl por EDIVAR

SZYtúANSKI:670a8
129034

J€SSICA DAMACENA
Secretária Municipal de Saúde

PORTARTA Ne 184/2023
CONTRATANTE

CENÍERMEDI.COMERC'O DE PRODUTOS

HO§PITALARES tTDA
CNPJ: 03.652.030 /OOOL-7O

CONTRATADA

\
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ATÂ DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 02512026

Processo Admínísúativo ne ZZ/2026

Pregão Eletrônico âe Ol 12026

0 MUNICÍP|o DE PEDRA PRETA - Estado dê Mâtô Grosso, pessoa juíídica de direito púbtico, com sede
administrativa na Avenida Fernando corrêa da costa, ne 940, cent.o, pedra preta/MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o ne O3771.9421OW7-09, neste ôto representâdo pela Secretária Muni€ipâl de Saúde,
5r-". ,É55lCA DAMACENA, brasileira, casãda, inscritâ no RG sob o n'1563490-6 SSPIMT e no CpF
004.997.911-69, rêsidente e domiciliada na Rua Presidente Medice, n' 1430 - Centro - Pedra Preta -
MT, CEP 78795-000, RESOLVE REGISTRAR OS PR§ÇOS da empresa relacionada, quant;dades estimadas ê
indicadas abaixo, de acordo com a classificação obtida em cada iTEM, atendendo às condições, á5

Êspecificaçoes técnicas ê às propostas ofertêdas na licitêção regulamentada pelo Edital e anexos do
P.esão Eletrônico ap 0712026, Processo Administrativo ne 22/2026, independentemente de
transcrições, coostituindo esta ATA DE REGI§TRO OE PREçOS documento vinculativo e obrigacional às
partes.

Sujeitâm-se as partÊs à Constituição Federal, a Lêi nc 14.133/2021 e ã LÊi Complementar ne 723/2006,
sem prejuízo de outràs normas aplicáveis.

,I. OBJETO

1.í. Esta Ata possui o ob.jetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, para futura e

eventuâl âquisição de medicamentos destinados ao atendimento das demandas da

Secretãria Municipal de Saúde dê Pedíã pretâ-MT, coníorme condições e especificaçÔcs

constantes nesta Ata de Registro de Preço.

v

EMPRESA CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITATARE5

LTDA

CNPJ: 12.418.191/0001-9s

ÊNDEREÇO: ROD BR 101 Ne 131- KM 131 - BAIRRO/DISÍRITO: VARZEA DO RANCHINHO -
CIDADE: CAMBORIU/ SC - CÊP: 99.740-000

RÊPRESENTANTE; NOME: ADRIANO RODRIGUES DA SItVA
CPF; 143.XXX.058-33
IDENTIDADE: 030xXX293267 - DTTRAN - 5C

CONTAÍO: Telefone: l47lt 66-7867 - whatsapp: (47) 99102-8425
E-mail : conquistamedicamentos@gmail.com

I
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llem Quantidade

18.90

ONQUISTA DISTRIBUIDORA DE
EDICAMENTOS E PRODUTOS
NPJ; 12.418.191/000í-95
OD BR 101, 131 . VARZEA DO RANCHINHO,
AMBORIU - SC, CEP: 88349- 175

EXTROCETAMINA, CLORIDRATO -
ONCENTRAÇÂO/DOSAGEM 50 MG/ML
ORMA FARMACEUTICA SOLUÇÂO

NJETAVEL, FORMA DE APRESENTAÇÁO
POLA VIA DE ADMINISTRACAO

ARENTERAL Marca: CRISTALIA

Total do PÍoponênte

eleÍone: (66)9999-9999
do Produto/Serv

Un;dade

AMPOL 300

âlor Tota!

'107 008 00
1582 5 670,00

R5

valor Homologado: RS 5.670,00 (cinco mil seiscêntos e setênta rêais)

1.2. 0 preço unitário de cãda ITEM englobará tôdas as dêspesas relativas ao ob.ieto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, seguros, remunerações,

despêsas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDl), manuais, trânspôrte,

todas as taxâs e quãisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste Registro, e

não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de

preços.

2 XPECTATIVÀ DE FORNÊCIMTNTO

2.1. Esta Ata de Rêgistro de Preço não gera a obrigação aos Órgãos e Entidades participantes do

Registro de Preços, de contratar, possuindo caracteristica de futura e eventual contratação

de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadãs na licitação e

proPostâs aPresentadas.

3. FORMA DE EXECUçÃO

3.1. A empresa detentorâ do Registío deverá entíegar os bens pâra atender as necessidades dos

Órgãos adesos conforme especificado no Edital e seus anexos, no Termo de Reíêrência e na

proposta de preços-

3.2. Âpós a publicação desta Ata no Diário Oíicial dos Municípios, as empresas registradas ficam

obrigadas a atender todos os pedidos feitos pelos Órgãos partacipantes, além de manter as

condições de habilitação durante todo o período de vigência dã Ata.

4, GERENCIAMENTO DA ATA OE REGI§TRO DE PREÇOS

4.'t. O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas

nâ Lei 14.133/21, competindo-ihe, âinda:

4-l.1.Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial dã Associação Mato-grossense dos

20?996
Código Valor

Unitário

-1

I

5.6f-0_,.09 
1

t
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Municípios - AMM, âpós assinaturã das empresas vencedoras da licitaçâo, de acordo
com a ordem de classificação, e da autoridade competente do gerenciador;

4.l.2.Arquivar a Ata de Registro de Preços em autos próprios e disponibilizá-la em meio
êletrônico;

4.1.3. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços Íegistradosj
4.Í.4. Aplicar, gârantida a ampla defesa e o côntrâditório, penalidades por descumprimento

do pactuado na Ata de Registro de preços.

4.2. Todas as eventuais allerações quê se fizerem necessárias sêrão Íegistradas por intermédio de
lavrôtura de Termo Aditivo à Ata de Registro de preços.

5. VIGÊNCIA

5.1. O pÍazo de vigência desta Ata será de 01 {um) ano, contado a partir da publicação do seu

extrato no Diário OÍicial da Associâção Mato-grossense dos Municípios - AMM ê podeíá set
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantãjoso, nos termos

Da Lei 14.133/21.

6. DA ADiSÃO A AÍÀ DE REGTSTRO DÊ pnrçOs

6.1. Desde que devidâmente justificãda â vantag€m, qualquer órgão ou entidade da

Admlnistrãção Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÀ0), durânte

sua vigência, independentemente da pãrticipãção ou não nâ licitação sobreditã, mediante

anuêncías do óÍgão gerenciador e dô particular titular do registro, nos termos previstos no

art.85. §§ 2e a 5e. da Lei Federal ne 14.133, de 2021 e Lei n" !4.770/2023, desde que

observadas as disposiçôes abaixo:

â) O órgão ou entidade pública intêressado na adesão deverá consultar prévia e diretamente
o fôrnecêdoÍ titular da ARP, visândô obtêr a concordância formal com a contratação
pretendida;
b) É faculdadê do fornecedor titu,ar da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a

aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer
justificativa formal;
c) Cabê ao órgãô ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do
fornecedor;
d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofÍcio ou outro expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@pedrapreta.mt.Sov.br, no
qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e
a concordância do Íornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibiiidade de
adesão;

6.2. O quantitâtivo decorrente das adêsões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitãtivo de €ada item registrâdo na âta de registro dê preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não partacipantes que

aderirem (art.86, § 5e, da Lei Federal ns 14.133, de 2021).

{
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6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

{cinquenta por cento) dôs quântitâtivos dos itens do instrumento convocatórío registrãdos
na ata de registro de preços para o gerenciador e parâ os participantes;

7 ALTTRAçÔES DA ATA E REVISÂO DOS PÊÊçOS R§GISTRADOS

7.1. É vedado efetuar acréscimôs nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços.

inclusive o acréscimo de que trãtã o ârt. 125 da Lei ne L4.L33/2A2L, sem prejuízos da

possibilidade de remanejamento entre os pârticipaotes.

7.2. Os preços registrãdos que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os pÍeços prâticãdos no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menôs â diferença
percentual apurêdâ entre o vâlor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

8. REA]UsÍE

8.Í. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contôdo da

dãta do orçãmento estimado.

8.2. Os reajustes deverão ser píecedidôs de solicitação formal do contratado, acompanhadã de

memoíial do cálculo.

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reajustãmento desta ata de registro de preços

deverão ser firmados com o novo preço registrado e somente poderão ser reajustados

novamente com o decurso de 12 (doze) meses daqueia data-base.

8.4. Não há preclusão automática ao diíelto de reaiuste na píoÍrogação da ARP.

8.5. O órgão gerenciador pode negociar com o particular com o propósito de obter condições

mais vantajosas âo Município.

CANCETAMENTO OU SUSPENSÂO DO REGISTRO DE PREçOs

9.Í. A empresa registrãdã terá o seu ÍêgistÍo câncêlâdo, nas seguintes situaçôes:

9.1.1. Quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

9.'1.2, Quando não for rêtirada â nota dê empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceilável;

9.í.3. Quando os preços registrados se âpresentarem superiorês aos praticados no

mercado e a empresa se reausar a reduzi-los;

9.1.4, Quando a empÍesa for declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e

q
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licitaÍ com a Administração

9,2. O cancelamentô de RêgistrÕs nas hípóteses prêvistas nos subitens 9.1.1,9.1.2 e g.1.4 será
formalizado por decisão do gerenciãdoÍ, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. o cancelamentô do Registro de Preços será comunicado mediãnte publicação no Diário
Oficial dos Municípios AMM.

9,3.1. Havendo o cancelamsnto do preço registrâdo, permanecerá o compromissô da

garantiâ e assistência técnica do(s) serviço{s) executado(s}, anteriormente ao

cancelâmentô.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudigue o cumprimento da Atã, devidâmentê

comprovado e justiÍicado, poí razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a

suspensão do registro até a decisão da autoridade competente.

10. D|SPOS|çÔES DO CONTRATO AOMtN|STRATTVO

10.1. As contrataçôes serão formaliradas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vierem

a aderir, coníorme disposto no ârtigo 95 da Lei oç 74.733/2O21, observadas as dispôsições

constantes nâ minute de contrãtô- ânexo do Editsi.

1O.2. Por tratâr-sê de Registro de Preços, os recursos financeiros pa? Íazer face às despesas da

contratação correrão por conta dos Órgãos e Entidade ãderentes, cujo elemento de despesas

e nota de empenho constarão nos respectivos contrãtos, observadas as condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.

10.3. É vedado caucionar ou utilizãr o contrato adm;nlstrativo decorrente do registro de preços

para qualquer operação financeira sem a prévia e expressã autorização da autoridade

com petentê.

,I1. INFRAçÕES E SANçÔES ADMINI5TRATIVA5

1í.1,A licitante vencedora que des.umprir quaisquer das condições deste instrumento ficará

sujeita às seguintes penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

1'1.2. Quanto ao atraso pãra assinatura do contrato

11.2.1. Atraso de até 02 {dois) dias úteis, multa de 2% Ídois por €ento), sobre o valor da

nota de empenho se for prestação de serviço única e sobre o vâlor do contrato e for
prestação de serviço pa rcelada/mensa l;

h
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11.2,2. A partir do 3o {terceiro} dia útil até o limite do 10" {decimo} dia útil, multa de
10% (dez por centol, sobre o vãlor do contÍato ou instrumento equivalente,
caracterilando-se a inexecução total da obrigação a partir do LL, {décimo primeiro) dia
útil de atraso.

l1.3.Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nestâ Ata de Registro de Preços,
poderão ser aplicãdas tambóm, garantida a previa defesa, as seguintes sanções:

'lí.3.1, Advertência na hipótese êm quê â inêrecução parciâl não implique em prejuízos

ou dano à Administração;

'11.3,2. Multa de ate 30% (trintâ por cento) sobre o valor registrado, e corrigido
monetariamente, recolhidâ no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação
oficial, sem embârgo de indenização dos prejuízos porventura causados à Administração;

11.3.3. lmpedimento de participar em licitação e de contratar com o órgão Municipal,
peio prazo de ate 03 (três) anos, quando não se.iustificaÍ a imposição de penãlidãde mais

grave;

11.3.4. Declaração de inidoneidade para lícitar ou conlratar com a Administração

Pública, de quaiquer ente da Federação, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (sêis) anos.

11.4. A personalidade jurídica poderá sêr desconsiderada sempre que utilizada côm abuso do

direilo para facilitar, encobrir ou dissimular a práticâ dos ãtos ilícitos pÍevistos na Lei ne

74.133/2021, ou parâ provocar confusão patrimonial, e, nesse casÕ, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ãmpla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia.

1í.5. As multas aplicadas deverão ser pagâs no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalização, serão

descontadas dos créditos da empresa contrâtada ou cobradas administretiva ou

judicialmente.

1 1.6. As penalidades previstas âcima têm caráter dê sançãô âdministrêtiva, consêquentemente:

'll.Ê.í. A sua aplicâção não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e

danos que seu ato venha âcãrretar à Administração;
1í.6.2. Não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitcs;

11.6.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

quando cabíveis-

1í.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos contratos decorrentes será apurado

pelo gerenciador.

\
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12. NULIDADE DA ATA

12.'1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de Preços será

anulada se ocorrer ilegalidade insanável em 5eu processamento ou nas fases que Ihe deu

oÍigem, suspensa ou revogada por razões de interesse público decorrente de Íato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiênte para justificar tal conduta.

12.í.í. Ao pronunciar a nulidade dô procêsso licitatório, a autoridade competente indicará

expressamente os atos côm vícios insanáveis, devendo respeitar o disposto no art.

21da LINDB.

13. CASOS OMISSoS

13.'1. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somam-sê às obrigações das partes previ§tas no

€dital do Pregão Eletrônico sRP ne 07/2026 e reus anexos, bem como aquelas previstas na

minuta do contrato.

't3,2. Aos casos omissos aplicam-sê as disposiçôes.on§tãntes nã Lei Federal nç 14 't33/2A21'

Pedra Preta MT, 25 de maio de 2026

ADRIANO
RODRIGUES DA

SILVA:14317905833

Astinado de foíma digital Por
ADRIANO RODRIGUES DA

SILVA:1431 7905833
Dadosr 2026.05.27 09:32:08 -01'00'

JESSICA DAMACENA
secÍetária Municipal de Saúde

PORTARIA N9 IWI2O23
CONTRATANTE

CONQUISTA OISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PROOUTOS

HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 12.418.191/0001-95
CONÍRATADA

\\ ILR\\\ x'rolilrl;\1).\(()\r\ \. .)1,, ! \lRo lÍi\l :':ri i1!a_1'1iril!_ri.r!! !r. r{irr r. i:l|!nr"|' 'Ía 
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ÂTA DE REGTSTRo O€ pREçOS Nç ú26/2A26

PÍocegso Administrativo ne 22l2026

Pregão Eletrônico ne 07 12026

O MUNICíPIO DÊ pEoRA PRETA - Estàdo de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, com sede
administrativa na Avenida ternando Corrêa da Costa, ne 940, Centro, Pedra Preta/MT, inscrito no
CNPI/MF sob o ne 03.773.942/0001,-09, neste aio representado pela Secretária Municipal de Saúde,
5r3. JÉSSICA DÀMACENA, brasileira, casada, inscrira no RG sob o n" 1563490-6 SSP/MT e no CPF

004.997.911-69, ;esidente e domiciliada nã Rua Presidente MédÍ.e, n" 1430 - Centío - Pedrã Prctã -
MI, CEP 78795-000, RESOLV€ REGISTRAR OS PRcçôS da empresa relacionada, quãntidãdês estimãdas e
indtcadas âbaixo, dê acordo com a classificação obtida em cada ITEM, atendendo às condições, às

especificações técnicas e às píoposias ofertadas na iicitação rêgulamentada pelo Edital e anexos do
PreBão Eletrônico np 0712026, Processo Administrôtivo ne ?7/2026, independentemente de
transcrições, constituindo esta ATA DE REGISTS0 DE PREçOS documento vinculativo e obrigacional às
partes.

Sujeitâm-sê as partes à Constituição Federal, a Lei na 14.133/2021 e a Lei Complementar ne f23/2006,
sem pre.juízo de outras normas apiicáveis.

1, OBJETO

1.í. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaaxo relacionados, para futura e

eventual aquisição de medicamentos destinados ao atendimento das demandas da

Secretãriã Municipal de Saúde de Pedra Preta-MT, conforme condições e especificaçÕe§

consiântes nestâ Ata de Registro de Preço.

q

EMPRESA: DIMASTEF. COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITÂLARES tTDA.

CNPJ: 02. s20.829/0001-40

ÊNDEREçO; ROD BR 480 NS 180- BAIS§O/DISTRITO: CENTIO - CIDADE: EARAO DE

COTEGIPE/Rs - CEP: 99.740-000

REPRESENTANTT: NOME: ODAIR JOSÉ BALÉSÍRIN

CPF: 811.XXX.489-34
IDENTIDADE: 12R-2.XXX.502 S§P/SC

CONTAÍO: Telefonê{§41 3523-2600 - lrúhatsapp: (54} 3523-2600
E-mail : licitacoes@dimaster.com. brI
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IMASTER COMERCIO DE PRODUTOS
SPITALARES LTDA

NPJ: 02 520 829/000 i -40
ercial. BR 480 N" 180. 180 -. 180 -

NTRO. BARAO DE COTEGIPE. RS CEP Unrdade antlda de
9740-000
elefone (54)3523-2600

do Produto/Servi

PRETEITURÁ MUNICIPAL DE PEDRA PR§TA
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008 00
1 429

LONAZEPAM 2 MG COMPRIMIDO
OMPRIMIDO EMBALAGEM COM NO
AXIMO 1 OOO COMPRIMIDOS. EM COMPR 60000 005 3 000 00
MBALAGEI\,4 PRIMARIA E SECUNDARIA
ãTCA, GEOLAB

Total do Proponentê RS
3.000,00

Valor Homologado: R$ 3.000,00 (três mil Íeais)

í.2. O preço unitário de cada ITEM englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, seguros, remunerôções,

despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesâs indirêtas (BDl), manuais, transporte,

todas as tâxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do obieto deste Registro, e

não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pâgamento ou Íeajustàmento de

preços.

2. EXPECTATIVA OE FORNECIMENTO

2.'1, Esta Ata de RegistÍo de Preço não Bera a obrigação aos Orgãos e Entidades participantes do

Registro de Preços, de contratar, possuindo característica de futura e eventual contíatação

de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadâs na licitação e

propostas apresentadas-

3. FORMA DE EXECUçÃO

3.'1. A empresa dêtentora do Registro deverá entregar os bens para atender as necessidades dos

Órgãos adesos conforme especificado no Editâl e seus anexos, no Termo de ReÍerência e na

proposta dê preços.

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oíicial dos Municipios, as empíesas registradas ficam

obírgadas a atender todos os pedidos feitos pelos Órgãos participantes, além de manter as

condiçõês de habilitação durante todo o período de vigên€iã da Ata.

4. GEfrINCIAMENTO OA ÂTA O€ REGISTRO DE PREçOS

4.1. o gerenciamento destô Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas

na Lei 14.133/21, competíndo-lhe, ãanda:

4.'1.1. Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos

v
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5.

Municípios - AMM, após assinatura das empresas vencedoras da licitâção, de acordo
com a ordem de classificação, e da autoridade competente do gerenciador;

4.í.2" Arquivar a Ata de RegistÍo de Preçôs em autos própíios e disponibilizá-la em meio
eletrônico;

4.1.3. Conduzir procedimentos relativos a eventuã!s renegociações dos preços íeg'strados;
4.1.4. Aplicar, garantida a ampla defêsâ e o contraditório, penalidades por descumprimento

do pactuado na Ata de Rêgistro de Preços.

4.2. Todas âs eventuais alteraçÕes que se fizerem necessárias serão registradas pôr intermedio de

lavratura de Termo Aditivo à Atã de Registro de Preços.

UGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência desta Ata será de 01 (üm) âno, contado a pârtir dã publicação do seu

extralo no DiáÍio Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM ê poderá ser

prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preço mais vantâjoso, nos termos

Da Lei 14.133121.

6. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO OE PREçOS

6.1. Dêsde quê dêvidamente justificada a vantagem, qualqueÍ órgão ou entidade da

Administrêção Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÀO), durante

sua vigência, independentemente da panicipação ou não na licitação sobredita, mediante

anuências do órgão gerenciador ê do particular titular do registro, nos termos previstos no

art. 86, §§ 2s a 5e, dâ Lea Federal ns 14.133, de 2021 e lei n" 1'4.77A12A23, desde que

observadas as disposições abaixo:

ai O órgão ou entidade pública interessado na adesão dêverá consultar prévia e diretamente
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordáncia formal com a contratâção
pretendida;
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP. obsêrvadâs as condições nela estabelecidas, a

aceitação ou não da contÍatàção decoírente de adesão, independentemente de qualqueí
justificativa formâl;
c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encâminhar ao GERENCIADOR a concordància do
fornecedor;
d) Proceder à consultâ formal ao GIRENCIADOR, por meio de oÍício ou outro expediente
competente, encaminhado parâ o e-mâil in§li!uc,onal licitacao@pêdrâpreta.mt.8ov.br, no

qual deverá constar o objeto quo interessâ ccntrâtar. o respêctivo quantitativo pretendido e
a concordância do fornecedor para fins de análise e maniÍestação sobre a possibilidade de
adesão;

6.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na atã de Íegistro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos paíticipantes, independentemênte do número de órgãos não participantes que

aderirem (art. 86, § 5e, da Lei Federal np 14.133, de 2021).

{
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6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5Otó

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumenlô convocâtório registrados

na ata de registro dê preços para o gerenciador e para os participantes;

7, ALTERAçÕT' DA AÍÁ E REVISÀO DOs PRÊçOs REGISTRADOS

7.1. E vedado êfetuar acréscimos nos quantitativos firados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo dê que trata o aít. 125 da Lei ne 1,4.fT/?O21,, sem pre.iuízos da

possibilidade de Íemaneiamento entre os participantês.

7.2. Os preços registrados que sofreÍem revisão não poderão ultÍapassar os preços praticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos â diferença

percentual apurada entÍe o valor oiginalmente constante da proposta e âquele vigente no

mercado à epoca do registro.

8. REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um âno contado da

dâta do orçame nto estimado.

8.2. Os reajusles deverão ser precedidos de solicitação forrnal do contratãdo, acompanhada de

memorial do cálculo.

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reàjustamento desta atà de registro de preços

deverão ser firmados com o novo preço registrado ê somente poderão ser reajustados

novamente com o decurso de 12 (doze) meses daquela data-base.

8.4. Não há preclusão automática ao diÍeito de Íeajuste na prorrogação da ARP.

8.5. O órgão gerenciador pode negociaÍ com o pâÍticular com o propótito de obter condições

mais vàntajosàs ao Municipio.

CANCEIAMENTO OU SU5PENSÃO DO REGISTRO DE PREçOs

9.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelâdo, nas seguinte§ situaçõês:

9.1.1. Quando descumprir as condições da Ata de Registro de Prêços:

9,1.2. Quando não for retirada a nota de empenho ou instrumenio êquivalente no prâzo

estâbelecido pelâ Administração, sem justificativa aceitável;

9.'1.3. Quando os preços registrados se apresentârem superiores ao§ praticados no

mercado e a empresa se recúsar a Íeduzi-los;

9.1.4. Quando a empresa for declarada inidônea ou impedida do dircito de côntÍatar e

I
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licitar com a Administração

9.2. O cancelamento de Registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.4 será

formalizado por decisão do gerenciador, âssegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do Registro de Preços será comunicado mediante publicação no Diário

Oficial dos Municípios AMM.

9.3.1. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da

garantia e assistência técnica do{s) serviçois} executado(s}, ânteriormentê ao

cancelamento.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por íato supeíveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maioÍ, quê prejudjque o cumprimento da Ata, devidamênte

comprovado e justificado, por rêzão dê interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5. O direito ao contraditório e amplâ deíesa êntes do cancelamento do re8istro nâo impede a

suspensão do registro até a decisão da autoridade cômpetente.

10. DrSposrçÕEs Do CoNTRAÍO ADMINTSTRÂT|VO

10.1. As contrãtações serão formalizadês pelos Ôrgãos e §ntidades participantes ou os que vierem

a aderir, conÍorme disposto no artigo 95 da Lei ns f4.f33/2O21, observadas as disposições

constantes na minuta dê contrato, anexo do Edital.

10.2. Por trataí-se de Registro de Preços, os re€ursos financeiros para fazer face às despesas da

contratação correrão por conta dos Órgãos e Entidade âderentes, cujo elemento de despesas

e nota de empenho constarão nos respect,vos contratos, observadas as condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.

10-3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativo decorÍente do registro de preços

para quatquer operação financeira sem a prévia e expressã autoÍização da autoridade

competênte.

't1. rNFRAçÕEs E sANçÕr5 ADMrNrsÍRAÍrVAS

11.1.4 licitante vêncedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento Íicara

sujeita às seguintes penalidades, assegurado o coâtrâditório e a ampla defesa.

11.2. Quanto ao atraso pâra assinêturâ do contrâtol

11.2.1. Atraso de ató 02 (dois) dias úteis, multa dt 2% (dois por cento), sobre o valor da

notã de empenho se for prêstâção de serviço Únlca e sobre o vâlor do contíato e for

prestação de serviço parceladâ/mensal;

&
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'l'r.?.2. A pôrtir do 3" {terceiro) dia útil ará o limite do 10' {décimo) diô útil, Íyrutta de
],O% (dez por cento), sobrê o vêlor do côntrato ou instrumento êquivalente,
caracterizando-se â inexecução totâl da ofrrigação a partir do 11'(décimo primeiro) dia

útii de atrãso.

11.3.Pela inexecução parcialou total das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços,

poderão ser aplicadas tambem, garantida a píeviê defesa, as seguintes sanções:

í 1.3.1. Advêrtência na hipótese em que a inexecução pârcial não implique em prejuízos

ou dano à Administração;

1"t.3.2. Multa de até 3Oo/o (trinta por .ento) sobre o valor registrado, e .orrigido
.nonetã riamente, recolhidâ no pra?ô de 05 (cinco) dias úteis, contados da coínunicação
oficial, sêm embargo de indenizâção dos prejuízos porventura causados à Administração;

11,3.3. lmpedimento de participar em licitação e de contratar com o órgão Municipal,
pelo prazo de até 03 (três) anos, quândo nãif, se iustificâr a imposição de penalidade mais

grave;

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, de qualquer ente da Federação. pelo prâzo mÍnimo de 3 (trôs) anos e máximo de

6 (seis) anos.

11.4. A personaiidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

díreito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ne

14.13312A21 ou para provocar confusãr: patrimoniâ1, e, nesse caso, todos os efêito§ das

sançõês apl,câdas à pessoa juridica serão estendidos ãos seus administradores e sócios com

poderes de administração, â pessoa jurídica suce:sora ou a empresâ do mesmo ramo com

relação de côligação ou controle, de Íàto ou de direito, com o sancioÍ')ãdo, observados, em

todos os casos, o contraditório, ê ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

í1.5. As multas aplicadas deverão ser pagas no prâ2o de 05 (cincol dias úteis a contâí da

notificêção, e não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalizâção, seÍão

descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou

judicialmente.

'11.6. Ar penaiidades previstas arima têm caráier de sanção administrativa, consequentemente

í1.6.1. A sua aplicação não exime a êmprÊsâ da reparação das evêntuais perdas e

danos que seu ato venha acarretar à Administração:

11.6.2. Nâo exclui a responsabilizaç5o judiciâl poÍ atos ilicitos;

1í.6.3. As penalidades são independentes e â aplicação de uma não exclui as demais,

quando ca biveis.

11.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos contratos decorrÊntes será apurado

pelo gerenciâdor.

{
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12. NULIDADE DA ATA

12.'1. Mediânte decisão escritâ ê devidamente fundamentâda, êstâ Ata de Registro de Preços sera

anulada se ocorrêr ilegalidadê insãnável em seu pÍocessãmento ou nas fases que lhe deu

origem, suspensa ou revogada por razões d€ intâresse público decorrente de ÍãIo

superveniente devidamente comprovadô, pertinente § suficaente parâ justificar tal conduta.

'12.1.1. Ao pronunciar a nulidade do processo licitatório, a autoÍidâde competente indicará

expressamente os atôs com vicios insanáveis, devendo respeitar o dasposto no aít.
21 da LIN0B.

13. CÁSO5 OM|550S

13.1. As cláusulas destâ Ata de Registro de Preços somâm-se às obrigaçôes das partes previstas no

Edital do Pregão Eletrônico SRP ne 07/2026 e seus anexos, bem como aquelas previstas na

m inutâ do contrato.

't3.2. Aos casos omissos aplicàm-se as disposições constêntes na Lei Federãl nÓ- 74.133/2027

Pedra Preta MT, 25 de maio de 2026

\

Âr nôdo de iôrm. diqitàl por SUEMÀ TUSSI 8ÊUNÉLO:4,18,14123014
DN: .-aR, ô=lcP.BÍaril, ou=5{retaíia dô Êecelrà Éederãl do BÍãril - RÊ3, ou=RFB e<PF
À3, oL=ÀCVALID RFBV5 o!=Ân PAORAO SE RVICOs DE aEÂTrFlaÂaAO DIGITÁ1,

ôL=Prêsên. ai, ou=356467300001 26, cn=sUElúA ÍLsSl Bn!NELO:44a44323014
Dado!: 2026.05.25 l t:59r51 -03'00

JESSICA DAMACENA
§êcretária Municipal de §aúde

PORTARIA Ne 184/2023
CONTRATANÍE

DIMASÍER - COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITAtARES tT§4.
CNPJ: 02.520.829/0001'40

CONTRATADA

ry
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TRASLADOTABELIONAÍO OE NOÍAS DE BARAO DE COTEGIPE
ESTAOO DO RIO GRANDE BO §UL

REPúBLrca FEDÊRÂTtvA Do BRÂsrL

tt. oo.:eí- irióCÚnaÇÃo PÚBLtcA qúe tâ oirnasier - comercio de
Produtos Hospitalâres Ltdâ, como adiante se declara. SAlBAl, todo$

, quântÕs virêm esta pública escritura de procurâção que, aos dezoito .

diae do mâs de agosto do ano dê dois rÍril e vinte e três (18/08/2023),
nestâ sidâde de Baráo de Cotegipe, Comarca de Erechim, Estado do r

Rio Grande do Sul, neste Tabelionato, comparêceu como oulorgante:
OIÍÍÀSÍER . COÍIIERCIO DE PRODUTOS HOSPITÀLARES LTDA,
inscrita no CNPJ no 02.520.8291A001-40, com Sede ne Rodovia BR
480. no 180, Centro, nesta cidade dê Bârão de Cotegipe, com seus
atos constitutivos registrados sob NIRE no 43.203.749.966 em
2210411998 e demâis alteraçóes, sendo a décima tercetra e última
alteraçâô e consolidaÉo do contrâto sociâ|. s€gundo a declaração de
seu sósio adrninistrador, sob no 9118580 em 16/082023, todos na
Junta Conrercral, lndustrial e Serviços destê Estado, nêstê ato
.eprêsêntâdâ poÍ seu sócio adminisltâdôr: Odâir José Bâlestrin,
inscÍito no CPF no 811.773.489-34, portadsr da cartelra de identidade '

n' 12R-2.237.502, expedida pêla §§P/SC, brasileiro, casado,
empresário sócio, residenle e domiciliado na Rua Adáo Welker, 2ô0,
Cênlro, nesla cidade. o pÍesente identificâdo documentâlmente por
mim Tâbêliã, de cuja câpacidade para o ato dou fé. E pelo
representante da outorgante Íoi dito que íazia sua procuradora:
SUEiâA TUSSI BRUNELO, portadora da carteiÍâ nacional de
habilitação no 005089493'15, êxpedida pelo DETRANIRS. onde consta

, a cédula dê identidade no 1038690028 SJS/RS, anscrita no CPF no
, 448.443.280-34, brasileira, casada, supervisorâ dê licilaçÕes, rêsidênte
e domiciliada na Rua Augusto Berton, 66, Cêntro, nesiâ cidâde, a quêm
conÍere anrplos ê gêrâis podêrês para as§,nar e participâr dê licitaçôe§
modalidâdê Carta Convite, Íomada de Preços. Concorrôncia Pública,
PregÕes, êm todos os órgáos públicos e enlidades particulares.
representando tanto a UlUiI, quanlo a Fili.a 02, localizada na Rodovia
SC 480, sln, baino Marechal Bormann, na cidade de Chapecó/SC,
inscrita no CNPJ no 02.520.829/0003-02 e registrada na Junta
ComeÍcial do Estado de Santa Catarina sob NIRE no 42902025486 em
19lO2l2A2O; e, EiliiLgl, localazada na cidade de cuarulhos/SP, na
Avenida Cumbica, no 429, bairro Cidade lndustrial Satélite de São
Paulo, inscrita no CNPJ no 02.520.8?9/0004-93. registradâ na Junta
Comercial dô Estado de São Paulo sob hl,RE no 35920í61773 êm
?310512§22:, psdendo para tanto, ditâ proeuradsra, assinar ê rêquêrêr o
que prêciso for para o Íim especial citado, assinar contratos, iuntâr
documentos, solicrtar iníormaçÕes, renunciar prazo recursal, perticipâÍ
de seus átos, dar lances verbais, crêdênciar representantes, enfim,
praticar todo e qualquer ato que mesmo não mêncionado ou nominado
neste instrumento, mas que pela suâ natuÍeza âcha-se intêrvinculado
aos poderes expressamente conÍeridos para o mais amplo e completo
desempenho do presente mandãto. sendo vedado o
substâbêla.imento. Assim disse e me pediu que lhe lavrasse este
inê}.Í16Àôl^ ârtá lhô li arlrar. aanfnr'sn â^^i.^r' .^.i6^^ ^ ^^^i^^ r,,
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âssino. NADA MAIS. Trasladâda em sêguida, Emolumentos (Prot.

3874PA?3|'. A) Escritura Pública de Procuraçáo de OutoÍgante Pessoâ
Juridica - Vlr. Emol.: R$ 95,40 - Vlr. Selo Digital: R§
4,40(01 89.04. 1 900003.07 1 74). B) Processamento Eletrônico de Dâdos
- VlÍ. Emol.: R$ 6,40 - Vlr. Selo Digital: R$
1 ,80(0189.01 .2300001.01382). Vlr Total Emolumentos: R$ 't01,80. Vlr.
Total dos §elos: R$ 6,20.

Baráo de Cotegipe, í8 de âgoslo dê 2023.

Maria Clarice o Lorentz
Tabeliã

-!{
Aconsuhâ sstâé diarüniíêlêm 8tê 24h

no site do Tribu.l§lde Juslç. do RS

http Jrgo.qri.iu..brrà.r,odighrucontutl,
Châvê c,6 eul,Ênti:,óade pala consllle
099770 6' 2023 ü»0?580 57

v4.0 - Dâutin Bl@kchâ n @rtilicá em 16/03/2026 08:53:17 que o docum6.ro de hâsh (SaA-256)

d 1c420856789.9boeê9bc3cgrtc33íb014e.dc1ra3cb21 e5@6dâb57daÍc185 Íor validâdo em 16/03/2026 03:50:41 álravés dá trânsaçãô blockóâh

0ú5,147c761 8cb3ec78.ba8307ebc32âcã 1 7c 10d5b33f40@c17b.40525.7hOã00 e pode ser venfcâdo em hípsr&w.daülin.com/FileCheck (N lD: 310853 )
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PÍova de Aut6ntlcidâde válidã até 1410§12026

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código
dí c420856789cgb0ee9bc8c94c33ffb0'l4ecdc12Ía3cb21e5006dab57dafc'185 Íoi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identiÍlcador único
denominado NID 3í0853 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Suema Procuração", cujo assunto é descrito como
"Suema Procuração", faz ptova de que em 1610312026 08i47 i42, o responsável Dimaster - Comércio de
Produtos Hospitalares Ltda (02.520.829/000140) tinha posse do arquivo com as mesmâs caracteristicas que
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Dimaster - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela jdoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchâin

Este CERTIFICADO foi emitido em l6/03/2026 08:53:í7 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2" da MP 2200-212001, Art. 107 do Código Cívil e Art.
41 1, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimenlo do
Dectelo 1027812020.

Para mais informaÇóes sobre a operação acesse o site https://www.dâutin.com e informe o código da
transaÇão blockchain 0x05447c7618cb3ec78cba83O7ehc3f2aca17c'lod5b33f40cecí 7b40525c7b0a00.
Também e possível acessar a consulta através dâ rede blockchain em https://blockscoul.com/etc/mainneU

' Legislação Vigente: Medida Provisória n'2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.

I TDnur N
BLOCKCHA

'r. l.n.i. r: r:: --: ..r ::r I
:::-]:-::1j:-.i]:

'1: iL : .- Lr--I-
.:-: t: ..1 .ii

I

Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11o Andar
Sala 1101, Centro, ltajaí - SC

(47) s514-7599 | (47) 99748-222s
www. da uti n. com I d a utin@da uti n. com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 O2712026

Processo Administrativo ns 22/2026

Pregão Eletrônico ne O7 /2026

O MUNICíP|O DE PEDRA PRETA - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, com sede
âdrninistrâtiva na Avenida Fernando Corrêa da Costa, ne 940, Centro, Pedra Preta/MT, inscrito no
CNPI/MF sob o ne 03.773.942/OOO7-09, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde,
Sr3. JÉSSICA DAMACENA, brasileira, casedã, inscrita no RG sob o n" 1563490-6 SSPIMT e no CPF

004.997.911-69, residente e domiciliadâ na Rua Presidente Medice, n" 1430 - Centro - Pedra Preta -
MT, C€P 78795-000, RESOTVE REGISTRAR OS PREçOS dô empresa relacionada, quantidades estimadas e

indicadas abàixo, de ecoÍdo com a classificação obtida em cada tTEM, atendendo às condrções, as

êspecificações tecnicas e às propostas oÍeítadas na licitação regulamentãda pelo Editâl e anexos do
Pregão Eletrônico np O1/2026, Processo Administrativo ns 22/2026, independentemente de

t!'anscricôes. constituindo esta ATA D€ RfGISTRO DE PRIçOS documento vinculativo e obrigacional às

pa i'tes.

sujêitam-se as partes à Constituição Federal, a Lei ns 14.133/2021e a Lei Complementâr ne 123/2006,
sem preiuízo de outras normas aplicáveis.

í- OBJETO

't.1. Esta Ata possui o objetivo de Íegistrar preços dos itens abaixo relacionados, para futura e

eventuâl âquisição de medicamentos destinados ao atendimento das demandas da

Secretaria Municipal de Saúde de Pedrã Preta-MT, coníorme condições e especificações

constàntes nê§tâ Ata de Registí"o de PrêÇo.

[.'
{

EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENÍOS BACKES I.TDA

CN PJ: 2 5.279.5 52l0O01-01

ENDEREÇO: CH 32 GLEBA 5.A PROLONGAMENÍO DA RUA ÍRIÍ{DADE S/Ng-

BAIRRO/DISTRITO: ZONA RURA[ - CIDAoE: OURO VERDE oO OESTE/PR -
CEP:85.933-000

REPRÊ5ÊNTANTE: NOME: MATCON ULLIANS BACI(ES

CPF:040.XXX.149-29
lDf NTIDADI: 7.xxx.410-6 5E5P/PR

CONTATO; Telefone: (45) 3251-1461 - Whatsapp; {45} 3251-1461
E-mail : dellydistribuidora@gmail.com

^\'fll{l:.\\1x,(írkRL.'1t).\((,\11\,,11, 
(l\!il(r rr\r ,,n,ils/!.1lir)f"rrr,r,i,rcr,,,,l)rdril'rrlirrt.t,.. lr
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Valor
Unitário

2037 51
Código

ISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
CKES LTDA

NPJ] 25.279 552/0001{1
H 32 GLEBA 5.A PROLONGAMENTO DA

ATO BRANCO - PR. CEP: 85933-000
eleÍone: (45) 3251-1461

SC do Prôduto/S
RFINA, SULFATO . lOMG FORMA

ARMACEUTICA COMPRIMIDO FORMA D

PRESENTAÇÂO EMBALAGEM COM NO
IMO lOOOCOMPRIMIDOS . VIA DE

DMIN ISTRA AO ORAL Mercâ. DIMORF
ORFINA, SULFATO . 3OMG, FORMA
ARMACEUTICÂ COMPRIMIDO - FORMA DE008.00
PRESENTAÇAO EMBALAGEM COM NO COMPR

IMO lOO COMPRIMIDOS VIA DE
DM INISTRA ÂO ORAL MArCA DIMORF

RÊílNOL. + AMINO IDOS + METION,NA +

üI§NÂ

E

102 510 00

i5 25 1.525 00008 00
2151

LORANFENICOL 10.000U| r25 +5 r 51,'1G16
ESPECTIVAMENTE FORMA
ARMACEUTICA POMADA OFÍALMICA,
ORMA DE APRESENTAÇÃO BISNAGA 3.5.
IA DE ADMINISTRAÇÃO OFTALMICA MATCA

EGENCEL

Total do Proponênte
RS

2.589,00

Valor Homologado: R§ 2.589,00 {dois mil quinhento§ e oitenta e nove rêa is)

1.2. O preço unitário de cadâ ITEM englobará todas as d€spesas relativas ao obieto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, sê8uros, remunerações,

despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDl), manuais, transporte,

todas as taxas e quaisquer outras necêssárias aO cumprimento do objeto deste Registro, e

não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de

preços.

2- EXPECTAÍIVA OE FORNECIM€NÍO

2.1. Esta Ata de Registro de preço não gera a obrigação aos Órgãos e Entidades participantes do

Registro de Preços, de contratâr, possuindo característica de íutura e eventual contratação

de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licltação e

propostas apresentadas.

3. FORMA DE EXECUçÃO

3.í. A empÍesa detentora do Registro deverá entregaÍ os bens para atender as necessidades dos

Órgãos adesos conforme especificado no Edital e §eus an€xos, nô Termo de Referência e na

proposta de preços.

,)

R
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Itêm Vãlor Total

217
008.00
I 556

Unidadê

COMPR

Ouantidade

50Íl

,ôô

251 100
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3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial dos Municípios, as empresas registradas ficam

obrigadas a atender todos os pedidos feitos pelos Órgãos participântes, êlém de manter as

condições de habilitação durante todo o período de vigência da Ata.

4. GfRENCIAMENTO §A AÍÂ OE REGISTRO DE PREçOS

4.í. O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas

na Lêi 14.133/21, competindo-lhe, aindã:

4.1.Í, PÍomoveí a publicação desta Ata no Diáriô Oficial da Associação Mato-grossense dôs
MunicÍpios - AMM, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, de acordo
com a ordem de classificação, e da autoridadê competente do gerenciador;

4.1,2.Arquivar a Ata de Registro de Preços em autos próprios e disponibilizá-la em meio

eletrônico;

4.1.3. Conduzir procedimentos relãtivos a eventuais renegociações dos preço5 registrados;
4.1.4.Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, penalidades por descumprimento

do pactuado na Ata de Registro de Preços.

4.2. Tôdas as êventuais alterações gue sê fizêrem necês5áÍias seÍão reBistradas por inteÍmédio de

lavratura de Termo Aditivo à Atâ de Registro dê Prêços.

VIGENCIA

5.1. 0 prazo de vigência desta Ata será de 01 (um) ano, contâdo a partir da publicação do seu

extrato no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso, nos termos

Da Lei 14.133/21.

6. DA ADESÃO A ATA DE REGIsTRO O€ PREçOS

6.'1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade dâ

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), duíante

sua vigência, independentemente da particípação ou não na licitação sobredita, mediãnte

anuências do órgão gerenciador e do particular titulaÍ do registÍo, nos termos previstos no

art.86, §§ 2s a 5e, da Lei Federal ne 14.133, de 2021 e Lei n" 14.770/2O23, desde que

observadas as disposições aba ixo:

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamentô
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância foímâl com â contratação
pretendidai
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, obsêrvadas as condições nela estabelecidas, a

ãceitação ou não da contÍatação decorrente de adesão, independentem€nte de qualquer

iusaificativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidade ãderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do
fornecedor;

\
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d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outÍo expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@pedra preta.mt.gov.br, no
qual deveré constar o objêto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e
a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de
adesão;

6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidadê, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registÍo de preços para o órgão Berenciador e
órgãos participantes, independentemênte do número de órgãos não participantes que

aderjrem {art.86, § 5e, da Lei Federal ne 14.133, de 2021).

6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão excêdeÍ, por órgão ou entidãdê, a 50%

(cjnquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório reBistrados

na âta de registro de preços para o gêrenciador ê pâra os participantes;

7. ATTERAçÕEs DA ATA € REVISÃO DOS PRÊçOs REGISTRADOS

7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro dê Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne !4.133/?027, sem prejuizos da

possibilidade de remanejamento entre os participantes.

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos a diferença

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

8. REA.'USTE

8.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

8.2. Os reaiustes deverão ser precedidos de solicitação formal do contratado, acompanhada de

memorial do cálculo.

8,3. Os contrãtos firmados após a concessão do reaiustamento desta ata de registro de prêços

deverão ser firmados com o novo preço registrado e somente poderão ser reajustados

novamente com o decurso de 12 (doze) meses daquela data-base.

8,/t. Não há preclusão automática ao direito de reajuste na prorrogação da ARP.

8.5. O órgão gerenciador pode negociar com o pârticular com o propósito de obter condicões

mais vantajosas ao Município.

€ANCELAMSNTO OU SUSPENSÃO DO REGT9TRO OE PREÇOS

9.1. A empresa registrada terá o seu reBistro cancelado, nas seguintes situaçõês:

I

b

À
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9.1.1. Quando descumprir as condições da Ata de RegistÍo de preços;

9.1.2- Quando não for retirada a nota de empenho ou instrumênto equivãlente no praro
estâbelecido pelà Admini5tÍãção, sem justificativa aceitável;

9,1,3. Quando os preços registrados se apresentãrem superiores êos prâticados no
mercado e a empresa se recusar a reduzi-los;

9.1.4. Quando a empr€sa for declarada inidônea ou impedida do dire,to de contratãr ê

licitar com ã Administíação.

9.2. O cancelamento de Registros nas hipóteses previstas nos subitens 91.f ,9.1.2 e 9.1.4 serã

formalizado por decisão do gerenciador, assegurado o contrãditório e ã ampla defesa.

9.3. O cancelamento do Registro de Preços será comunícado mediante publicação no Diário

Oficial dos Municípios AMM.

9,3.1. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da

Barantia ê assistência técnica do(s) serviço(s) executado(s), ânteÍiormente ao

ca ncelamento.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, dêvidamente

comprovado e justiíicãdo, por razão de ínteresse público ou a pedido do fornecedor.

9.5. O direito ao contrãdatório e ampla defesa antês do cancelâmento do registro não impede a

suspensão do registro até a decisão da autoridade competente.

10. orSPoSrçÕE§ DO CONTnÂTO ADMtt{t§IRATTVO

í 0.í. As conlratações serão formalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vierem

a adêrir, conforme disposto no artigo 95 da Lei ne l4-133/202t, observadas as disposições

constêntes na manutê de contrato, anexo do Edital.

10.2. Por tÍâtar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da

contratação correrão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cu.jo elemento de despesas

e nota de empenho constârão nos íespectivos contratos, observadas as condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.

10.3. Ê vedado caucionãr ou utilizar o contrato administÍâtivo decorrentê do Íegistro de preços

para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorizâção da autoridade

competênte.

N,
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'r 1. |í§FRAçÔE§ E SAi§Çô§§ AOMII{ISTRAT|VÀS

11.1-A licitante vencedora quê descumprir quâisquer das condições deste instrumênto Íicãrá
sujeita às seguintês penalidades, assegurado o contrãditório e a ampla defesa.

'11.2. Quanto ac ãtrãso ilarô assinôl!.ríâ do conlrãto:

11.2,1, Ât.ôso de âté 02 (delis) dias úteis, multa dê 2% {dôi5 por cento}, sobre o valor da

notâ de ernpenho se lor prestãçãô dê serviço única e sobre o yalor do aontrâto e for
prestação de serviço parcelada,/mensal;

11.?.2. A partir do 3'{t*rceiro} diê útil até o limite dô 10' (decimoi dia ú!ii, mul!â de

10% {dez poí cenlo}, §ôbre o valor do eontÍato ou inslrumentÕ equiyalêntâ,
cêracte.izando-se â inexecúção tôtai da obrigação a partir do :t1" (décimo primêiroi diã

útil de atrasc.

'l1"3"Pela inexecução pãr.iâi ou tolal dâs condições estabêlêcidas nesta Atâ de Registro de Preços,

poderão ser aplicadas também, garantida a prêvia deÍesa, a: seguinies sanções:

11.3.1, Advertência na hipólese em qüe ê inexerução parclal não implique em prejuíros

ou dano à AdministÍãçãs;

'11.3.2. Multa de até 30% {tr,ôta por cento) 5ôbre o vâlor registrãdo, e corrigido

monetariamentê, íeaslhidâ no prazo de 05 lcinco) dias úteis, côntâdÕs da comunicaçâo

oficial, sem embargs de indeniração dos prejuizns poíventurâ cã sãdcs à AdministratãÕ;

1{.3.3. lmpêdimênto de parlicipar êm licitação e dê contrãlar com o órgão Municipal,

pelo prazo de atá 03 ttrês) anos, quando não se justiíicar a imposição de penalidade mais

grave;

11.3.{, Seclãração de inidoneidade para licitar ou contratrr com a AdrninistíaçãÕ

Públicâ, dê qualquer enie da Fêderâção, peio prôzÕ mínimo de 3 {três} ânss e máximo de

6 {seis} anos.

11.4. Â personaNidade juridica poderá ser desconsiderâda sempre guê utiliradâ com abuso do

direito parã íacilitar, encobrir ou distinruiar a pÍáticã dôs âtos ilicitÕs pÍevist65 na Lei ne

14.133/2021 ou pâra provôaar coníusão patrirnoniai, e, nesse easo, todüs os efêitôs das

sanções aplicadas à pes:oa jurídica serãô estendidos ãos seus ;idfiinistradores e sóciÕs com

poderes de administrãção, a pêssoâ juridica sücess{lrã ôu ã eÍ}tpÍesa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controla, de íâto ôu dê dirêitô, ccm o sancionado, observados, ern

todos os casos, o contradltório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

1't.5, As multas aplicadas deverão ser pagas nÕ prazo de 05 {cincg} dias úteis a coniâr da

nÕt,ficãção, e não sendc recolhidas nesse prãzo, alem de nôvâ penâlização, serão

descontadas dos créditos dâ empíesa conlrãtada ou cobrãdas êdminislrativê ou

juCjcialmente.

ir
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11.6. Âs pênalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa, consequentemente

í1.6.Í. A sua apli€ação não êxime â empresa da reparação das eventuais perdas e

dânos que seu ato venha acarretar à Âdministração;
1'1.8.2, Não exclui a responsabilizaçãô judiciêl por atos ilicitos;
11.6,3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui âs demais,

quando cabíveis.

11.7. O descumprimento da Ata de Rêgistro de Preços e dos contratos decorrentes será apurado
pelo gerenciador.

12. NULIDADE DA ATA

'l ?.1. Mediante de€isão escrita e devidamente Íundâmentada, estã Atã de Registro de Preços será

anulada se ocorrer ilegalidade insanável em seu processamento ou nas Íases que lhe deu

ongem, suspensâ ou revogada por razões de interessê público decorrente de Íato

superveníente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para.justiíicar tal conduta.

12.t.1. Ao pronunciàr a nulidade do processo licitatório, a autoridade competente indicará

expressamente os atos com vícios insanáveis, devendo íespeitar o disposto no aÍt.

21 da LINDB.

'13. cA505 0Mrs50s

13.1. As cláusulas destâ Atâ de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes previstas no

Edital do Pregão Eletrônico SRP ne 07/2026 e seus anexôs, bem como aquelas previstãs nâ

minuta do contrato.

13.2. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lêi Fêderal ne 14.L33/2o21

Pedra Pretâ MT, 25 de maio de 2026

i\,4AlcoN ulLlAN5 ;;:iili;til:,t . *,^,,^'
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Secretáriâ Municipal de Saúde
PORTARIA N9 I8/.IZOaI

CONTRATANÍE

DISTRIBUIDORÁ OE MEDICAMENTOS
BACI(ES LTDA

CNPJ: 25.279.552l0O01-O1
COI\ITRATAOA
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AÍA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 028/2026

Processo Administrâtivo nP 22/2026

Pregão Eletrônico fie O7 /2A26

O MUNICíPIO OE PEDRA PRETA - Estâdo de Mato crosso, pessoa jurídica de direito públicô, com sede
administrativa na Avenidã Fernando Corrêa da Costa, ne 940, Centro, pedra preta/MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o ne 03.713.942./OOOI-09, neste ato representado peta Secretária Municipal de Saúde,
Sr!. JÉSSICA DAMACENA, brasilêira, casadà, inscrita no RG sob o n' 1563490-6 SSP/MT e no CPF

004.997.911-69, residente e domiciliada na Rua Presidente Médice, n' 1430 - Cêntro - Pedra Preta -
MT, CEP 78795-000, RESOIVÊ REGISTRAR OS PREÇOS da empresa relacionada, quântidêdes estimadas e
indicadas abaixô, de acordo com a classificação obtidâ em cadâ ITEM, atend€ndo às côndiçõês, às

especificações técnicas e às propostas ofertadâs nâ licitêção regulamentada peto Edital e anexos do
Progão Eletrônico ne 07 /2026, Processo Administrativo ne 22/2026, independentementê de
transcrições, constituindo esta ATA DE REGI§TRO DE PREçOS documento vinculativo e obrigâcional às
pa rte s.

Sujeitam-se as partes à Constituição Federal, a Lei nç 14.133/2021 e a Lei Complementar ne 123/2006,
sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

1. OBTETO

1.1, Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, para ,utuía e

evêntuâl ãquisição de medjcâmentos destinãdos ao atendimento das demandas da

Sêcretâria Municipal de Saúde de Pedra Pretã-MT, conforme condiçôes e espêcificações

constânte§ nesta Ata de Rêgistro de Preço-

DtsÍntMtx ^Ífiúo 
&,orru dbi.l

orsrnrouroom oe f,l,i[',iSi^ 
".MÉDICÀMÊNÍOs M'OTÀMTNTÔ5

EMPRESA: DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CN PJ: 01.4r7 .694lOOOL-ZO

ENDEREçO: AV PRESIDENTE TANCBEDO NEVES Ne 2103- BAIRRO/DlsTR,TO: ZÀCAR|A5 -
CIDADE: CARATINGA,/MG - CEP: 35.300-571

NOME: FIAVIANO FERRETRA pÊNNA FILHO

CPF: 038.XXX.706-33
IDENTIDADE: MC-8.028.999 SSP/MG

CONTATO: Telêfonê(33) 4o42-1550 - Whatsãpp: (33) 99921-8805
E-mail : distrimix.licita@hotmail.com

Y

RÊPRESENTANTE:

I
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SÍRIMIX DISTRIBUIDORA DE
EDICAMENTOS LTDA
NPJ: 01 41 7.69410001-20
RESIDENTE TANCREDO NEVÊS. 2103.

CARIAS. CARATINGA - MG, CEP: 35300- ua nhdade Valor Total

êieíone. 3340421550
o do Produto/Servt

IDêZOLAM - 5MG/ML FORI\IA
FARMACEUTICA SOLUÇÁO INJETÁVEL,

ORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 1O ML 5000 16 20ô 00
, VIA DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL

TEUTO
ISPERIDONA 1 MG/ML SOLUÇ ORAL

259 RÂSCO DE 3O Mt. EM EMBALAGEM COM 2400 19.800.0cAXIMO 50 FRASCOS EM EBALÂGEM
RIMARIA E SECUDARIA Marca PRATT

Total do Proponente R$
36.000,00

ValoÍ Homologado: R$ 36,000,00 (trinta ê sêis mil Íeais)

1.2. O píeço unitário de câda ITEM englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, seguros, remunerações,

despesas Íiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDl), manuais, transporte,

todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste Registao, e

não será consideradâ nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de

preçôs.

2. EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.1. Esta Ata de Registro de Preço não ge.ã a obrigação aos Órgãos e Entidades participantes do

Registro de Preços, de côntratar, possuindo cãracteíística de futura e evêntual contratação

de âcordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação ê

propostas apresentadas

3. FORMA OE EXICUçÃO

3.1, A empresa detentora do ReBistro deverá entregar os bens para atendÊr as necessidades dos

Órgãos adesos conÍorme especificado no Edital e seus anexos, no Termo de Referência e na

proposta de preços.

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial dos Municípios, âs âmpresas registradas facâm

ôbrigâdâs a âtênder todos os pedrdos feitos pelos Orgàos participanrês, âlém de manter as

condições de habilitação durante todo o perÍodo de vigência da Ata.

4. GERENCIAMENTO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ac gerênciadoÍ, que exercerá âs competências ditpôstas

204717
Código Undadê Valor

Unitário
Item

008.00
t33l 324

008.00
1 484 990

AMPOT

ÊRASC

DISTRIMíX
orsrnrsuroone oe ffiflflfjji^ 

".MIDI(ÂMENTOS re^M rôí
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aa Leí !4.133127, competindo-lhe, ainda

4'í.'1. Promover a publicação destã Ata no oiário oficial da Associação Mato-Erossense dos
Municípios - AMM, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, de acordo
com a ordem de clâssificação, e dâ autoridade competente do gerenciador;

4,1.2. Arquivar a Ata de Registro de Preços em autos própÍios e disponibilizá-la em mêio
eletrônico;

4.1.3. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociaçõês dos preços registrados;
4.í.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, penalidades por descumprimento

do pactuado na Ata de Registro de Preços.

4.2. Todas as eventuâis alterações que se fizerem necessáriãs serão rêgistradas por intermédio de
lavraturã de Termo Aditivo à Ata de Registro dê preços.

VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência desta Ata seíá de 01 {um) ano, contado a partir da publicãção do seu

extrato no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM e poderá ser

prorrogado/ por igual período, desde que comprovado o preço mâis vantajoso, nos termos

Da Lei 14.133121.

6. DA ADESÃO A ATA 0Ê REG|STiO DE PREçOS

6.'1. Desde que devidamente justificada ã vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar ê utilização da presente ARP (PoR ADESÃo), durante

sua vigência, indepêndentemente dã participação ou não na lícitâção sobredita, mediante

ânuências do ór8ão gerenciador e do pêrticular titular do registrô, nos termo§ previstos no

art. 86, §§ 2a a 5e, da Lei Federal np 14.133, de 2021 e lei n" 14.77A/2023, dêsde que

observadas as disposições abaixo:

a) O órgão ou entidade pública interessado nâ adesão deverá consultar prévia e diretamente
o fornecedor titulãr da ARP, visando obter a concordância formal com â contratação
pretendida;
b) É faculdade do íornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabêlecidas, a

aceitação ou não da contratação decôrrente dê adesão, independentemente de qualquer
justificativa formal;
c) Cabe ao ól,gão ou entidade aderente encaminhar ao GERÊNCIADOR a concordância do
fornecedor;
d) Proceder à consulta formal ao GERENCIAOOR, por meio de ofício ou outro expediênte
competente, encaminhado para o e-maíl institucional licitacâo@ pêdrâpretã. mt.gov.br, no
qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e
a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de
adesão;

6.2. O quantitãtivo decorrente das adesÕes à ARP não poderá exceder, na totâlldade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pãra o órgão gerenciador e

Ôl§lxrMrv
orsrnrat.rroou or §ffifffi *
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órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem (ãrt.86, § 5s, da Lei Federal na 14.133, de 2021).

6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5070

{cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados

na ata de registro de pÍeços para o gerenciador e para os participantesj

7. ALTERAçÔES DA ATA E REVISÃO DOS PREçOs REGISTRADOS

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pelâ Ata de ReBistro de Preços,

inclusivê o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne L4.133/2o21, sem prejuízos da

possibilidade de remanejamento entre os pãnicipantes.

7.2. os preços rêgistrâdos que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços prãticâdos no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos a diferença

percentual apurada entre o valoÍ originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

REAJUSTE

8.í. Os preços inicialmente reSistrados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

8.2. Os reaiustes deverâo ser precedidos de solicitâção formal do contratado, acompanhada de

memorial do cálculo.

8.3. Os contratos firmados após a concessão do Íeajustamento desta ata de registro de preços

deverão ser firmados com o novo preço registÍado e somente poderão ser reaiustados

novamente com o decurso dê 12 (doze) meses daquela data-base.

8,4, Não há preclusão automática ao direito de reajustê nâ prorrogação da ARP.

8.5. O órgão gerenciador pode negociar com o particular com o propósito de obteí condições

mais vantajosas ao Municipio.

CANCETAMENTO OU SUSPENSÂO OO REGISTRO OE PREçOS

9.r, A empresa registrâda terá o seu registro cancelado, nas seguintes situações:

9.1,Í, Quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

9.'1.2. Quândo não for relirada a nota de empenho ou instrumentô equivalêntê no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

9.í.3. Quando os pÍêços registrados se apresentarem superiores aos praticados

\

§
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mercado e à empresa se recusar a reduzi-los;

9.1.4. Quando a empresa for declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e

licilar com a Administrâção.

9,2, O cancelamânto de Rêgistros nas hipóteses previstas nos subiten: 9.1.1,9.1.2 e 9.1.4 seíá

formalizado pôi. decisãô dô gerenciador, assegurado o contrâditório ê â ampla defesa.

9.3. O cancelamento do RêBistro de Preços será comunicado mediante publicação no Diário

Oficial dos Municipios AMM.

9.3.1. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da

Barantia e âssistên.iâ técnica do{s) serviço(s) executado(s), anteriormente ao

cancelamento.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer poí fato supervêniente, decorrente de

caso fortuito ou força maioÍ, que prejudique o cumprim€nto da Ata, devldamente

comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5. O direito ao côntrâditório e ampla defesa antes do cancelampniô clo registro não impede a

suspensão do reglstrô âte â decisão da autoridade competente.

10. DrsPosrçÕEs Do coNTRATo ADMTNTSTRATTVO

10.'1. As contratações serão formalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vierem

a aderir, conforme disposto no artigo 95 da Lei ns 14.733/2027, observadas as disposições

constantes na minuta de contrato, anexo do Edital.

10.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros pa.a fa2êr face às despesas da

contratâção coríerão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cujo elemento de despesas

e nota de empenho constarão nos respectivos contrãtos, observadas as condições

estabelecidas nêsta Ata de Registro de Preços.

10.3. É vedado caucionar ou utilitar o côntÍãto administíativo decorrente dô registrô de preços

para qualquer opêração financôira sem a prévia e expres§a ãutorização da autoridade

compÊtente.

11. INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.4 licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficara

sujeita às seguintes penalidades, ãsse8urado o contradilório e a ampla defesa.

'I 1.2. Quanto âo atraso para assinatura do contrato

\
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11.2.1. Atraso de até 02 (dois) d,as úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o vãlor dã
nota de empenho se for prestação de serviço única e sobre o valor do contrato e for
prestação de serviço parcelada/mensal;

11.2.2. A partir do 3" (terceiro) dia útil ate o limite do 10' (décimo) dia útit, multa de
10% (dez por cento), sobre c valor do contrato ou instrumento equivalente,
câracterizando-se a inexecução total da obrigâçãc a partir do 11" (décimo primeiro) dia

útil de atraso,

íí.3.Pelã inexecução parcial ôu totâl das condições estãbêlêcidas nesta Ata de Registro de Preços,

poderão ser aplicadas também, garan!ida a prévia defesa, as seguintes sãnçôes:

11.3.1. Advertência nâ hipótese em que a inexecução parcial não implique em prejuízos

ou dano à Administração j

Í1.3.2. Multa dê até 30% {trinta por cento} sobre o valor registrado, e corrigido
monetâriamente, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação
oíicial, sem embãrgo de indenização dos prejuízos porventurâ causados à Administração;

11.3.3. lmpedimento de participãr em licitação e dê contratar com o órgão Municipal,
pelo prazo de ãté 03 {trêsl anos, qLiando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratãr com a Administração

Pública, de quâlquer ente da Federação, pelo prazo minimo de 3 {três) ânos e máximo de

5 (seis) anos.

1í.4. A personalidade juridica poderá ser desconsidêrada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ne

L4.133/202f ou parâ provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administrâção, ã pessoa jurídica sucessora oü a empresâ do mesmo râmo com

relação de coligação ou contÍole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contÍaditório, a ampla defesa e a obÍigatoriedade de análise jurídica préviê.

í1.5. As multas aplicâdãs deverão ser paBas no prazo de 05 {cinco} dias úteis a contãr da

notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalizaçâo, serão

descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou

judicialmente.

11.6. As penalidâdês previstas acimâ têm caráter de sanção administrativa, consequentemente:

11,6.1. A sua apllcação não exime a empresa da reparação dâs eventuais perdas e

danos que seu ato venha acãrretâr à Admanistração;

11.6.2. Não exclui a responsabiljzação judicial por atos ilícitos;

1'1.ô.3. As penâlidãdes são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

quando cabíveis.

#$k,"ffi: \
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11.7. O descumprimenlo da Ata de Registro de Preços e dos contÍâtos decorrentes será apurado
pelo gerenciador.

,12, NUTIDADÉ DA ATA

12.1. Mediânte decisão escritã e devidamente fundamentada, êsta Atâ de Registro de Preços será

anulada se ocorer ilegalidade insanável em seu prôcessâmento ou nas fases que lhe dêu

origem, suspensa ou revogada por razões de inteÍesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suíiciente para justificar tal conduta.

12.'1.1. Ao pronunciar a nulidade do processo licitãtório, â autoridade competente indicará

expressamente os atos com vícios insanáveis, devendo respeitar o disposto no art.

21da LINDB.

13. CASOS oMISSO5

13.1. As cláusulas desta Atã de Registro de Preços somam-se à§ obrigâções das pêrtes previstâs no

Edital do Prêgãô Eletrônico SRP ne 07/2026 e seus anexos, bem como aquelas previstas na

minuta do contrâlô.

13.2. Aos casos ômi5sôs aplicâm-se as disposiçÕes constànte§ na Lei Federal np 74.133/2027

Pedrâ Preta MT, 25 de maio de 2026

DrsrRrMrx ffiLii,:,';Hí,';;3â".'#:
DISTRIBUIDORADE MEDrcÂMENTôs

M EDICAMENTOS LÍDÀ:01.176e4000r !o
oàdôÍ 2026 05 261lill:24

LTDA:O1 4'l 76940001 20 a3,66,

JESSICA BAMACTflA
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Ne 184/2023
CONTRATAI{ÍE

DISTRIMIX DIsTRIBUIDORA DE

MEDICAMEN1OS LTDA

CNPJi 01.417.594 | OOOL-a0

CONTRATADA

X
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ATA DE RIGISÍRO DE FREçOs Ne 029/2A26

Processo Administíaliva ne 22/ 2A26

Pregão Eletrônico ne 0712026

o MUNICíP|O DE PEDRA PRETA - Estado de Mato Gíôsso, pessoa jurÍdica de direito público, com sede
administrativa na Avenida Fernando Corrêa da Costa, nq 940, Centro, Pedra Preta/MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o ne 03.773.942/O0O7-09, neste ato representado pela SecÍetária Municipal de Saúde,
Sr!. JÉS$CA DAMÂCENA, brasileira, cãsada, inscrita no RG sob o n'1563490,5 S§P/MT e no CpF

004.997.911-69, residente e domiciliada na Ruâ PÍesidente Médice, n' 1430 - Centro - Pedra Pretê -
MT, CEP 78795-000, R§SOLVE REGISTRAR OS pfiEçOS da empíesa relacionada, quântidades estimadas e

indicadês abâixo, de acordo com a classiíicaçãô ôbtida em cadâ ITEM, atendendo às côndições, às

específicaçôes têenicâs e às propôstas ofertadas na licitâção regulamentada pelo Editâl â aÍrexos do
Pregão Êletrônico np 07/2026, Processo Administrativô ne 2712026, indepêndenlcmente dê
rranscrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREçOS documento vinculativo e obrigacional às

paÍtes,

Sujeitam-se as partes à Constituição Federal, a Lei ne 14.133/2021 e a Lei complementar ne 123/2006,
sem prejuízo de outras noÍmas aplicáveis.

1, OBJÊTO

1,'1. Esta Ata possui o objetivo de registrâr prâços dos itens abaixo relacionãdôs, para fútuÍa e

eventual aqui5ição de medicamentos dettinâdos ao atendimento das demandas da

SÊcretaíia Municipal de Saúde de Pedrã Preta-MT, conforme condições e especificações

constânles nesta Atã de Registro de PÍeço.

\

EMPRESA: GET MED COMERCIO DE MEOiCAMENTOS E PROOUTOS HOSPITALARES tÍDA

CNPJ 41.836.s67l0001-80

ENDEREÇO: AV J05E TU55I N9 128. BAIRRO/OISTRITO: CENÍRO - CIDADÉ: BARAO DE

COTEGIPE/R5 - CEP: 99.740-000

REPRE§ENTANTI: NOMf: GUILHEfrMt BESRtA

€Pt: 028.XXX.540-52
IDENTIDAOE: 110xxX4177 SJ§lRS

CONTATO: Telefone: (54) 2024-0114 - whats3pp: (54) 99631-0291
E"meil : getmed.vendasl@gmail.com

I

I

I

I
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ET MED COMERCIO OE MEDICAMENTOS E
RODUTOS HOSPIT
NPJ. 41 836.567/0001-80

SE TUSSI. 128 . CENTRO BARAO DE
Unrdade

ValoÍ
UnitárioOTEGIPE . RS, CEP 9974O.OOO

elelone: (54)9658-6696
do Produto/Se rviÇo

NLODIPINO BENSILATO sMG
OMPRIMIDO, ÊMBALAGEM COM NO

IMO 1 OOO COMPRIMIDOS, EM COMPR 60000 002
EMBATAGEM PRIMÁRIA E SECUNDARIA

arca GEOLAB
ARBONATO DE CALCIO +

oIECALC|FÊROL ( VtT.D) 500 MG + 400 Ur,
OMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO

COMPR 5000 0 0.05IMO 1 OOO COMPRIMIDOS EM
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA

aTca OSTEONEO
ARBONATO DE CALCIO 5OOMG

MPRIMIDO. EMBALAGEM COM NO
ÀxtMo 1 ooo coMPRrMrDos. EM COMPR 300c0 0 05
MBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÀRIA
arca OSTEONEO

Total do Proponente

Valor Homologado: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos Íeais)

í.2. O preço unitáÍio de cada ITEM englobará todas as despesas Íelativas ao objeto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, seguÍos, remunêrações.

despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDl), manuais, transporte,

todas as taxas e quaisquer outÍas necessárias âo cumprimento do objeto deste Registro, e

não será considerada nenhuma reivindÍcação adicional de pagamento ou rêajustamento de

p.eços.

?. EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.1. Esta Âtâ de Registro de Preço não gera a obrigação aos Orgãos e Entidades participantes do

Registro de Preços, de contrâtar, possuindo caracteristica de futura e eventual contratação

de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitãção e

propostas apresentadas.

3. FORMA DE EXECUçÃô

3.1- A empresã deteniora do Registro deverá entregar os bens para atender as necessidades dos

Ôrgãos adesos conforme especiÍicado no tdital e seus anexos, no Termo de Referência e nâ

proposta de preços.

3.2. Após a publicaçãô desta Atâ no Diário Oficial dos Municipios, as emprêsas rêgistÍadas ficãm

obrigadas a at€nder todos os p€didos feitos pelos Órgãos participantes, alem cle manter ês

\

Item
205569
Côdigo

3ô

57

008 00
1 412

008 00
1 261

5E
008 00
1 421

Valor TotaiOuântidade

1200.00

2 500,00

1 500 00

I

I

R$l
5.200,00 |
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condições de habilitação durante todo o período de vigência da Ata

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISÍRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento desta Ata cabêrá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas
na Lei 14.133/21, competindo-lhe, âinda:

4.1.'1. Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial da Associação Mato-gÍossense dos

Municípios - AMM, após assinãtura das empresas vencedoras dâ licitação, de acordo
com a ordem de classificação, e da autoridade competente do gerenciador;

4.1.2.Arquivar a Ata de Registro ds Preços em autos próprios e disponibilizá-la em meio

e letrô n ico;

4.1.3. Conduzir procedimentos relativos a eventuãis .enegociações dÕs preços registrados;

4.1.4, Aplicar, garantida â ãmplâ dêfêsã e o contrâditório, pênâlidâdês por dêscumprimento

do pãctuâdo na Ata de Registro de Preços.

4.2. Todãs ãs eventuãis alter3ções que se fizerem necessári;s serão registradas por intermédio de

lavratura de Termo Aditivo à Ata de RêgistrÕ de Preços.

5. VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigênciê desta Ata será de 01 {um) ano, contado a partir da publicâção do seu

êxtrato no Diário OÍicial da Associação Mato-grússensê dos Municípios - AMM e poderá ser

prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preço mais vânta.ioso, nos termos

Da tei 14.1.33/21.

6. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçO§

5.í. Dêsdê quê devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidâde da

Adminrstrãção Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP {POR ADESÃO), durante

sua vigência, indêpendentemente dâ pârticipação ou não na licitação sobredita, mediante

anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no

art. 86, §§ 2e a 5a, da Lei Federal ne 14.133, de 2021 e Lei n" 74.770/2023, desde que

observadas as disposições abaixo;

a) O órgão ou entidade públicã interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente
o fornecedor titular da ARP, visando obtÊr a concordânc;a formal com a contratação
pretendida;
b) É Íaculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condiçôes nela estabelecidas, a

aceitação ou não da contràtação decorrentê de adesâo, independentemente de quâlquer
justificativa Íormal;
c) Cabe ao órgão ou entidade adêrente encaminhaí.lo G[RENCIADOR a conaordância do
fornecedor;
d) PÍocêder à consulta formal âo GERENCIADOR, poí meio de ofício ou outro expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@pedrapreta.mt.gov, br, no
qual deverá constar o objeto quê intêressa contratâr, o respectivo quôntitâtivo pretendido e

k
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a concordância do fornecedor para fins de análise e mãnifestação sobre a possibilidade de
adesão;

6.2. O quantitâtivo decorrente das adesões à ARP não poderá excedêÍ, na totalidade, ao dobro do
quantitêtivo de cada itêm registrado na ata de Íegistro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participanles, independentemente do número de órgãos não participantês qu€

adeÍirem 14rt.86, § 5e, da Lei Federal ne 14.133, de 2021).
6.3. As ãquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

{cinquentâ por cento) dos quantitativos dos itens do instÍumento convocatório Íegistrados
nã ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

7. ALTERAçÕES DA ATA E REVTSÃO OOS PREçO5 REG|STRADOS

7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o ãcrescimo de que trata o art. 125 da Lei nQ 14.133/2027, sem prejuizos da

possibilidade de Íemanejamento entre os participantes.

7.2, Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no

mercado, de acoído com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos a diferença

percentual apuíada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do rêgistro.

8, RÉAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis pelo prâzô de um ano contado da

data do orçamento estimâdo.

8.2. Os reajustes deverão ser precêdidos de solicitação íormal do contrâtado, acompanhada de

memoriat do cálculô.

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reajustamento destã ata de registro dê preços

deverão ser firmados com o novo preço registrado e Somente poderão ser reajustados

novamente com o decurso de 12 (dozê) meses daquela data-base.

8.4. Não há preclusão automática ao direito de reajuste na prorrogação da ARP.

8.5. 0 órgão gerenciador pode negociar côm o particular com o propósito de obter condiÇôes

mârs vantajosas ao Municrpio.

cÀNCELAMENTO OU SUSpENSÃO DO REGtSÍRO DÊ pREçOS

9.1. A empresa registradâ terá o seu registro cancelado, nas seguintes situações:

9,1.1. Quândo descumprir ãs condições da Ata de Rêgistro dê Preços;

I
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9.1"2. Quando não Íor retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçâo, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Quândo os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no

mercado e a empresa se recusar ê reduzi-los;

9.1.4. Quando a empresa Íor declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e

licitar com a Administração.

9.2. O cancelamento de Registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1.1,9.7.2 e 9.1.4 será

Íormalizado poÍ decisão do gerenciador, assegurado o contíaditório e a ampla deíesa,

9.3. O cancelamento do Registro de Preços será comunicado mediante publicação no Diário

Oficial dos MunicÍpios AMM.

9.3.'1. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da

garantia e assistência técnica do{s} serviço(s) executado(s}, anteriormente ao

cãncêlamento.

9.4. O cancelamento do registro de preços podeÍá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente

compÍovado e Justificado, por rôzão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9,5. O direito âo contrãditório e ampla defesa ântês do câncelâmênto do registro não impede a

suspensão do registro ãté a decisão da autoridade competente.

10. DTSPOSIçÕE5 DO CONTRÂTO ADMINTSTRATTVO

10.1. As contratações serão formalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vierem

a aderir, conforme disposto no arti8o 95 da Lei ne 14.133/2021, observadas as disPosições

constantes na minuta de contrato, anexo do Edital.

'10.2. Por tratêr-se de Registro de Preços, os recursos Íinanceiros para fazer face às despesas da

contratação correrão poÍ conta dos Órgãos e Entidade adeÍentes, cu.io elemento de despesas

e nota de empênho constarão nos respectivos côntratos, observadas as condiçõês

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.

10.3. É vedado caucionar ou uÍilizar o contrato administrativo decorrente do registro de preços

para qualquer operação financeirô sem a prevra e expressô autorização da autoridade

competente-

'! 1. l§rRÂÇoEs E SANCÕE5 AOMTNI§TRAT|VAS

11.1.A licitante vêncedora que descumprir quaisqu?r das condiÇÕes dêste instrumento ficâra

\

GUILHERM 
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suieita às seguintes penaiidades, asseguÍado o contrãditório e a ampla defesa

11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:

11.2.1. Atraso de até 02 {dois} dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da

nota de empenho se fôr prestação de serviço única e sobre o valor do contrato e for
prestação de 5erviço parcelada/mensal;

11.2.2. A pârtir do 3'{terceiro) diã útil atê o lirnite do 10' (décimo} dia úril, multa de

10% (dez por cenlol, sobre o valor do conlÍato ou instrumento equivalente,
caracterizando-se a inexecução total da obrigaçãü a partir do 11" (décimo pÍimeiío) dia

útil de atraso.

í1.3.Pela inexecução parcial ou total das condiçõês estabelecidas n€stê Ata de Registro de Preços,
poderão ser aplicadas tambem, garantida a prévia defesa, as segurntes sanções:

11.3,1. Adveíência na hipótese em que a inexe.ução parcial não implique em prejuízos

ou dano à Administração;

11-3.2. Multa dê ate 30% ltrinta por cênto) sobre o valor registrado, e corrigido

monetàriamente, recolhida no prazo de 05 {cinco} dias úteis, contâdos dê comünicação

oficial, sem embargo de indenização dos prejuí2os porventura causados à Administração;

11.3.3. lmpedimento de participar em licitação e de contratar com o órgão Municipal,
pelo prazo de ãté 03 {lrês} anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

gÍave;

11.3.4. Declaração dê inidoneidade parâ licitar ou contrataÍ com a Administração

Pública, de qualquêr entÊ da Federação, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos.

11.4. A personalidade jurídica poderá ser desconsideradô sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Leí nQ

74.733/2021 ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa iuridica serão estendidos aos seus administradores e sóclos com

poderes de administraçãü, â pessoa Jurídica sucessorã ou â empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ôu contrólê, de fato ou de dirêitô, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditóÍio, a ampla defesa e a obÍ'gatoriedade de análise jurídica prévía.

11.5.4s multas aplicadas deverão ser pagâs no prazo de 05 (cinco) diâs úteis a contar da

notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalização, serão

GUILHERME fi[ii::""" descontadas dos creditos da empresa contratada ou cobradas administrâtiva ou
BERRIA:028 i$Í!*{*., rr.,dicratmenre.430s40s2 ?.li:';x1.ff"

11.§, As penalidades prevrstês ?cima têm câráter de sanção admrnistrativa, consequenlêmente:

11.6.'t. A sua aplicação não exime a empresa da repâÍâção das evêntuêis perdas e

i{1

Y
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danos que seu ato venha acarretar à Administração;
11.6.2. Não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;
11.6.3, As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

quando cabiveis.

í 1.7. O descumprimento da Ata dê Registro de Preços e dos contratos decorrentes será apurado
pelo gerenciador.

12- NULIDADE DA AÍA

12.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registrô de Prêços será

anuladâ se ocorrer ilegalidade insanável em seu processamento ou nas Íases que lhe deu

origem, suspensa ou revogada poÍ razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamênte comprovado, pertinentê e suÍiciente perâ justificar tal conduta.

12.'1.1. Ao pronunciar a nulidade do processo licitatório, a autoridade competente indicará

expressamente os âtos com vícios iflsanáveis, devendo respêitar o disposto no art.

21da LINDB.

13. CASO§ OMISS0S

13.1. As cláusulas destâ Ata de Registro de Preços somam-se às obrigaçôes das partes previstas no

Edital do Pregão Elêtrônico SRP ne 07/2026 e seus anexos, bem como aquelas previstas na

mrnuta do contrato.

't 3.2. Aos casos omissos âplicam-se as disposições constântes na Lei Federal ne ').4.\33/2021

Pedra Pretâ MT, 25 de maio de 2026

GUILHERME
Atiinado dê ío.ma digitalpoÍ

BERRIA:02843Q§{ curruenur ernnrA,o28430s4os2
Dados:2026.05 26 14:20:l1 0l'00'

052

J €SSI DAMACENA
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N9 §4IZO23
CONTRATANTE

G€T MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS É

PRODUÍOs HOSPITALARES ITDA
CNPJ: 41.836.5671oo01-8o

COf{TRATADA

\

I
(h
\ 7
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ATA DE REGISÍRO DE PREçOS Ne 030/2026

Processo Administrativo ne 22 I 2026

Pregãô fletrônico ne 07 /2076

O MUNICIPIO DE PEDRA PRTTA - Estado de Mato Grosso, pessoa juridica de direito público, com sede
àdministíativa na Avenida Fernando Corrêa da Costa, no 940, Centro, Pedra Preta,/MÍ, inscrito no
CNPI/MF sob o ne A3.773.942/OOO7-09, neste ãto representado pela Seretária Municipal de Saúde,
Sr!. .,És§lCA DÂMACÊNA, brasileira, casada, inscrita no RG sob c n'1563490-6 55P/MT e no CPÊ

004.997.911-69, residente e domiciliada na Ruâ Presidente Médice, n' 1430 - Cêntro - Pedra Preta -
MI, CEP 78795-000, RESOLVE R€GISTRAR OS PREçOS dã empresa relacionada, quantidades estimadâs e

indicadas abaixo, dê acordo com a classificâção obtidà em cada ITEM, âtendendô às condições, às

especificações técnicas e às propostas oÍertadas na licitação regulamentada pelo Edital e anexos do
Pregão Eletrônico ns 07 /2026, Processo Administrativo ne 22/2026, independentemente de
transcrições, cÕnstituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREçO§ documento vinculativo e obrigaciona, às
panes.

Su.jeitam-se as partes à Constituição Federal, a Lei ns ]'4.73?12O21 e a Lei Complementar ns 123/2006,
sem prejuizo de outras normas aplicáveis.

1. OSJETO

1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrâr preços dos itens abaixo relacionados, pêÍa futura e

eventual aquisição de medicamentos destinêdos âo atendimento das demandas da

Se.retaria Municipal de Saúde de Pedra Preta-MT, conforme condiçóes e especificações

conslantês nesta Ata dê Registro de Preço.

i
{

EMPRÊ5A: GOTOENPLUS . COMÊRCIO DT MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITAtAfiES
LTDA

CNPJ 17.47?.?-18/OAOL-64

ENDTREÇO: R DA§ ROSIIRAS Ne 50- BAlRn0/OIST§lT0: C§NÍRO .. CIDA0Í: BARAO DE

COTEGIPE/RS - CEP: 99.740-000

REPR§§EII]TANTE: NOMI: MARCELO MAROSTICÂ

CPF: 820.XXX.290-72
IDENTIDADE: 107XXXg215 55PIRS

CONTATO: Telefone: (54) 3523-2202 - Whãtsapp: l54l99170-7769
E-mail : goldênplusdistribuidora@gmail.com
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Item

24

37

8C

OLDENPLUS-COM RCIO DE
EDICAMENÍO§ E PRODUTOS HO§
NP J 1 7 . 472.27 At 0AO1 -64
DAS ROSEIRAS. 50 - CENTRO. BARAO DE

OTEGIPE - RS. CEP: 99740-000
eleÍone. (54) 3523-2202

do PÍoduto/Servi
MBROXOL, CLORIDRATO 6 MG/ML

OPT. FRA§CO DE 1OO íVlL EMBALAGEM
OM NO MAXIMO60 FRASCOS. EM
MBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA
ârca FARMACE
TENOLOL SOMG COMPRIMIDO.
MBALÂGEM COM NO MÁXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMARIA
SECUNDÁRIA MaTcâ PRATI

icÁnaôNnro oÉsiloro a4 Yo FoRMA
ARMACEUTICA SOLUÇÁO INJETÂVEL,
ORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO VIA

20000c

600

200

70000

50000

5000

AM POL 500c

AMPlO 5000

Valôr Íotãl

594 00

16 800 00

8il0 00

1400.00

10 000 00

6 500 00

,. 44 7 200 00

850 00

0.rântrdâde
Valor

Unitário

1000

DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL lOML
SAMTEC

IPERIDENO, CLORIDRATO 2 Í\iIG ,

ÔMPRIMIDO EMBALAGÊM COM NO
49 AXIMO 1 OOO COMPRIMIDOS EM

EMBALAGENN PRIMARIA E SECUNDARIA
CRISTALIA

BUPIVACAINA . 0,5%, RESPECTIVAMENTE
ORMA FARMACEUTICA SOLUÇÁO

52
INJETAVEL FORMA DE APRESENTAÇÁO

MPOLA (EMBALAGEM ESTERIL
NDIVIDUAL),VIA DE ADMINISTRAÇÃO MaTCa

HYPOFARMA
APTOPRIL 25 MG, COMPRIMIDO,
MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRiMÁRIA
SECUNDÁRIA MaTca GÊOLA8
ARBONATO DE LITIO 3OO MG,
OMPRIMIDO. EMEALAGEM COM NO

59 IMO 1 OOO COMPRIMIDOS. EM
MBALAGEIV PRI[llARIA E SECUNDARIÂ
arca HIPOLABOR
IPROFLOXACINO 2 MG/ML . FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÂO INJETAVEL,
ORMA DE APRESENTAÇÀO BOLSA OU
RASCO lOOML VIA DE ADIíINISTRAÇÃO
ARENTERAL MaTca FRESENIUS

8?

LINDAMICINA 150 MG/ML . FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÀVEL
ORMA DE APRESENTAÇÁO . AMPOLA 4
t. VIA DÊ ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL
arca. HIPOLABOR
LORETO DE SODIÔ - 2O%, FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÂO INJETAVEL.
ORMA DE APRESENTAÇÁO AMPOLA 1O ML
IA DE ADMI NISTR4EÁO PAR ÊNTERAL

a 17

(

202576
Código Unidadê

008 00
1 404

FRASC

COIVIPR
008 00
1413

A[,4POL008 00
IJUI

CO[,'lPR008 00
14.l7

FRASC

COIúPR

008.00
1573

008 00
r .+ tY

COI\,IPR
008.00
1219

BOLS008 00
I 513

008 00
1.504

008 00
1507

1540.00

4 000.00

154

002

0.99

0 28

4.00

a.02

I

1

I

I
_t

i

I

I
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008.00
1.581

008 00
1 439

008 00
1 062

008 00
1 445

OMPRIMIDOS FM EMBALEGEM PRIMÁRIA
E SÉCUNDÁRIA MãTca: EMS

LUCONATO DE ÔAtCIÓ IO"Z.TONUA
TARMACEUTICA SOLUÇÁO INJEÍÁVEL .

FORMA DE APRÊSENÍAÇÂO. AMPOLA 1O

L, VIA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA
Marca HALÊX |SÍAR

IDROCLOROÍIAZIDA 25 MG . COMPRIMIDO
MBALAGEM colu No MÂxtMo 1 ooo008 00

1'110 PRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMÀRIÀ
SECUNDÁRIA MaTca CIMED
IDROXIDO FERRICO §ACARATO - 20
GIML FORMA FARMACEUÍICA SOLU

a.câ EQUIPLEX
EXIVIEDETOMININA CLORIDRATO .
ONCENTRAÇÃO/ DOSAGEM 0.1 MG/ML
ORMA FARMACÉUTICA SOLUÇÁO

NJETAVEL. FORMA DE APRESENTAçÃO
RASCO.AMPOLÂ.VIA DE ADMINISTRAçÃO
ARENTERAL Marca: CRISTALIA
NALAPRIL, MALEATO 20 MG.
OMPRIMIDO EMBALAGEM COM NO
êJ(IMO 1 OOO COMPRIMIDOS, EM
MEALAGEM PRIMARIA E SECUNOÁRIA
arca CllVlED
SCOPOLAMINA . BUTILBROMETO +
IPIRONA SÓDICA 6.67MG/ML + 333,4
G/ML, FRASCO 20 ML, EMBALAGEM COM
O MÁXIMO 2OO FRASCOS. EM EMBALAGEM
RIMARIA E SECUNDÀRIA MATCA: NATULAB
SPIRONOLACTONA 25MG, COMPRIMIDO,
MBALAGEiI COM NO MÁXIMO ,1 

OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDÁRIA MaTca: GEOLÂB

ITOMENADIONA . 1O MG. FORMA
ARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL
ORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 1ML.
A DE ADMINISTRAÇÂO INTRAVENOSA
arca. HIPOLABOR
O§FATO DE SODIO MôNOBA§|CO +
OSFATO DE SODIO DIEASICO O 16 G/ML
O.06 G/ML RESPECÍIVAMENTE, FORMA
ARMACEUTICA FORMA DE
PRESENTAÇÂO FRASCO 13OML VIA DE
DMIN ISTRA A0 RETAL Marcâ: AIRELA

FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MAXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRII\,4ARIA

SECUNDARIA Marca PRATI
LIBENCLAMTDA 5 MG, COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MAXIMO l,OOO
OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SÊ,CUNDÁRIA MaTca GEOLAB
L1CAZIDA 30 MG COMPRIMIDO

EMBALAGEIV COM NO MÁXIMO 1 OOO

ÂO

0.04 2 000.00

300 9 000,00

0,0 3 1.800.00

1,50 4 500,00

500 2 500.00

003 2 400 00

002 1 000 ô0

20000 0.05 1000.00

500 130 650 00

20000c 0,0 r

B 000 4.?4 33 920,00

c,c05037. C0

008 00
1 447

008 00
1 446

008 00
1 536

008.00
1543

AT,lFOt

4

500FRASC

5 0000

tu5

3000131 FRASC

134 COMPR

AMPOL

FRASC

14.1

't 49

008.00
1 363

008.00
1 529

008.00

COMPR

60000

50c

80000

50000COMPR

3000

COMPR

AMPOL

COMPR

1 a'1

155

11C

I

I 

coruen 
1

I

I

I

I

I

I

l

j

I

I

I

I

2 000.00 
|

I

i

t
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ti\.i ETÁVEL FORMA DE APRESENTÂÇÃÕ
MPOLA 5 ML, VIA DE ADMINISTRAÇÃO

NTRAVENoSA Marca BLAU
BUPROFENO SOMGiML SUSPEN O ORAL
RASCO DE 3OML: EMBALAGEM COM NO 30ô0

IMO 60 FRASCOS EM Ei'BALAGÉM
RIMÀRIA E SECUNDÁRIA. MATCA NAÍULAB
OSARTANA POT SSICA 50 MG
OMPRIMIDO. EMBALAGEM COM NO

IMO 1 OOO COMPRIMIDOS EM 500000
BAIAGEIV PR!MARIA E SECUNDARIA

aÍcar PRATI
IFEDIPINO 2OMG , COMPRIMIDO.
MBALAGEM COM NO MÀXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMARIA
SECUNDÁRIA MaTca: NEOQUIMICÂ

s0000

IMESULIDA lOOMG COMPRIMIDO,
MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1 OÔO

OMPRIMIDOS. EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDÂRIA MaTca: VITAMEDIC

50000

IÍROPRUSSIATO DE SODIO . 25MGi ML
ORIIIA FARMACEUTICA SOLUÇÀO

NJ

NTRAVENOSA Marca: HYPOFARMA
LANZAPINA 1O MG. COMPRIMIDO.
MBALAGEM COM NO MAXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALEGEM PRIMARIA
SECUNDARIA. Marca PRATI

ARACETAMOL 750 MG COMPRIM'DO
MBALAGEM COM NO MÂXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMARIA
SECUNDÁRIA. MaTca, BELFAR
REDNISONA 20 MG COMPRIMIDO .

MBALAGEM COM NO t\,lAXlMO 1 000
OMPRI|\rllDOS. EM EÀ/BALAGEM PRIMARIA
SECUNDÁRIA. MaÍca HIPOLABOR
ROPRANOLOL. CLORIDRATO 40 MG
OMPRIi,4IDO, EMBALAGEM COM NO

tiuo 1 000 coMPRrlnlDos, EM
MBALAGÊM PRIMÁRIA E SECUNDARIA

rca. OSÃRlO
ISPERIDONA 1MG, COMPRIMIDO
MEALAGEM COM NO MAXIMO lOOO

OMPRIMIDOS E EMBALAGEM PRIMARIA E
ECUNDARIA MaÍcar BIOCHII,IICO
ISPÊRIDONA 2MG COMPRIMIDO,
MBALAGEM COM NO MAXIMO lOOO

MPRIMIDOS EM ÊMBALAGEM PRIMARIA
SECUNDARIA. MarÇa. BIOCHIMICO
EVOFLURANO -
ONCENTRAÇÂO/DOSAGEM 1 MUML,
ORMA FARMACEUTICA LIOUIDO
NESTESICO INALANTE. FORMA DE
PR ESENTAÇÂO FRASCO 25OML. VIA DE

ETAVEL . FORMA DE APRESENTAÇÃO
POLA 2ML . VIA DE ADMINISTRAÇÁO

2 370 00

10 00c 00

2 000.00

1500.00

5C0 2 245,04

50000 11 000.00

500cc 4 00i-ô.00

3 600 00

50000 1500.00

20000 1 400 0c

30000 2 400 00

350.00 17 500 00

008 00
1458

008 00
'1 .469

008 00
1470

008 00

008.00
1143

008 00
1049

008.00
2 411

FRASC

â

fi

FRASC176

1E5 COMPR

COMPR

COIUPR

?25

226

AMPOL

COMPR

COMPR

COMPR

231

234

008 00
1 220

008 00
1 473

008.00
1058

008 00
1.481

COMPR

CO[,! PR

079

002

c.04

0.0 3

4.49

0.08

012

003

0 ú7

COMPR 008

T-1

I

I

I

i

I

tl
1,.,1

I

I

I

I

I
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DMIN ISTRAÇ
IOCHIMICO

INALATORiA Marca

INVASTATINA 2OMG , COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MÀXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SÊCUNDÁRIA MãÍca GLOBO

COIv!PR 1 00000 0.04 4.000.0c

ULFAMETOXAZOL * TRIMETOPRIMA 4OO +

G COMPRIMIDO, EMBALÂGEIII COM NO
AJ{IMO 1 OOO COMPRIMIDO§ EM COMPÊ 5C00 c14 700 00
MBALAGEM PRIMÁRIA E SÊCUNDÁRIA
aÍcã: PRATI

FRASC 500 1.00
AXIMO 60 FRASCO. EM EMBALAGÊM
RIMARIA E §ECUNDÁRIA MâTca NÂTULAB
UTFATO FERROSO 4OMG COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MAXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS. EM EMBALÁGEM PR'MARIA
SECUNDÁRIA MaTca NATULAB

ÇOIVlPR 50000 0.03

Total do PÍoponente
R$

180.169,00
Valor Homologado: R$ 180.169,00 {cento e silênta mil cento e séssenta e nÕvê rêais}

í.2, O preço unitário de cada lTEM englobará todas as despesas relêtivas ao objeto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, inaluindo seguro, tributos, seguros, remunerações,

despesas fiscais e financeiras, beneÍícios e despesas indiretâs (BDl), manuais, tÍansporte,
todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimentô dô objeto deste Registro, e

não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustãmeôto de

preços.

2. EXPECTATIVA DE FOflNECIM[NÍO

2,1. Estâ Ata de Registro de preço não gera a obrigação aos Órgãos e €ntidades participantes do

Registro de Preços, de contratar, possuindo característica de futuía e eventual contratação

de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionàdas na licitação e

propostas apresentadas.

3. FORMA DE EXECUçÃO

3.1. A empresa detentora do Registro dêvêrá entrêgãr os bens para atender as necessidades dos

Órgãos adesos conÍorme especifícado no Editâl e seus anexos, no Termo de Referência e na

proposta de preços.

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial dos MunicÍpios, as êmpresas rêgistradas ficam

obrigadas a atender todos os pedidos feitos pelos Órgãos pãrticipantes, alem de manter as

condiçôes de habilitação durante todo o período de vigência dã Ata.

(

ULFATO FERROSO i25MG/ML DE FERRO
LEMENTAR) 125 MG,/ML SOLUÇÃO ORAL
RASCO COM 30 ML: EMBALAGEM COM NO

27C
008.00
1 487

2j9 008 00
1 490

008.00
1491

006 00
1 .492

284

T
t

I

I

1 500.00 
|

I L
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4. GERENCIAMENTO DA ATA DE REGIsTRO DE PREçOs

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostês

na Lei 14.133/21, competindo-lhe, ãindâ:

4.1.1.Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial da Associação Mato'grossense dos

Municípios - AMM. após assinatura das empresas vencedoras da licitação. de acordo

com a ordem de classificãção, e da autoridade competente do gerenciador;

4,1.2.Arquivar a Ata de Registro de Preços em autos próprios e dispon ibilizá-la em meio

eletrônico;

4.'l.3. Conduzir procedimentos relativos ã eventuaís renegociaçôes dos preços registrados;

4.1.4. Aplicar, garantidã a âmplâ defesa e o contraditório, penalidades por descumprimento

do pactuado na Atâ de Registro de Preçôs.

4.2. Todas as eventuôis altêrações que sê fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lâvratura dê Termo Aditivo à Atã de Registro de Preços.

V!GÊNCIA

5.í, O prazo de vigência desta Ata será de ü1 {um} ano, contado a partir da publicação do seu

extrato no Diário Oficial da Associação Mato-gro§sen§e dos MunicÍpios - AMM e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso, nos termos

Da Lêi 14.133/21.

6. OA ADESÃOA ATA DE REGISÍRO DE PREçOS

6.1. Desdê que devidômente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar ã utilização da presente ARP (POR ADESÃO). durante

sua vigênciâ, independentemente da pârticipação ou não na licitação sobredita, mediante

anuências do órgão geíenciador e do parti.ular titulaÍ do registro, nos termos previstos no

art. 86, §§ 2e a 5-o, da Lei Federal ne 14.133, de 2021 e Lei a" 1'4.7'70/2023, desde que

observadas as disposições aba ixo:

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar previa e diretômente

o Íornecedor tatulaí da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação
pÍetendida;
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecrdas, a

acêatação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente dê qualquer
justificativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encarninhar ao GERENCIADoR a concordância do
fornecedor;
d) Proceder à consultâ íormâl ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro êxpediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@pedrapretâ. mt.gov. br, no

qualdeverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e

a concordância do fornecedor para fins de análise e rnaniÍestação sobre a possibilidade de

adosão;
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0,2. O quantitâtivo decorrente das adesões à ARP não poderá excêdeÍ, na totalrdade. ao dobro do

quântitãtivo de cada item registrado na atã de registío de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem (art.86, § 5e, da Lei Federal ne 14.133, de 2021).

6"3. As aquisições ou contíataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou enaidade, â 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados

na ata de registro de preços para o gerenciadoÍ e pa''â os participantês;

7. ALTERAçÕES DA ATA E REVISÃO DOS PREçOS R€GISTRADOS

7.1. É vedado efetuãr âcréscimôs nos quantitativos Íixados pela Ata de RêBislÍo de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 dã Lei ne 14.133/2021,, sem pre.iuízos da

possibilidade de remanejamento entre os participãntes.

7-2- Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os pÍeços praticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mãntendo-se pelo menos a diferença

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

8. REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmentê registrâdos são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

8.2. Os rêajustes deverão ser precedidos de solicitação formal do contratãdo, acompanhada de

memorial do cálculo.

8,3. Os contratos firmados após a concessão dô íeajustamento desta ata de registro de preços

deverão ser firmados com o novo preço registrado e somente poderão seÍ reajustadôs

novarnente com o decurso de 12 {doze) meses daquela data-base.

8.4. Não há preclusâo automática âo direito de reajuste na prorrogação da ARP

8.5. O órgão gerenciador pode negociar com o particuiar com o propósito de obter condições

mais vantalosas ao MunicÍpio.

9. CÂNCETAMÊNrO OU SUSPENSÃO DO REG|SÍRO DE PREçOS

9.'1" A empresa registrada teíá c seu registro cancelado, nas seguintes situôções

9.1.1 . Quando descumprir as condições da Ata de Registro dê Preços;

9.1.2. Quando não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

\
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9.1.3. Quando os preços registrados se êpresentârem superiores aos praticados no

meÍcâdo e a empresâ se Íecusar a reduzi-los;

9.1,4. Quando a empresa for declarada inidônea ou impedida do direito de contratâr e

licitar com a Administíação.

9.2. O cancelamento de RêgistÍos nas hipóteses pÍevistas nos subitens 9.1.1,9.7.2 e 9.1.4 será

formalizado por decisão do gerenciador, assegurãdo o contraditório e a ampla deÍesa.

9.3. O cancelamento do RegistÍo de Preços será comun,càdo mediante publicação no Diário

Oficial dos Municípios AMM.

9.3-1. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da

garantia e assistência técnica do(s) serviço{s) executado(s}, anteriormente ao

cancelamento.

9.4, 0 càncêlâmento do registro de preços podeíá ôcorrer pôr fato supervêniente, decorrente de

caso Íortuito ou força maior, que pre.judique o cumprimento da Ata, devidamente

comprovado e justiíicado, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9,5. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a

suspensão do registro até a decisão da autorldade competente.

10. DrsposrçÔEs Do coNTRÂÍo ADM|NtSTRÂTtVo

10.'í. As contratações serão formalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vierem

a aderir, conforme disposto no artigo 95 da Lei np ),4.133/2071, observadãs as disposições

constantes na minuta de contrâto, anexo do Edital.

10.2, Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos Íinanceiros para fazer face às despesas dâ

contrâtação correrão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cujo elemento de despesas

e nota dâ empenho constârão nos respectivos contratos, obsêrvãdas as condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.

10.3. É vedado caucionar ou utili?âr o contrato administrãtivo decoÍÍente do registro de preços

para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização da autoridade

competente.

11. INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11.1.4 licitãnte vencedora que descumprir quãisquer das condições deste instrumento ficará

sujeita às seguintes penãlidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11 .2. Quanto âo atraso parâ assinatura do contrato

\
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11.2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multâ de 2% (dois por cento), sobre o valor da
nota de empenho se for prestação de terviço única e sobre o valor do contrato e for
prestação de serviço parcelada/mensal;

11.2.2. A partir do 3'(terceiro) dia útil até o limite do 10" (décimo) dia úril, multa de
10% (dez por cento), sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente,
ca racte riza ndo-se a inexecução total da obrigação a partir do 11" {décimo primeiro) dia

útil de atraso.

í'l.3.Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços,

poderão ser aplicadas também, garantida a prévia defesa, as seguintes sançõesi

1í.3.'t. Advertêncle na hipótese em que a inexecução parcial não implique em prejuízos

ou dano à Administração;

11.3.2. Multa de até 30% itrinta por cento) sobre o valor registrado, e corrigido
monetãriamentê, recolhida no prazo de 05 icinco) diãs úteis, contados da comunicação
oficial, sem embargo de indenização dos prejuÍzos porventura causados à Administração;

1í,3.3. lmpedimento de participar em licitação e de contrataÍ com o órgão Municipal,
pelo prazo de até 03 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

11.3.4. Declaração dê inidonêidãde para Iicitar ou contratar com a Administração

Pública, de qualquer ente da Federação, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 {seis) anos.

11.4. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilízada com abuso do

direito pãra facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ne

14.133/202f ou para provocar confusão patrimonial, e, nessê caso, todos os efeitos das

sanções apllcadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa.jurídica sucessora ou ã empresâ do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa.

11.5. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

notificação, e não sendo recolhidas nesse pra2o, além de nova penãlização, serão

descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou

judiciâlmê te.

í 1.6. As penalidades previstas ãcima têm caráter de sanção administrativa, consêquente mente

í'1.6,t. A sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e
danos que seu ato venha acarretar à Administração;

11.6.2. Não exclui a responsabilização .judicial por atos ilícitos;

11.6.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

quando cabíveis.

À
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íí.7.0 descumprimento da Ata dê Registro de Preços e dos contratos dêcôrrênies será ãpurado

pelo gerenciador.

12. NULIDADÊ DÀ ATA

't2.1, Mediante decisãô escrita e devidamente fundamentâda, esta Atã de Registrô de Preços será

anulada se ocorrer ilegalidade insanável em seu processamento ou nas fases que lhe deu

origem, suspensa ou revogada por razôes de interesse público decorrente de fato

superveniênte devidâmente comprovadô, pertinênte e sLrficiente para justificãr tãl ronduta.

12.1.'1. Ao pronunciâÍ a nulidade do processo licitatório, a autoridade competente indicará

expressamente os atos com vícios insanáveis, devendo respeitãí o disposto no art.

21 da LINDB.

í3. CASÕs oM|S§OS

13.1. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somâm-se às obrigações das partes previstas no

Êdital do Pregão Eletrônico sRP ns 07/2026 e seus anexos, bem como aquelas previstâs na

minuta do contratô.

13.2. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei Federal ns 1,4.133/2021

PedÍa Pretâ MT, 25 de maio de 2026

I\,4ARCELO Arthado de íoha dl9 ita I poÍ

MAROSTICA:820347 fli
BCELO

RO5ÍlCA:a2034729072

29072 Dãdot: 2026.05.25 1 7 04:41 -01'00'

JESSICA DAMACENA
Secretária Municipal de §aúde

PORTARTA ile L8412A23
CONÍRATAÍ{TT

6OLDÉNPI.Us . COMERCIO OE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

CN%: 17.47 2.27 8/0001-64
CONTRATADA

\
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ATA DE REGTSTRO DE PR€çOS Ns 031/2026

PÍocesso Adminisraativo ne 22/2026

Pregão Eletrônieo ne 07 /?.026

O MUNICÍP|O DE PEDRA PBETA - Êstado dê Mato Grosso, pessoâ jurídica de direito público, com sede
êdmínistrativa na Avenida Fernando Corrêa da Costa, nP 940, Centro, Pedra Preta,/MT, inscrito no
CNPllMf sôb o ne 03.77 3.942lOOOl-09, reste ato rêpresentado pela Secretária Municipal de Saúde,
Srt. ,És§lCA DAMACENA, b.asileira, casada, inscrita no RG sob o n" 1563490-6 SSP/MT e no Cpt:
004.997.911-69, residente e domiciliada na Ruà Presidente Medice, n' 1430 - Centro - Pedra Prela -
MT, CEP 78795-000, RESOLVE REGISÍRAR OS PREÇ05 da empresa relacionada, quantidades estimadas e
indicadas abaixo, de acordo com a ciassificação obtida em cada ITEM, atendendo às condições, às

espeeificações técnicas e às propostâs ofertadas na iicitação regulanlentada pelo Edital e anexos do
Pregão Eletrônico 

^e 
0712026, Processo Administrativo ns 22/2026, independentemente de

trônscriçôes, ccnstituindo esta AÍA DE REGISTRO DE PREçOS documento vinculativo e obrigacional às
pa rtes.

Sureitâm-se as partes à Constiiuição Federal, a Lei ne 14.733/2O21 e a Lei Complementar ne L23/20A6,

sem prejuízo de outras normas aplicáveis-

1. OBJETO

EMPRESA; INOVÀMED HOSPITALAR ITDA

CNP.ll 12.889.035/0001-02

ENDEREÇO; R DOUTOR JOAO CARUSO Ne 2115- BAIREO/DISTRITO: INDUSTRIAL - CIDADE:

ERECHIM/RS - CEP: 99.706-250

REFRÊSENTANTE: NOMÊr JHONATAN BONI

CPF; 016.xxx.820-59
IDENTIDAOE: 21XXX24927 SJS/Rs

CONTATO: Teleíone: (54) ?106-7930 - whâtsapp: (541 2106-7952
E-mail : roselaine.s@inovamedhospitalâr.com

,t

I

1.1. Esta Ata possui ú objetivo de registrar preços dos itêns abaixo relacionados, para futurâ e

eventual aquisição de mêdicamentos destinados ao atendimento das demandas da

Secretaria Municipal de 5aúde de Pedra Preta-MÍ, conÍorme condiçôes e especificações

constantes nesta Ata de Registro de Preço,
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LONAZEPAI\'. SOLUÇ O ORAL 2,5 MG /ÍVL
RASCO DE 20 ML EMBALAGEM COM NO
ÁxrMo 60 FRASCoS, EM EMBALAGEM
RIMARIA E SECUNDÁRIA MaTca H la bor
NALAPRIL. MALEATO 5 MG , COMPRIMIDO.
MBALAGEM COM NO MÀXIMO 1.OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDÁRIA, Maroaj Cimed

ENITOINA 50 MG/ ML. FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÂO INJÊÍAVÊ1,
ORMA DE APRESENTAÇÂO AMPOLA 5ML
A DE ADMINISTRAÇÂO PARENTERAL
ârca Teuto
EN TOINAl OO MG, COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MÁXIMO l.OOO
OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÀRIA
SECUNDÁRiÂ. Marca: Teuto

ENTANILÂ. CITRATO . 50 MCGIML. FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEI.
ORMA DE ÂPRESENTAÇAO AMPOLA 2ML .

IA DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL
arca Hr iabor
LUMAZENIL O, 1 MG/MLFORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÀO INJETAVãL ,

ORMA DE APRESENTAÇAO. AMPOLA sML.
IA DE ADMINISTRAÇÁO INTRAVENOSA
arca Teuto
ETOCTOPRAMIDA. CLORIDRATO
OLUÇÃÔ ORAL 4MG/ML, FRASCO DE 1O ML
MBALAGEM COM NO MÂXIMO 1OO

RASCOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA E
ECUNDÁR,4. MaÍca: AireIa
ICONAZOL. NITRATO 2olo CREME .

MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1OO TUBOS,
M EMBALAGEM PRIN4ÁRIA E SECUNDARIA
arca Hi o labor
IDAZOLAM . SMGIML. FORMA

1000

COMPR 100000

Valor Total

2.890.00

595 00

2 570.00

1 02C 00

6 980 00

011 1 1 000,00

t

ARMACEUTICA SOLUÇÂO INJETÁVEL .

ORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 3ML
IA DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL

251

arca Teuto
ROPOFOL - lOMG/ML. FORMA
ARMACEUTICA EMULSAO INJETAVEL
ORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA zOMt
IA DE ADMINISTRAÇÃO INTRAVENOSA
ârca Teuto
UETIAPINA HEMIFUMARATO 25MG,
OMPRIMIDO, EMBALAGEI\4 COM NO
AXIMO 1 OOO COMPRIMIDOS PRIMARIA E

Fls -
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E4

133629
Códrgô

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12.889 035/0001-02
R DOUTOR JOAO CARUSO. 21 15 '.*"- -
INDUSTRIAL, ERECHIM - RS, CEP: 99706-250
Têlêfone. (54) 2106-7930
DêscriÇâo do Produto/ServiÇo

Unrdade Quantidade

?000

20000

2000

30000

1000

500

Valor
Unitário

008 00
1250

FRASC 198

0.04

3 9§0,00

i25 008 00
1 .440

COMPR 800,00

3 980.00

4.200.00

'1.73ô.00

137

JÓ

:43

008 00
1 527

AMPOL

COMPR

1 .99

008 00
1 441

o.14

008 00
! !oJ

AMPOL 1 73

146
008.00
1530

AMPOL 5,78

2,15
008.00
1.464

FRASC 500

1000

ô00

139

214
008.00

1 .467

TUBO 257

2i6 008 00
1553

AÍVIPOt 1.70

008.00
1 563

FRASC 6.98

008.00
1092

I

I

I

I

I

I

I

I
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ECUNDARIA. Marca Geolab

008.00
1570

A DE ADMINISTRAÇAO PARENTERAL
aÍca: Hipolabor

Total do PÍopônente RS
41.035.00

Va,or Homologado: RE 4'1.035.00 (quarenta mil trinta e cinco reais)

í.2. O preço unitário de câda ITEM englobará todas as despesas relativas aô objeto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, incluindo sêguro, tributôs, seguros, Íemuneraçõês,

despesas fiscais e financeiras, benefÍcios e despesas indiÍetas (BDl), manuais, trânsporte,

todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumpÍimento do objeto deste Registro, e

não será considerada nenhuma reivindicâÇão adicional de pagamento ou reajustãmento de

preços.

2. EXPECTATIVA DE FOiNECIMENTO

2.í, Esta Atã de Registro de Preço não gera ã obrigâção aos órgãos e Entidades participantes do

RegistÍo de Preços, de contratar, possuindo câracterística de futura e eventual contratação

de acoÍdo com os pr€ços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e

propostas apresentadas.

3. FORMA DE EXECUçÃO

3.1. A emp.esa detentora do Registro deverá entregar os bens para atender as necessidades dos

Órgãos adesos conÍorme especificâdo no Edital e seus anexos, no Termo de Referência e na

proposta de preços.

3.2. Após a publicação dêsta Ata no Diário Oficial dos Municípios, as empresas registrêdas ficam

obrigadas a atender todos os pêdidos feitos pelos Órgãos paíticipantes, além de manter as

condiçÕes de habilitação durante todo o período de vigência da Ata.

4. 6ERENCIAMENTO DÂ ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercêía as competências dispostas

na Lei 14.l]3/21., competindo-lhe, aindã:

4.1,1. Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial da Associâção Mato-grossense dos

Municípios - AMM, âpós âssinatura das empresas vencedoras da licitação, de acordo

com a ordem de classificação, e da autoridade competente do gerenciador;

4.'l.2.Arquivar a Ata de Registro dê Preços em eutos próprios e disponibilizá-la em meio

eletrônico;

4.'1.3. Cônduzir procedimentos relativos a evêntuais renegociações dos preços registrados;

EREUTALINA SULFATO 0.5 MG/ML FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÀO INJETAVEL
ORMA DE APORESENTAÇÃO AMPOLA 1 ML

&

287

AMPOL 1000 I tl ízm oo l
L

I

!

I
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4.1.4. Aplicar, gãrantidã a ampla deíesa e o contraditório, penalidades por descumprimento
do pactuado na Ata de Registro de preços.

4.2' Todas as eventuais alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de Termo Aditivo à Ata de Registro de preços.

VIGENCIA

§.1. O pralo de vigência desta Atâ será de 01 (um) ano, contado a ,laÍtir da publicação do seu

extrato no Diário Oficial da Associãção Mato-grossense dos Municípios - AMM e poderá ser

píorrogado, por igual perÍodo, desde que comprovado o prêço mais vãntajoso, nos termos
Da Lei 14.133/21.

6. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administrâção Pública poderá solicitâr a utilizâção da presente ARP (POR aDESÀO), durante

sua vigência, independêntemente da participação ou não na licitàção sobredita, mediante

anuências do órgão gerenciador e do particulâr titular do registro, nos termos previstos nô

art. 86, §§ 2e a 5e, da Lei Federal ne 14.133, de 2021 e Lei n" 14.77Q/2O23, desde que

observadas as disposições abaixo:

alO órgão ou entidade pública interess3do na adesão deverá consultar pÍevia e diretamente
o fornecedor titulãr da ARP, visando obter a concordânciã íormal com a contratação
pretendida;
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nêlâ estabelecidas, â

aceitação ou não da côntratação decorrente de adesão, independentemente de quâlquer
justificativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do
Íornecedor;
d) Procêder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de oÍício ou outro expediente
competente, encaminhado oara o e-mail institucional licitacao@pedrap.etã. mt.gov. br, no
qual deverá constar o objeto que interessa contÍatar, o Íespêctivo quantitativo pretendido ê

a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de
adesão;

6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata dê Íegistro de preços para o órgão gerenciador e

órBãos participantes. independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem {art.86, § 5e, da Lei Federãl ne 14.133, de 2021).

6.3. As aquisições ou contrataçõês adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quântitativos dos itens do ínstrumento convocatório registrados

na ata de registro de preços para ô gerenciador e pâra os participantes;

?, ÂLTERAçÕES DAATA E REVISÃO DOS PREçOs REGISTRADOS

7.'1. E vedado efetuar acrescimos ncs quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

K'J
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inclusive o acrêscimo de que trata o art. 125 da Lei ne 14.133/2027, sem prejuízos da
possibilidade de remanejamento entre os participantes.

7.2. os preços registrados que sofÍerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticãdos no

mercadô, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos a diferença
percentual apurada entre o valor originàlmente constante da proposta e ôquele vigente no
mercado à época do registro.

8. REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente registrados sáo fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da

datã do orçamento estimado,

8.2. Os reajustes deverão seí precedidos de solicitação formal do contratado, acompanhada de

memorial do cálculo.

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reajustamento desta ata de registro de preços

deverão ser íirmados com ô novo preço íegistrado e somente poderão ser reajustados

novamente com o decurso de 12 (doze) meses daquela data-base.

8.4. Não há preclusão automáticã ãô dirêito de reâ.iuste na prorrogação da ARP

8.5. O órgão gerenciador pode negociar com o partícular com o propósito de obter condições

mâis vantajosas ao Município.

9. CANCELAMENTO OU 5U5pENSÃO DO REGrSÍRO DE PREçOS

9.1. A empresa re8istrada terá o seu registro canceladô. nâs seguintes situações

9.1,1. Quando descumprir as condlções da Ata de Registro de Preços;

9.1.2. Quando não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sêm justificativa ãceitável;

9,1.3. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticâdos no

mercadÕ ê a empresa se recusar a rêduii-los;

9.1.4. Quando a empresa for declarada inidôneâ ou impedida do direito de contratar e

Ircitar com à Administração.

9.2. O cancelamento de Registros nas hipóteses previstas nos subitÊns 9.1.1,9.1.2 e 9.1.4 será

Íormalizado por dêcisão do Berenciador, assegurado o contÍaditôrio e a ampla defesa.

9.3. O cancelamênto do Registro de Preços será comunicado mediante publicação no Diário

0íicial dos Mun;cípios AMM.

(
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9.3.1. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da
gârantia ê assistência tecnica do(s) serviço(s) executado(s), anteriormente ao

cancelamento.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprirnento dâ Atâ, devidamente

comprovado ê justificado, por razão de inteÍesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5. O direito âo contraditório e ampla deÍesa ônlês do cancelamento do registro não impede a

suspensão do registro ãté a decisão da autoridade competente.

10. ürsPo§tçÔEs Do coNTRÂTo ADM|N|STRAT|VO

10.1. As contratações serão formalizadas pelos Órgãos e Entidades participàntes ou os que vieÍêm

a aderir, conÍorme disposto no artigo 95 dã Lei ne 74.133/2A21, otsêrvadas as disposições

constantes na minuta de contrato, anexo do Edital.

10.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os recuísos financeiros para íazer face às despesas da

contratação correrão por cônta dos Órgãos e Entidade adêrentes, cujô elemento de despesas

e notà de empenho constarão nos respectivos contratos, observadas as condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preçor.

Í0.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrâto administrativo decorrente do registro de preços

para qualquer operação finânceira sem a previa e expressa autôrização da autoridade

competente.

11. 
'NrRAçÕEs 

E SAt!çÕE§ ADMTNT9TRATTVA§

í1.1.A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições d€ste instrumento ficará

sujeita às seguintes penãlidades, âssegurado il contraditório e a ampla defesa.

1't .2. Quanto ao alraso pâra assinatura do aôntrêto

11.2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da

nota de empenho se íor prestação de serviço única e sobre o valor do aôntrato e for
prestãção de serviço parcelada/mensal;

'l'1.2.2, A partir do 3" (terceiro) dia útil êté o limite do 10" (décimo) dia útil, multa de

1-O% (dez por cento), sôbre o valor do contrato ou instrumento equivalente,

câractêrizando-se â inexecução total da obíigação a partir do 11"(décimo primeiro) dia

útil de atraso.

11.3.Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta Ata dê Registro de Preços,

poderão ser aplicadas tambem, garãntida a prévia defesa. as seguintes sanções:

\
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í'1.3.1. Advertêncie na hipótesê em que a inexecução parcial não implique em prejuizos

ou dano à Administração;
11.3,2. Multa de ató 30% (trinta por cento) sobre o valor registrado, e corrigido

monetariamênte, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação
oficial, sem êmbaÍgo de indenização dos prejuÍzos porventurâ causados à Administrâção;

11.3.3, lmpedimento de participar em licitação e dê contratêr com o órgão Municipal,
pelo prazo de âté 03 (três) anos. quãndo não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grâve;

1'1.3.4. Declaração de inidoneidade pâra licitãr ou contratar com a Admlnistrâção
Pública, de qualquer ente da Federação, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 {seis) anos.

11.4. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ne

1,4.!3312027 ou pâra provocar confusão patrimonial, e, nesse càso, todos os êfêitos dâs

sanções aplicadas à pessoa juÍídica serão estendidos aos seus ãdministradores e sócios com

poderes de administração, â pessoê jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo €om

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o €ontraditóíio, a ãmpla defesa e a obÍigaloriedade de análise jurÍdica prévia.

1'l-5.4s multas aplicadas deverão ser pâgas no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contãr da

notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalização, serão

descontadas dos créditos da empresa contrâtada ou cobrâdas ãdministrâtivâ ou

.judicialmente.

11.6. Âs penalidades previstas âcima têm caráter de sãnção âdministrãtiva, consequentemente

11.6.í. A sua aplicação não exime a empÍesa da rêparação das eventuais perdas e

danos que seu ato venhâ acarretar à Administração;

Í1.6.2. Não exclui a responsabilização ludicial por atos ilícitos;

1'1.6.3. ,As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

quando cabíveis.

1'1.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos contratos decorrentes será apurado

pelo gerenciador.

12. NULIDADE DA ATA

í2.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de Preços serã

anulada se ocorrer ilegalidâde insanável em sêu processamento ou nas fases que lhe deu

oÍigem, suspensa ou revogada por razôes de intêrêssê público decorrente de fâto

'::,".":".::::.. 
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12.'l -1. Ao pÍonunciar a nulidade do procêsso licitatóÍio, a autoridade competente indicará

expÍessamente os atos com vícios insanáveis, devendo rêspeitar o disposto no ar1.

21 da LINDB.

13. €ASOS OMTSSOS

'13.1. As cláusulas dêsta Ata de Registro de Preços somãm-se às obrigações das partes previstas no

Edital do Pregão Eletrônico SRP ne 0712026 e seus anexos, bem como aquelas prêvistas nô

minuta do contrato.

13.2. Aos casos ornissos aplicam-se as disposições constantes nê Lei Fêderal ne 14.133/2021.

Pedra Preta MT, 25 de maio de 2026

JE55ICA ENA INOVAMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 12.889.035/0001-02
CONTRATADA

selretária Municipal de 5aúde

PORTARIA NS I8/'I2O23
CONTRATANTE
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ÂTA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 032/2026

Processo Administrativo ne 22/2026

Pregão Eletrônico ne 0712A26

o MUNIcíplo DE PEoRA PRETA - Estado d€ Mato cíosso, pessoa juíídica de direito público, com sede

administrativã na Avenida Fernãndo Corrêa da Costâ, ne 940, Centro, Pedra PretãlMT, inscÍito no
CNPI/MF sob ô ne 03.773.942/0AA7-09, neste ato representado pela Secretária Municipâl de Saúde,
5rr. JÉS$CA DAMACENA, bíasileira, casada. inscrita no RG sob o n' 1563490-6 S5P/MT e no CPF

004.997.911-69, Íesidente e domicíliada na Rua PÍêsidente Médice, n" 1430 - Centro - Pedra Preta -
MT, CEP 78795-000, RESOLVE RIGISTRAR OS PREçOS dâ empresa relacionada, quantidades estimadas e
indicadas abaixo, d€ acordo com a classif,cação obtida em cada ITEM, atendendo às condrçôes. à.
especificações tecnicas e às propostas ofertadas na licitação regulamentada pelo Edital e ânexos do
Pregão Eletrônico ne 07 /2Q26, Processo Administrativo ne ?2/20?6, independentemente de
trânscrições, constituindo esta ATA DÊ §EGISTRO DE PREçOS documento vinculativo e obrigacional às
pa rte s,

Suieitam-se as partes à Constituição Federal, a Lei ns 14.133/2021 e a Lei Complementar ne 123/2006,
sern prejui?o de outras normas aplicáveis.

1. OBJETO

1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, para ÍutuÍa e

eventual aquisição de medicamentos destinados ao ãtendimento das demandas da

sêcretãraa Municipal de Saúde de Pedra Preta-MT, coníorme condiçôes e especificações

constantes nesta Ata de Registro de Preço.

\

EMPRESA: JR DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS MED HOSPITALARES ITOA

CNPJ: 38.182.923/0001-84

ENOEREçO: AV SAO LUIZ Ns 994 - QUADRAo4 LOTE 13 - SAIRRO/DISTRITO: LOT MolNHo
DOs VENTOS- CTDADE: GOtÂNtA/GO - CEP: 74.371-.140

IiEPRÊ§ENTÂNTE: NOME: RANIE§l PEREIRA CORREIÂ IUNIOR
CPt: 020.xXx.311-65
IDENTIDADE: 045XXx31959 - DETRAN-G0

CONTATO: Telêfone: (62) 3100-8636 - Whatsapp: (62198124-2749
E-mail : jrhospitalaradm@gmail.com
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R DiSÍRIBUTDORA I}T P§ODUíÕS MT
OSPITALARES LÍDA
IJPJ: 38. 182.923/0001 -84

eÍcIaI] RUA STRNAROO GUIMARâES. 226
QUÂDRÂ 4SBLOTE 10, 226 . JARDIM VILÂ
OA, GOIANIA GO CEP 74360241
ôiêí^ôô,AA\CôôÕ-OO0O

ô da Produt0lse

TUBC

aôÀrDr)

CIDO A§CORBICO . 1OO MG/ML. FORMA
ARMACEUÍICA SOLUCÃO
NJETAVEL FORÍ\,4 DÊ APRE§ENTÂCÃÕ

ÁMP5M 1000üMPOLA VIA üE ADMINI§TRACÃO
ARENTERÂ| AMPOLA 5l'dl Marca

NTISA
CIDO T LICO 5 MG COMPRIII{IDO
MBALAGEfu,I COM NÔ I1J1AXIMÜ 1 OOO

OMPRIMIDOS E \,,1 EI\,IBALAGEM PRIIV1ARIA
SECU§lDÁRIA MâIcã HIPOLÂDOR

CIDO TRANEXAMICO. 5O MGIML. FORMÂ
ARMACEL'TrCA SOLUÇÁO i T.IJETAVE L,
ORMA DE APRESÊNTAÇÁO AMPÕLA, VIA

ADMINI§TRAÇÃO PARTNTãRAL, AMPOLÁ
ML. Marca: IIlPOLADoR
CIDOS GRAXOS T§SINCIAI§, COMPOSTO
OS ACIDOS CAPFILICO. CAPRICO

LJRICO, LINOLEICO LETICINA DE SOJA, ,:IlASC 500ü
SOCIADOS COM VITAMINAS "Â" E "E"

OCAO OLTO§A FRA§CO ?OOML Mârca
LIÍRiEX

,s-
Ub

Ç0t'rPR 50c00

1045.0C

2 00c 00

6.70ü,0ü

17.25C,{10

23.50C.0C

B 8r0.üi

6

I Aí\4F5M

008 cc
1 496

ENOSINA 3 M6i[,lL FORMÂ
Rl!1ACÊUT,CA SOLLJÇÃO rNJL lAVEL
RMA DE .ApRESEi'IÍAÇÃC AtrrpOLA. VIA
ADMr N I STÊAçÃ0 rNTRÂVE§0SA.

a
Ç

MPOLA 2 Ml- Marca HIPOLÂBO§

&'

Valor Tôtâlilern
'134585

Côdigo

008.0ü
1073

Unrdede

FRASC

Quântidade
Valor

Unitário

4.69 g 38ô út

7. 180, ilo

ACEBROF}LII.{A 1C MGIML. XÂROPÊ. FRA§CO
coii{ 120 ML coM LÂcRâ nr §EGuÊAllÇÂ.
COM DO§ADOR GRADUÂDO . EMEALAGE!,{
COM NO MÁXIMÔ 60 FRA§CO§. [M
EMBALAGEM PRIryIêRIA L SECJNDÁRIA
MâTcã: CIMED
ACEEROFILINA 5 MG/ML, XAROPE. FRASCO
COM 120 ML COM LACRE DE SEGURANIÇÀ.
COM DO§ADÕR GÊADUADO . EMBALAGEM
COM NO I/1ÁXiMO 6O FRA§CO§. §M
I]MBALACEM pRIMÀRIÀ E SECUNDARIA
Marca: CIMf D

FRA§C2

a, t_,

CICLOVIR SOMGIG. POMAOA, BISNÂGA D[
1OG. EMBÂLÂGEM CÔM No MÀXIMO IOO

BISNAGAS EM EfiNBATÂGEM PqIMÁRIA E
ECUNDÂRIA Marca PRATI

OMPRIMIÜO, EMEALAGTM COM IdO
AXIMO 1.OOO COIiPRIMIDO§. EM
MBALAGÊM PRIMÁRIA T §ECUNDÀRIÂ

trC T § L C u0
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1 0000ü
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008 00
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500 6.1 5 3 075.00008.00
2 119

UA DESTILADA (AGun pann rruLÉlÃÓr -

ILUENTE INJETAVEL ENDOVENOSO 81000
1 000ML Marca: JP

GUA DESTILADA ( GUA PARA INJEÇ
ILUENTE INJÊTÁVEL ENDOVENOSO 1O ML
arca. EQUIPLEX

AM POL

GUA OXIGENADA ,10 VOLUMES 1OO ML.
AMPACOM tslCô RETO. FRASCO. MaÍca FRASC
IOOUIMICA
BENDAZOL 40 MG/ML SUSPEN O ORAL

RASCO DE 1O ML EMBALAGEM COM NO FRASC 3000
AXIMO 60 FRASCOS EM EMBALAGÊM
RIMÁRIA E SECUNDÀRIA MATCA GEOLAB

BENDAZOL 4OO MG COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1 O§ü
OMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA
SECUNDÁRIA. MaTca PRATI
LBUMINA HUMANA 2OO i,4G/ML. FORMA

FARMACEUTICA SOLUÇÀO INJETAVEL
ORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO-

FRASC 500
POLA. VIA DE ADMINISTRAÇÃO

INTRAVENOSA. FRASCO AMPÔLA SOML
arca KEDRION
LENDROI{ÂTO DI >UDro 70[íG
OMPRIMIDO. EMEALAGÊM COM NO
AXIMO 1 OOO COMPRIN,IIDOS, EM COM PR
MBALAGEM PRIMARIA E SECUNDÂRIA
arca DELTA
OPURINOL 1OOMG, COMPRIMIDO

MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDÁRIA- MaTca PRATI
LOPURINOL 3OOMG, COMPRIMIDO,
MBALAGEM COM NO MAXIMO 1 ÚOI)

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMARIA
SECUNDÁRIA MaTca PRATI

O) -
i 1) 4 800.00

2 050 00

3 450. C01 15

MICACINA. SULFATO 250 MG/ML, FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÂO INJETÁVEL
ORMA DE APRESENTAÇÁO AMPOLA 2 ML
IA DE ADMINISTRAÇÂO PARENTERAL,
arca TEUTO
MIODARONA 2COMG. COMPRIMIDO.
MBALAGEM COM NO MÂXIIVIO 1.OOO

OI\íPRIMIDOS, E I\,I EMBALAGEM PRIMÀRIA
E SECUNDÀRIA MaTca GEOLAB

OXICILINA + CLAVULANATO DE
OTASSIO - CONCENTRACÃO/DOSAGEM 1

+ 2OO MG RESPECTIVAMENTE, FORMA
ARI\iIACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA
OLUCAO INJETAVEL FORMA OE
PRESENTACÃO FRASCO.AMPOLA. VIA DE

COIUPR 040

138 00 69 000 00

023 a6c 0ü

COMPR 1 0000 0 07 70tl c0

COMPR 1ü000 0,1 1 '1 100.00

AIVPOL 3000 220

COM PR 1500c 0.13 1 950 00

FRASC 500 740 3 700.00

Ê

008 00
1 497

MINI§TRAÇÂO INTRAVENO§A MãTCâ
UGIA

OXICILINA + CLAVULANATO DE008.00
1 .407 OTASSIO 50 + 12,5 MG/ML, SUSPENSÃO

FRASC 1500 530

{

14

'15

16

008.00
2 066

008 0c
2 403

1
008.00
1 402

18
008. c0

008 00
1364

2C
c08.00

21.
008.00
IUJU

22
008.00

008 00
1 344

0ü8.00
i 445

1Â

29

40000

1ü00

2 000c0 
|
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I
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RÂL, FRASCO COM 75 ML OU MAIS, COM
CRE DE S§GURANÇA, COM DOSADOR

RADUADO, EMBALAGEM COM NO MÁXIMO
O FRASCO EM EMBALAGEM PRIMAR|A
ATCA. SANDOZ
MOXICILINA + CTAVUTANATO DE

TÁSSIo 5OO MG + 125MG COMPRIMIDO ,

MBALAGEM COM NO MAXIMO 1 OOO COMP
MPRII!1IDOS EM EMBALAGEM PRIMARIA

SECUNDÁRIA MaTca EMS
MOXICILINA 50 MG/ ML PARA
USPENSAO ORAL FRASCO COM 6OML
OM LACRE DE SEGURANÇA. COM COPO FRASC

SADOR GRADUADO EMBALAGEM COM
O MAXIMO 60 FRASCOS, ÉM EMEALAGEM
RIMARIA E SECUDARIA. Marca: PRAÍ|
MOXICILINA 5OO MG COMPRIMIDO ,

MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1,OOO

OMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA
SECUNDÂRIA MaTcã UNICHEM

COi/PR

PICILINA SODICA .

oNCENTRAÇÂOTDOSAGEM DE 1G. FORMA
ARMACEUTICA INJETAVEL FORMA DE FRASC

RESENTAÇÃO EM FRASCO-AMPOLA +

ILUÊNTE. VIA PARENTERAL MaÍca EUGIA
ÍORVASTATINA C LCICA 20 MG
OMPRIMIDO, EMBATEGEM COI\T NO
AXIMO 1 OOO COMPRIMIDOS, EM COI\,1PR
MBALEGEM PRIMÁRIA E SECUNDARIA
arca: GEOLAB
ITROMICINA 4O IVIGi M L PARA

USPENSÃO ORAI, PÓ PARA SUSPENSÃO
RAL. FRASCO COM 15 ML APÔS
ECONSTITUIÇÃO. COM LACRE DE
EGURANÇA i DILUENÍE + SERINGA
OSADORA ACONDICIONADOS DENTRO DA
MBALAGEM Marca PRATI
ENZILPENICILINA BENZATINA - 1 zOC OOO

I. FORMÂ FARMACEUTICA PÔ PARA
USPENSÃO INJETAVEL FORMA DE
PRESENTAÇÃO FRASCO . AMPOLA. \,/IA DE
DMINISTRAÇÃO INÍRAMUSCULAR MATCA:
EUTO

FRASC

BENZILPÊNiCILINA BENZATINA 600,OOO UI
FORMA DÉ FARMACEUTICA PÔ PARA

SPEN§ÃO INJETAVEL, FORMA DE
RESENTAÇÃO FRASCO AMPOLA, VIA DE
MINISTRAÇÃO INTRAMUSCULAR MêÍCA]

EUTO
ICARBONAÍO DE SODIO - 8 4%,FORMA
ARMACEUTICA SOTUCAO

NJETAVEL FORMA DE APRESENÍACAO BOLS
OLSA.VIA DE ADMINISTRACAO
ARENTERAL, 250 ML Marca JP

008 00 ROMOPRIDA 4MG/ML SOLU AO ORAL. FRASC

41

7t

a7

008 00
1 415

008 00
1348

FRASC ]

FRASC46
008.00
1.331

008 00
1499

008 00
1409

008 00
1 410

008.00
1 408

008 00
1 583

51

ls-
ubrR

c 43

298

c.10

D 11

2.CA

í .89

,1O

619

30000

2000

30000

500

30000

12 900 0c

5 960 0C

3.000,00

1 630 00

3 300 00

10.000.005000

8000

5000

600

2000

1 5 120.00

10.950.00

3 714.00

2 540 00
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ôTAS, FRASCO DE 10 MLr EMBALAG§M
OM NO MÁXIMO ôO FRÂSCÕS. EM
I\'BALACEM PRITIÀRIA E SECUNDAPIÁ
arcâ vllÂMEDIC
A§V O ATIVADO. CATEGCRIÂ P.A

ôl.l ORMA DÊ AGREGAÇAO PÔ PRTTO E TINO
Tf DE 250G Marcã. ÂC§

ETÂLOTINA §OOICA - 1 G- FORMA
ARMACEUTICA PÔ PARA SOLUÇÁO

ô7 NJETAVEL. FORMA DE APRESÊNTÂÇAO
RASCO-AMPOLÂ VIÂ DE ADMI§IISTRACÃO

NTRAVENO§A. Marca: BLAU
EFAZOLINÂ SODICA .
ONCENTRÂÇÂOiDO§AG§íU 1 G.FORMA

ôf ARMAC§UTICA PÔ PARA SOLUÇÂO
NJTTAVTL TORMA DE APRE§ENÍACÂ§
RA§CÕ-AMPOLÂ. VIÂ DÊ ADM}NI§TRACÂO
ARENTERAL Marca: ÊUGIA
EFEFlMA.2ô, FORMA FARMACEUíICA

PARA §ÔLUÇÃO INJÊTÁVEL, FORMA DT

410.!ü

4000

i,,rl

30Íx)

20000

1000ü 5. EC

70000 1,69 118 300,00

2C00u 43.300.0c

PRESENTAÇÃO FRASCO . AMPOLA, VIA
Ê ADMrNlr§TRAÇÂO PARENTÊRAL. Mar§ã
,OCHIMICO
EFTRIAXÔNÂ DI§SÕDICA . 1 G.FORMA
ARMACEUTICA PO PARA §OLUCA§
NJÊTAVEL. ::ORMA DE APRT§ENTÂC,C§
RA§CO.AM POLÂ.VIA DÊ ADMI ITIISlRÂCÃÕ

NTRÀMU§CULÀR. Marca. BLAU
EFTRIAXONA §ISSODICA - 1G TORMA
ARMACEUTICA PO PARA §ÔLUCAO
NJETAVEL ORMA DE APRES§NTAÇÀO
R,ASCO. AMPOLA, VIA DE ADMINI§íRAÇÀO

NíRAVENOS/1 MaTca: BLÂU
LOREÍO ÜE SODIO - C.S%. FORMA
ARMACÊUIICÂ SCLUÇÁO INJTIAVEL,
ORMA DE APRE§ENTACAO BOL§A 1 COü

L. V1A DF ADMINISTRAÇÃÕ PI{RENTERAL
arcer E0LJIPLEX
LORETO DE §ODIO. O,9Ol". FORM,{
ARMACEUílCA S0LUÇÃ0 r§TJETAVTL,
ORMA D€ APRESENTAÇAÕ BOL§A JOO ML.
IA DE ADMINI§TRAÇÃÕ PARENÍERÂL
arcã. §OUiPLEX
LOR§ÍO DE SO}IO . C.S% ORMA

FARMACEUÍICÂ SOLUÇÃO INJETAVEL.
ORMÂ DE ÂPRE§ENTAÇÃO BOLSA 250 ML
A DE ADMTNI§TRAÇÂ§ PAR€r{ÍERAL
rca E§i.ilPLEX

LÔRIORATÔ DE VANCÕM}CINA 5OO MG
ORMA FARMÂCEUÍICÂ PO LIÜFILiZAOO
ARA SOLUÇÂO INJETAVEL, FORMA DE

RESENTAÇÃO FRASCO.AMPOLA, VIÂ O§
fi,INI§TRÂÇÃO PARÊNTIRÂL

NÍR,CVÊNo§A. Marca: ABL
§08 00 OLAGENA§r C.6 Ul + CLôRANFfNICOI

324 I72ú.0ü

1000 6.?ô0 cc:0

:\,

{

038 00
2.444

PÔTE

FRASC008.00

289

a aÀ

TOE,!Ü
1574

008.00
1?Oq

FRASC

FRASC

FRÀ§Ü

FRASC

199

008 0c
1 .294

7.760,00

'1 .445 CC

8.520 0ü

9.950,t]C

39.400 cc

59 000,0!008.00
1 508

ü08.00
a Ânc

BOTSA

SÂtsO1

70

71

88

008 00

008 00 rRA§C

tSF

BISI\Ât§
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PIVIPP:

2 405

008 00
1377

101

11ô
008.00

1:]ZU

008 00
t)ztr

008 00
1 444

135

145

15C
008 00
1 531

c08 00
I ]JJ

15ô
008.00
2 408

008 00

008 00
1535

GIGl 1O/O FARMACEUTICA POMADA. FORMA
E APRESENTAÇÃO EISNAGA 3OG, VIA DE
DMIN ISTRA ÃO TOPICA Mârca] ABBOTT
ESLANOSIDÊO 0,2 MG/ML. FORMA
ARMACEUTICA SOtUÇÁO INJETAVEL.
ORMA DE APRESENTAÇAO AMPOLA 2 ML,
IA DE ADMINISTR.AÇAO INTRAVENO§A OU

NTRAMUSCULAn. Marca UNIAO QUIMICA
IMENIDRINATO + PIRIDOXINA 50 MG +

MG/ML FORMA FARMACEUTICA
OLUCAO INJEÍAVEL. FORMA DE
PRE§ENTAÇÂO AMPOLA 1ML, VIA DE

M'NISTRAÇÁO INTRAMUSCULAR MATCA

NIAO QUIMICA
ILEFRINA CLORIDRATO .

ONCENTRAÇÂO/DOSAGEM,lO MG/ML
ORMA FARMACEUÍICA SOLUÇÂO

NJETAVEL.FORMA DE APRESENTÇÂO
POLA lML,VIA DE ADMINISTRAÇAO

ARENTERAL. Marca UNIAO QUIMICA
LUCONAZOL 150 MG C P§ULA
MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRII\4ARIA
SECUNDÁRIA MaTca PRATI

UROSEMIDA 1O MG/ML. FORMA
ARMACEUTICA §OLUÇÁO INJETAVÊL.
ORMA DE APRESENTAÇÀO AMPOLA 2 ML
IA DE ADMINISÍRAÇÃO PARENTERAL
ArCA SANTISA
ENTAMICINA SULFATO 80 MG/IVIL, FÔRMA
ARMACEUTICA SOLUÇÁO INJETAVEL,
ORMA DE APRESENTAÇÀO - AMPOTA 2ML
IA DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL
ATCA. SANTISA
LICERINA . SOI O DE GL|CERINA 12%
CONDICIONADO EM FRASCO COÍ\' 5OO ML
OTULO COM NR, DE LOTE. DATA DE
ABRICAÇÁO, VALIDADE. FORMULA E
ROCEDÊNGIA. Marca] JP
TICOSE 25% ÊORMA FARMACEUTICA

LUçÂO INJETÁVEL, FORMA DE
PRESENTAÇÃO - AMPOLA l OML. VIA

NTRAVENOSA Marca SAMTEC
LICOSE 50% TORMA FARÍ\iIACEUTICA

LUÇAO INJTTAVEL FORMA DE
PRESENTAÇÃO . AMPOLA 1OML, VIA

INTRAVENOSA Marca SAMTEC
LIMEPIRIDA 2MG COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1 OOO

OMPRIMIOOS EM EN4BALAGEM PRIMARIA
SECUNDÁRIA MaTca CIMED
LIMEPIRIDA 4MG COMPRIMIDO,
MBALAGEM COM NO MÂXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA
SECUNDARIA, MaTCa CIMED

AMPOL

CPS 5000 038

AMPOL 8000 049

AMPOL 1000 084

FRASC 1000 498

AMPOL 3000 423

AMPOL 2 na,

AfulPOL 2ü0c 20.0c 40 00ü,0§

147

158

159

160
008 00
1.',t12

008 00
1 .016

AMPOL 032

COMPR 10000 0.04 400 00

COMPR 1 0000 0.08 800 00

{
k

161
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UACO (MIKANIA GLOMERATA S ) 35 MG/ML
OPE, FRASCO COM 1OO ML EMBALAGEM

OM NO MAXIMO 1OO FRASCOS. EM
MBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDARIA

1000

arca: BELFAR
EPARINA 5.OOO UíO 25ML FORMA
ARMACEUTICA SOtUÇÀO INJETÂVEL,
ORMA DE APRESENTAÇÂÜ AMPOLA 0,25

163

lo/

008.00
1035

008.00

1.19 1 190,00

008 00
1(.?O

L. VIA DE ADMINISTRAÇÃO PARENTERAL
aÍca. BLAU
EPARINA 5 OOO UI/ML FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÂVEL .

ORMA DE APRÊSENTAÇAO FRASCO

Arüp0L 20110

FRAMs

FRASC 2C0

COM PR 10000

500 1 .845 0C

995 00

1 178.00

1ÔÔ 3 980.C0

800 00

I000.00

4 580. ô0

1 400,00

2.490.00

4 000 0c

i 63
008 00
1178

MPOLA 5 ML, VIA DE ADMINISTRAÇÃO
ARENTAL. Marca: ELAU
IDRALAZINA, CLORIDRATO - 20 MGIML .

ORMA FARMACEUTICA SOLUÇÂO
NJETÁVEL FORMA DE APRESENTAÇÃO AM POL 500

POLA 1 ML VIA DE ADMINISTRAÇAO
ARENTERAT Marca CRISTALIA
IDOCAINA, CLORIDRAÍO , lOO MG/ML.
ORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO TOPICA
ORMA DE APRÊSENTAÇÀO FRASCO
PRAY 50 I\,11 VIA DE ADMINISTRAÇÀO
OPICA. Marcar HIPOLABOR
ORATADINA 1ü MG COMPRIMIDO,

c08 00 EMBALAGEM COM NO MÀXIMO 1 OOO
COMPR

1 064 OMPRIMIDOS. EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDARIA MaTca GEOLAB
ETOPROLOL, SOMG SUCCINAÍO
OMPRIMIDO, EMBALAGÊM COM NO
ÁxtMo l ooo coMPRrMrDOs, Etv COMPR 80000
MBALAGEM PRIMÂRIA E SECUNDÁRIA
arca BIOLAB
ETRONIDAZOL 1OO MGiG GEL VAGINAL.

190

'193

206

008 00

008 00

211
008.00
1465

ISNAGA COM 5OG, COM 1O APLICADORES
OR BISNAGA SELADOS INDIVIDUALMENTE

TUBO 2000

arca: PRATI
ETRONIDAZOL 250 MG COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÀRIA
SECUNDARTA. MaTCa PRATI
ICONAZOL NITRATO 2% CREME VAGINAL

OMG/G. BISNAGA 8OG , EMBALAGÊM COM
O IVIAXIMO 1OO TUBOS, EM EMBALAGEM TUEO 1000

PRIMÁRIA E SECUNDARIA COM NO MINIMO
APLICADORES Marca PRATI
INGER + LACTATO DE SODIO - FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÀO INJETAVEL.

LSA OU FRASCO 5OO ML iS'STEMA BOLFR 1000
FECHADO) VIA DE ADMINISÍRAÇÁO
PARENTERAL Marca EQUIPLEX

IS PARA REIDRAT AÇAO ORAL ENVELOP E

DE 27,9G. EMBALAGEM COM NO MÁXIMO
1 OOO SACHE EM EIVTBALAGEM PRIMÁRIA E

SACHE 500ü

212

213

258

008 00
1 466

008 00
1 031

0ü8 00
1 564

008 00
1.485

1.99

5.89

c04

010

a )o

414

2.49

400

039 1950.00

I

FRASC I

I

I

I

I

I

Ã
\



Fls-

ffi

ry PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
\l(Rt t.\Rt.\(,t R\l t)t ({,(rl{l)l \\(\r, \D\ll\l\ll{\ll\ \

,)l ,'\R I \\ll \J()l)l Ilr ll\! \t,l ( {)\lll'\lrr\

ECU ND RIA, MaTca] NATULAB

008 00
2.449

ULFADIAZINA DE PRATA 01 O/ô ,1OMG/G

ORMA FARMACEUTICA EM CREME. FORMA
E APRESENTAÇÀO BISNAGA DE 3OG. VIA
OPICA. Marca: UNIAO QUIMICA
ULFAMETOXAZOL + TRIMEÍOpR|MA 40 + I

L SUSPENSÁO ORAL. FRASCO COM
lOOML COM LACRE DE SEGURANÇ4. COM

OSADOR GRADUADO. EMBALAGEM COM
O MAXIMO 60 FRASCOS. EM EMBALAGEM
RI[,4ÁRIA É SECUNDÂRIA MaTca
ITAMEDIC
ULFATO DE MAGNESIO 1O% FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇAO INJETAVEL
ORMA DE APRESENTAÇÂO ÊM AMPOLA 1O

I500.00

687.00

660 00

894 C0

800,00

278
008 00
1 290

008 00
1 212

F
280

L VIA INTRAVENOSA Marca SAMTEC
ULFATO OE MAGNESIO 50% FORMA

L. VIA INTRAVENOSA Marca: SAMTEC
ITAMINAS DO COI4PLEXO 81

PANTOTENATO DE CALCIO 3MG +
IBOFLAVINÂ 2MG + MONôNITRATO DE
IAMINA sMG + CLORIDRATO DE
RIDOXINA 2MG + NICOTINAMIDA 2oMG),
OMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO

IMO 1 000 COMPRIIU Marca. HIPOLABOR

281

292

008 00
1567

ARMACEUTICA DOLUÇÂÔ INJETAVEL.
ORMA DE APRESENTAÇÃO EM AMPOLÂ 1O

008 00
1 .027

Total do Propônentê

Valor Homologado: RS 658.128,00 (sêiscentos ê cinquênta ê oito mil cênto e vintê ê oito Íêai3)

1.2. O preço unitáíio de cada ITEM englobará todas as despesas relativas ao obieio, bem como os

r€spectivos custos diretos e indiretos, incluindo segurô, tributos, seguros. remuneraçôês,

despesas fiscais e financeiras, beneticios e despêsas indiretês (BDl), manuâis, transporte,

todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do obreto deste Registro, e

não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de

preços.

?. EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.í. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos Órgãos e Entidades participantes do

Registro de Preços, de côntratàr, possuindo carâcterística dê futurâ e evêntuàl côntratâção
de acordo com os preçosr fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitâção e

prOpostas apresentAdas.

3. FORMÀ DE EXECUçÃO

3.1. A empresa detentoía do Registro deverá entregãr os bens para atender as necessidades do§

Órgãos adesos conforme especificâdo no Edltãl e seus anexos, no Termo de Referência e na

proposta de preços-

.1! llli\^Nlx)((iRRr\t)À1(,\r\ \ r.ltl (i\rilr) !r)\, ,À., 1116.ll,ri§r!.rt :r.rr{J,,rp.JrJ!rr,,,t-,{i, 
]0

\

R§
58.128.00

5 000 1 .70

1 í0

300

600

FRASC

AI\íPOL

AIVIPOL

NAB S

COM PR 20000

1 49

0,04
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3,2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial dos Municipios, as empresas regislrâdas ficam

otrrigadâs a ãtender todos os pedidos feitos pelos ÓígãÕs participantes, além de manter as

condições de habilitâção durante todo o pêríodo de vigência da Atã.

4. GERENCIAMTNTO OA AÍA DE REGISTRO DE PREçOs

4.1- O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciadoí, que exercerá ãs competências dispostâs

na Lei 1.4.133/21, competindo-lhe, ainda:

4.1.1. Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos

Municípios - AMM, âpós assinãtura das empresas vencedoras da licitação, de acordo

com a ordem de classificação, ê da autoridade competente do gerenciador;

4,1.2.Arquivar â Ata de Registro de Preços em autos próprios e disponibilizá-la em meio

eletrônico;

4.'1.3. Conduzir pÍocedimentos relãtivos a eventuais renegociaçôes dos preços re8istrados;

4.'1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditóÍio, penalidades por descumprimenlo

dô pactuâdo na Ata de Regislro de Preços.

4.2. Todas as eventuais alterâções quê se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços.

VIGÊNCIA

5,1. O prazo de vigência desta Ata será de 01 ium) ano, co lado a pârtir dâ publicação do seu

extrâto no Diário Oficial da Assôciação Mato-grossense dos Municípios - AMM ê poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso, nos termos

Da Lêi 14.133/21.

6. DA ADESÃO Â ÀTA DE REGISTRO Dt pnIçOS

G.í. Desde que devidamente justificada a vantagem, quâlquer órgão ou entidade dâ

Administração Pública poderá solicitaÍ a utili?ação da presente ARP (POR ADESÃO), durante
sua vigência, independentemêntê da participaÇão ou não na licitação sôbredita, mediante
anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos pÍevistos no

art. 86, §§ 2e a 5e, da Lei Fedêrâl ns 14.133, de 2021 e Lei n" 14.77012O23, desde que

observadas as disposições abaixo:
a) O órgão ou entidade públicã interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente
o fornecedoÍ titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contíatação
pretendida;
b) É fâculdade do fornecedor titulôr da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer
justificativa formal;
c) Cabe âo órgão ou entidâde âderente encâminhar ao GERENCIADOR a concordáncia do
fornecedor;

5
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d) Proceder à consulta foÍmal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente
competente, encaminhado pãra o e-mail institucional licitacao@pedrapreta.mt.Bov.br, no
qual deveÍá constâr o objeto que interessa contratar, o Íespectivo quãntitativo pretendido e

â concordância do fornecedor paÍa fins de ânálise e manifestação sobre a possibilidade de

adesão;
6.2. o quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidad€, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata dê registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participãntes, indepêndentemente do número de órgãos não pârticipantes que

aderirem (art.86, § 5e, dâ lei Federãl ne 14.133, de 2021).

6.3, As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, â 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados

na ata de registro de preços pãra o geÍenciador e para os participântes;

7. AITERAçÕEs DA ATA E REVISÃO DO5 PREçOs REG'STRADOS

7.1. Ê vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela Atâ de Registro de Preços,

inclusive o acréscímo de que trata o art. 125 da Lei ne 74.133/2027, sem prejuízos da

possibilidade de Íemanejamento entre os paÍticipantes.

7.2. Os preços registrados que sofÍerem revisão não poderão ultrapassar os preços prâticãdos no

mercâdo, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo mênos a diferença

peÍcentual apurada entre o vâlor ori8inãlmente constantê da proposta e aquele vigente no

mercado à é'poca do registro.

8, REAJUSTE

8.1. Os preços inícialmente registrados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contâdo da

data do orça mento estimado.

8.2. os reajustes deverão ser píecedidos de solicitãção formal do contratado, acompanhada de

memorial do cálculo.

8.3, Os contratos firmados após a concessão do rea.iustamento desta ãta de registro de preços

deverão ser firmados com o novo preço rÊgistrado e sômente poderãô ser reajustados

novamente com o decurso de 12 {doze) meses daquela datâ-bâse.

8.4. Não há prêclusão âutomáticà êo direito dê reajustê na prorrogação da ARP

8.5, 0 órgão gerenciador pode negociar com o particular com o propósito de obter condições

mais vanta,osas ao Municipro.

9. CANCELAMENTO OU SU§PENSÃO EO REGISTRO D§ PREçOS

9.1. A empresa reBistrãda terá o seu registro cancelado, nas seguintes situações

.iri ir\\\ ! ) l , rli 1l I 1 i ) \ i t ,\ .1. 1' 
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9.1.1. Quando descumprir as condições da Ata de RegistÍo de PÍeços;

9.1.2. Quando não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivâlente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

9.1.3, Quando os prêços registrados se apresentarem superioÍês aos praticados no

mercado e a emprêsa se recusar a reduzi-los;

9.1.4, Quando a empresa Íor declarada inidônea ou impedida do dirêito de contrâtar e

licitar com a Administração.

9.2. O cancelamento de Registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1.1,,9.7.2 e 9.1,4 será

formalizado por decisão do gerenciador, ãssegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do Registrô dê Píêços será €omunicado mediante publicação no Diário

oficial dos Municipios AMM.

9.3.1. Havendo o cancelamento do preço registradô, permanecerá o compromisso da

garantia e assistência tecnica do(s) serviço{s} executado(s), ânteriormente ao

câncelamento.

9.4. O câncelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

câso fortuito ou força maior, que prejúdiqüe o eumprimento da Ata, devidamente

comprovado e justificado, poÍ razão dê interesse público ou a pedido do fornecedor.

9,5. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a

suspensão do registro ate a decisão da autoridade competente.

10. D|SPOS|çÕE5 DO CONTRATO ADMtNtSÍRATtVO

10.1. As contratações sêrão formalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vierem

a aderir, conforme disposto no artigo 95 da Lei np 14.133/2021, observadas as disposições

constântes na minuta de contrato, anexo do Editâi.

10.2. Por tratar-se de Registro de Preços, ôs recursos financeiros para fazer Íace às despesas da

contratação correrão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cu.io elemento de despesas

e nota de empenho constarão nos rêspectivos contratos, observadas as condições

estãbêlecidas nesta Atâ de Registro de Preços.

10.3, É vedado caucionar ou utilizàí o contrato administrativo decorrentê do registro de preços

para qualquer operação financeira s€rn a prévia e exprossa autorizâção da autoridade

cÕmpetente.

Ii\
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1.í. INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVA5

11.1.A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará

sujeita às seguintes penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.2. Qua to ao atraso pâra ãssinatura do contrato:

11,2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da

nota de empenho se for prestação de serviço única e sobre o valor do contrato e foÍ
prestação de serviço parcelada/mensal;

11.2.2. A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 10' (décimo) dia útil, multa de

LAo/o ldez por cênto), sobrê o valor do contrãto ou instrumento equivalentê,

caracterizando-se a inexecução total da obrigaÇão a partir do 11" (decimo primeiro) diã

útilde atraso.

1í.3. Pela inexecução parciâi ou total das condições estabeiecidas nesta Ata de Registro de Preços,

poderão ser aplicadâs também, garantida a previa defesa, a5 seguintes sanções:

11.3.1. Advertência nã hipótese em que a inexecução parcial não implique em prejuízos

ou dano à Administração;

1'1.3.2. Multa de até 30% (trinta por centol sobre o valor registrado, e corrigido

monetâriamêntê, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Administração;

1í.3.3, lmpedimento de participar em licitação e de contratar com o órgão Municipal,

peio prazo de até 03 {três) anos, quando não se just,ficar a imposição de penalidade mais

grave;

11.3.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, de qualqúer êntê dâ Fêderação, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos.

11.4.4 personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prêvistos na Lei nQ

14.133/2027 ou para provocar coníusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.5. As multâs aplicadas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) diâs úteis a contar da

notiÍicação, e não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalização, serão

descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou
judicialmente.
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11.6. As penalidades previstas âcima têm caráter de sanção administrativa, conseq uentemenle

11.6.1. A sua aplicação não exime ã empresa dã rêpãrâçãÕ dãs eventuêis perdas e

danos que seu âto venha acârretar à Administração;
11.6.2. Não exclui ê respÕnsabilização judicial poÍ âtos ilícitos;

1'1.6.3. As penalidades são independentes e a âplicação de uma não exclui as demais,

quando cabíveis.

1í,7, O descumprimento da Atâ de Registro de Preçcs e dos contralüs decorrentes será apurado

pelo gerenciador.

12. NULIDADE DA ATA

12.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, estã Atã d€ Registro de Preçôs sera

anulada se o€orrer ilegalidade insanável em seu processamento ôü nas fases que lhe deu

oragem, suspensa ou revôgadâ por razões de interesse pÚblico decorrente de íato

superveniente devidamente comprovado, peÍtinente e suficiente parà justificaí tal conduta.

12.1.1. Ao pronunciar a nulidade do processo licilatório, a autoridade competente indicará

expressamente o! atos com vícios insanáveis, devendo respeitar o disposto no 3rt.

21da LINDB.

13. CA505 oMTSSOS

{3.1. As cláusulas desta Ata de ReBistro dê Preços somam-se às obrigações das partês previstas no

Edital do Pregão Eletrônicô SRP ns 07/2026 e seus anexos, bem como âquelas previstas nâ

minuta do contrato.

13.2. Aos cascs omissos aplicarn-se as disposições conslantes na Lei Federal ne 14.71312027.

Pedra Prelê MT, 25 de maio de 2026

À«,.ddo de.o.a d,q rdl poi
lR DISTRIBUIDoRA DE rn orsrnreurDon,\ oí
PRODUTOSMED PRoollrosMED

HOçpÍÂrÂRF§
HOSPTTALARES rô .",,,".: ro*, eo

LTD:38182923000184 0àdo' 202605.!s rs:33:5e
-010!

JESSICA DAMÂCENA
Secretária Municipal de 5aúde

PORTARIA NE IU/2O2!
CONTRATANTE

IR DI§TRI§UIDORA DE PROOUTOS MED
HOSPITÂLARE5 LTDA

cNPJ: 38.182.92310001-84
CONTRATAOA
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AÍA DE REGTSTRO Dr pREçOS N! 033/2026

Processo Adm;nistrativo nç 22/2O26

Pregão Eletrônico ne 07 /2026

O MUNICíP|O Dt PEDRA PRETA - Esiado dê Mâto Grosso, pessoa jurídica de direito público, com sede
administrâtiva na Avenida Fernando Corrêa da Cosla, ne 940, Centro, Pedra Preta/MÍ, inscÍilo no
CNPJ/MF sob o ne 03.773.942/OOOI-09, neste êto representado pela Se€retária Municipal de Saúde,
5Íâ. JÉSSICA DAMACENA, brasileira. casada. inscrita no RG sob o n" 1563490-6 SSP/MT e no CPF

004.997.911-69, residente e domiciliadã na Rua PÍêsidente Médice, n' 1430 - Centro * Pêdra Preta -
MI, CtP 78795-000, R:SOLVE fiãGISTRAR OS PR§ÇOS da empresa relacionada, quântidades estimadas e

indicadas abaixo, de acordo com ê clâssificação obtida em câda ITEM, atendendo às condições, às

especificações tecn;cas e às propostas ofertadas na licitação regulamentadâ pelo Edital e anexos do
Pregão Eletrônico ne 0712O26, Processo Administrativo ne 22/2026, independentemente de

transcrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREçOS documênto vinculativo e obrigacional às

Partes.

Sujeitam-se as pãrtes à Constituição Federal, a Lei ne 14 133/2021 e ê Lei Complementar ne 1n/2AO6,
sem prejuízo dô outras normas aplicáveis.

1. OBJETO

í.í. Esta Ata possui o objetivo de registrâr preços dos itens abaixo relacionados, para futura e

eventual aquisição de medicamentos destinados ao atendimento das demandas da

Se€retâria Municipal de 5aúde de Pedra pÍeta-MT, coníorme condições e especificàções

constantês nesta Atâ de Registro de Preço.

(

§MPRESA: tIFE MEDICAL I"TOA

CNPJ: 6t.447.600/O0Ot-97

f r'IDEREÇO: R PIONEIRO SALVADoR KISSA Ne 282- BAIRBO/DISTRITO: JARDIM REEOUçAS -
cIDADE: MARTNGA/PR * C§p: 87.083-580

REPRESENTANTE; NOME: BENAN ALVES ÍlM|BO
CPF: 097.XXX.369-04
IDENTIDADE: 10.624.056-6 SESP/PR

CONTATO: Telefone: {44} 3031-3028 - whatsâpp: {44} 98828-2027
E-mail : liíemedicalmga@gmail.com
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205619
Código Unidade

LIFE MEDICAL LTDA
CNPJ: 61.4a7.600/0001 -97
PIONEIRO SALVADOR KESSA. 282 , JARDIM
REBOUÇAS, MARINGA - PR. CEP: 87083-580
Têlefoner i43)8807-7254
DescÍiÇão do Píoduto/ServiÇo

008 00
t.c/o AMPOL

008.00
1057

ATRACURIO EESILATO .
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 1O MG/ML.
FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÁO
INJETAVEL. FORMA DE APRESENTAÇÃO
AMPOLA, VIA DE ADMINISTRAÇÃO
INTRAVENOSA. Marca: Cristalia
BAMIFILINA, CLORIDRATO . 3OO MG FORMA
FARMACEUTICA DREGEA VIA D€
ADMIN'STRAÇÂO ORAL, EMBALAGTM COM
NO MPXIMO 1 OOO COMPRIMIDOS, Eí\{
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDÁRIA,
Marca: Chiesi

008.00
1084

CASTANHA DA INDIA ( AESCULUS
HIPOCASTANUM) 25OMG, CAPSULA,
EMBALAGEM COM NO MÁXIMO 1.OOO

COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA
E SECUNDÁRlA Marca: Catarinense

008 00
1 248

COMPR

COTúPR

CPS

105

39

85

64

008 00
1 .434 FRASC

CLONIDINA, CLORIDRATO . O,1OO MG
FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO. VIA
DE ADMINISTRAÇÂO ORAL. EMBALAGEM
COM NO MAXIMO lOO COMPRIMIDOS. EM
EMBELAGEM PRIMÂRIA E SECUNDARIA
Marcâ: Mawdsleys
DÊXCTORFENIRAMINA, MALEATO O.4MGIML
XAROPE, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO COM
1OO ML COM LACRE DE SEGURANÇA. COM
DOSADOR GRADUADO. Marca Hipolabôí

157

t/D

008.00
2 406

008 00
1.450

008 00
1 .328

GLICERINA 72 MG/ML. FORMA
FARMACEUTICA SUPOSITÔRIO ADUTTO
Í2 62 G) VIA DE ADMINISTRAÇÃO RETAL

HIPROMELOSE 3 MG/ML. FORMA
FARMACEUTICA SOLUCÃO OFTÁLMICA,
FORMA DE APRESENTAÇÃO FRASCO DE 1O

ML,VIA DE ADMINISTRACAO OFTALMICA.
Marca Geolab
NITROFURANTOiNA 1OO MG CÁPSULA.
EMBALAGEM COM NO MÀXIMO 1OO

COMPRTMIDOS, E|\,ll EMBALAGEM PRIMÁRIA
E SECUNDÁRIA. Marca: Teuto

Marca BrasieraPtca

Item antrdade

200

1000

20000

2000

4000

SU PO 100

FRASC 1 000

CPS 10000

FRASC 5000

16.800.00

620.00

5.520.00

160 00

20 000 00

3 200.00

39 500.00

230

008 00
1A78

oLivITAMINA LTQUTDO (VTTAMINA Á 3000Ur+
TAMINA 81 2MGIML+ VITAMINA 83 I 5
GIML+ VITAMINA 85 1O MG/ML + VITAMINA

2MG/ML + VITAMINA 88 0.2 MGiML +

ITAMINA C SOMG/ML + VITAMINA D2
OOUI/ML) FRASCO DE 1OOML, EM
MEALAGEM COM NO MAXIMO 60
RASCOS EM EMBALAGEM PRIMARIA E
ECUDARIA Marca Natulab

À
"1

VâloÍ TotalVaior
Unitário

1 8.16

1 6C

3 632,00

1500.00

0.84

0.31

1,38

1.60

20.c0

032

790245
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008 00
't 489

ULFATO DE POLIMIXINA B + SULFATO DE
EOMICINA + FLUOCINOLONA ACETONIDA +

LORIDRATO DE LIDOCAiNA SOLUÇÃO
TOLÔGICA FRASCO DE 1sML282 5,00 5 000.00
MBALAGEM COM NO MÀXIMO 60 FRASCO.
M EMBALAGEM PRIMÀRIA E SECUNDÁRIA
arca: Geolab

Total do Proponente
R§

95.932,00
Valor Homologado: R$ 95,932.00 (novenla e cinco mil novecentôs ê trinta e dois reais)

í.2. 0 preço unitário de cada ITEM englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem corno os

respectivos custos diretos e indiÍetos, incluindo se8uro, tributos, seguros, remunerações,

despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiíetas (BDl), mãnuais, trônsporte,

todas as taxas e quaisqueÍ outras necessár,ãs ao cumpíirnento do obJêto deste Registro. e

não será considêrâda nenhunra reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de

preços.

2. ÊXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.r. tstâ Atâ de Registro dê Prêçô não gera a obrigação aos Órgãos e Entidades pârticipântês do

Registro de Preços, de contíatar, possuindo caíacterística de futura e eventual contratação

de acordo com os preços, fornecedores beneÍiciários e condições relacionâdas na licitação e

propostas apresentadãs.

3. FORMÁ DE EXÊCUçÃO

3.í. A empresa detentora do Registao deverá entregar os bens para atendeÍ as necessidades dos

Orgãos êdesos conÍorme especiÍicado no Edital e seus anexos, no TeÍmo de Referência e na

proposta de preços.

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial dos Munícipios, as empresas registradas ficam

obrigadas a atênder todos os pedidos feitos pelos Órgãos participantes, além de manter as

condições de habilitação durante todo o período de vigênciã da Ata.

4. GERENCIAMENTO DAATA DE R€GISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas

na Lei 14,133121, competindo-lhe, aindâ:

4.'l-í. Promover a publicação d€sta Ata no Diário OÍicial da Associação Mato-grossense dos

Municípios - AMM, após assinâtura das empresas vencedoras dâ licitação. de acordo

com a ordem de classificação, e dã âutoridade compêtente do gerenciador,

4.1.2. Arquivar â Ata de Registro de Prêços em autos próprios e disponibilizá-lã em mêio

eletrônico;
4.1.3. Conduzir procedimentos relativos a evêntuais renegociações dos preços registradosj

ii
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4.'1.4. Aplicar, garântida a ampla defesa e o contraditório, penalidades por descumpÍimento

do pactuado na Ata de Registro de Preços.

4,2. Todãs as eventuais alterações que se fizerem necessárias sêrão rêgistradas pôr intermédio de

lavÍatura de Termo Adit;vo à Ata de Registro de Preços.

vÍGÊNCrÂ

5.í. O prazo de vigência desta Ata será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do seu

extrâto no Diário Oficial da Asscciação Mâto-grossense dos Municípios - AMM e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantãjoso, nos termos

Da Lei 14.133/21.

6. DA ADE§ÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOs

6.1. Desde quê dêvidamênte justificadâ a vantãgêm, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante

sua vigêncla, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante

anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registÍo, nos teímos previstos no

art. 86, §§ 2e a 5e, da Lei Federal ns 14.133, de 2021 ê Lei n' 1,4.770/2423, desde que

observadas ôs disposiçõês âbãixo:

a) O órgão ou entidãde pública interessado na adêsão deverá consultar prévia e diretamente
o íornecedor titular da ARP, visando obter a concordáncia formal com a contratação
pretÊndida;
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a

acêitação ou não da contratãção decorrente de adesão, independentemente de qualquer
justificativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidade ãderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordáncia do
fornecedor;
d) Proceder à consulta Íormalao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expedieôte
competente, encâminhado para o e-mail institucional licitacao@pedrapreta.mt.gov. br, no
qual deverá constar o ôbjeto que interessa €ontratar, o respectivo quantitativo pretendido e
a concordáncia do Íornecedor parê fins de ãnálise e manifestâção sobre a possibilidade de
adesão;

6.2, O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitãtivo de cada item registrãdo na ata de registro de prêços para o órgão gerenciador ê

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem (art.86, § 5e, da Lei Federal ns 14.133, de 2021).

6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão ex€êder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quãntitativos dos itens do instrumento convocatório registrados

nâ ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

ALÍERAçÕE5 DA AfA E REVI§ÃO DOS PREçOS REGISTRÀDOS

7.1. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos Íixados pela Ata de Registro de Preços,
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inclusive o acréscimo dê que trata o ãrt. 125 da Lei ne 1,4.133/202L, sem prejuízos da

possibilidâde de remanejamento entre os parti.ipaítes.

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão nâo poderão ultrâpassar os preços praticãdos no

mercadô, de acordo com pesquisa de preços, manlendo-se pelo menos a diÍerença
percentual apurada entrê o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à epoca do Íegistro.

8. REAJUSTE

8.'t. Os preços inicialmente registrados são Íixos e irÍeajustáveis pelo prazo de um ano contado da

data do orçãmento estimado.

8.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitaçâo formal do contratado, acompanhada de

memorial do cálculo.

8.3. Os contÍatos firmados após a concessão do reêjustamento desta ata de registro de preços

deverão ser firmados com o novo preçô rêgistrado e somente poderão ser reajustados

novamente com o decurso de 12 (doze) meses daquela data-base.

8.4. Não há preclusão automática ao direito de reajuste na prorroBação da ARP.

8.5. 0 órgão gerenciador pode negociar com o particular com o propósito de obter condiçôes

mais vantajosas ao Municipro.

9. CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGISÍRO OE PREçOS

9.1. A empresa registrâda terá o seu registro cancelado, nas se8uintes situações:

9.1.'1. Quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

9.í.2. Quando não for retirada a nota de empenho ou instrumento êquivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Quando os preços registrados se epr€sentarem superiores aos

mercado e a empresa se recusar a reduzi-los;

prâticâdos no

9.1.4. Quando a empresa for declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e

licitar com a Adm inistração.

9.2. O cancelamento de Registros nas hipótesês previstas nos subitens 9.1.1,9.1.2 e 9.1..4 será

formalizado por decisão do gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.3. O cancelamênto do Registro de Preços será comunicado mediante publicação no Diárro

Oficial dos Municípios AMM.
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9.3.1. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da

garantia e assistência técnica do{s) serviço(s) executadô(s), antêriormênte ao

cancelamento.

9,4. O cancelamento do registro de preços podêrá ocorrer por fato supervenientâ, decorrente de

câso fortuíto ou íorça maior, que preiudique o cumprimento dâ Ata, devidamente

comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5, O direito ao contraditório e ampla defesa anles do canceiamêntô dô registro não impede a

suspensão do registro até â decisão da autoÍidade competente.

10. DrsPo5rçÕEs D0 CoNTRATO ADMTNTSTRAÍ|VO

10.1" As contratações serão formalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vierem

â aderir, confoÍme disposto no artigo 95 dã Lei n9 74.133/2021, observadâs as dispôsiçôes

constantes na minuta de côntrãto, anexo do Edital.

1O.2. Por tratãr-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer Íace às despesas da

contratação coÍrerão poÍ conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cujo elemento de despesas

ê nota de empenho constarão nos respeclivos contratos, observadas âs condições

êstabelecidâs nesta Ata de Registro de Preços.

10.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativo decorrente do registro de preços

para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa âutorização da autoridade

competente.

'11. rNFRAçÕES Ê §ANçÔEs ADMTNT§TRATTVAS

11.1.4 licitante vêncedora que descumprir quaisquêÍ das condições deste instrumento ficará

sujeita às seguintes penalidades, assegurado o contraditóÍio e a aÍnpla defesa.

11,2. Quanto âo atrâso pâra assinatura do contrato

11.2.1, Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da

notê dê empenho se for prestação de serviço única e sobre o valor do contrato e for
prestação de serviço parcelada/mensal;

11-2.2. A partiÍ do 3'(teÍceiro) dia útil até o limite do 10" (décimo) dia útil, multa de

10% {dez por cento}, sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente,

caractêrizando-se a inexecuçâo total da obrigação a partir do 11'(décimo primeiro) dia

útil de âtrasô.

1Í.3-Pela inêxecução pêrcial ou total das condiçÕes eslabelecidás nestã Atà de Registro de Preços,

poderão ser aplicãdas também, garantida a prévia defesa, as sêguintes sanções:

{
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í'1.3.1. Advertência nâ hipótese em que a inexecução parcial não implique em prejuízos

ou dano à Administração;

1"1,3.2. Multe de ató 30% (trifita por cênto) sobre o valor registíado, e corrigido

monetariamente, recolhida no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados dã comunícação

oficial, sem embargo de indenização dos prejuizos porventurâ causados à Administração;

11.3.3. lmpedlmento de participar em licitação e de contratâr com o órgão Municipal,

pelo prazo de até 03 (três) anos, quando não se.justiÍicar a imposição de penalidade mais

grave;

11.3.4, DeclaÍeção de inidoneidade pãrâ licitar ou contratar côm ã Administrãção

Pública, de qualquer entê da Federação, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos-

'11.4.4 personalidade .iurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular â prática dos atos ilícitos previstos na Lei ne

74.L33/2O27 ou para provocar confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os efêitos das

sanções aplicãdas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores ê sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou coôtrole, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juÍidica prévra.

11.5. As multãs aplicâdas deverão ser pàgas no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalização, serão

descontadas dos créditos da empresa contíatadã ou cobradas administÍativa ou
judicialmente.

11.§. As penaiidades prêvistas acimâ têm caráter de ssnção administrativa, conseguentemente:

11.6.1. A sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e
danos que seu âto venhã acarretâr à Admini3tração;

í1.6.2. Não exclui a respon sa bilização judicial por âtos ilicitos;
l'1.6.3. As pênâlidâdes são independentes ê a aplicâção de uma não êxclui a5 demais,

quando cabíveis.

11.7. O descumprimento da Ata de Registío de Preços e dos contratos decorrentes será apurado

pelo gerenciador.

12, NULIDADE DA ATA

í2.1. Mediante decisão escrita ê devidamênte frrndamentada, esta Ata de Registro de Preços serà

anulada se ocorrer ilegalidade insanável em seu pÍocessamento ôu nas fases que lhe deu

origem, suspensa ou revogada por razões de interesse público decorrente de fato

supervêniente devidamente comprovãdo, pêrtinente e suficiente pâÍa iustificaÍ tal conduta.

\
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Í2,'1.í. Ao pronunciar a nulidade do processo licitatório, a autoridade eompetente indicârá

expressamente os atos com vícios insênáveis, devendo respeitar o disposto no art.

21 da LINDB.

'r 3. cA50s oMtssos

13.1. As cláusulas destâ Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes previstas no

Ediral do Pregão Eletrônico SRP n-'07/2026 e seus anêxos, bem como aquelâs previstas na

minuta do contrato.

13.2, Aos casos omissos aplicam-se as dispôsições constantes na Lei Federal na M.733/202L

Pedra Preta MT. 29 de maio de 2026

Assinado deLIFE Íorma diqital
MEDICAL por LIFÉ

LTDA:61447 MEDICAL

600000197 LTDA:614476
197

JESSICA DAMAC A LIFE MEOICAI LTDA

CNPI : 61.t147.600 / OOOI'97

CONÍRATADA
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N9 18/./2Ú2'
CÔNTRÀTANlE

.1\ i:t<\.\\trrilltltlÀl].\(()\t\ \ rlr rlI:ljri i{,\l ,,r r l\(, i1oírr!'Lirl l(ri(.tr,,/t{nri!:!.i.nr! !('\1,
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 03412026

processo Administntivo ne 22/2026

Pregão Eletrônico ne 07 /2026

O MUNICíPIO DE PEDRA PRETA - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica dê direito público, com sede
ãdministrativa na Avenida FernandÕ Corrêa da Costa, ns 940, Centro, Pedra Preta/MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o ne ü3-773.942/OOO1-09, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde,
Sr.. JÉ5S|CA DAMACENA, brasileira, casada, inscrita no RG sob o n'1563490-6 55P/MT e no CPF

004.997.911-69, residênte e domicillada na Rua Presidente Médice, n" 1430 - Cêntro - Pedra Pretâ -
MT, CEP 78795-000, RESOLVE REGISTRAR OS PREçOS da empÍesa relacionada, quantidades estimadas e

indicadas abaixo, de acordo com a classificação obtida em cada ITEM, atendendo às condições, às

especificações técnicas e às propostas ofertadas na licitação regulamentada pelo Edital e anexos do
Pregão Eletrônico ne 0712A26, Processo Administrativo n"- 22/?A26, independentêmente de
transcrições, constituindo esta ATA DÉ R§GISTRO DE PREçOS documênto vinculativo ê obrigacional às

partes.

Sujeitam-se as partes à Constituição Federal, a Lei ne 14.133/2021 e a Lei Complementar ne 723/2006,
sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

1, OB]ETO

1.1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, para futura e

eventual aquisição de medicamentos destinados ao atendimento das demanda§ da

Secretaria Municipal de 5aúde de Pedra Pretê-MT, conforme condições e especificações

constantes nêsta Ata de Registro de Preço.

(

EMPRESA: NOVA MEDICÀMENTOS LTDA

CNPJI 41.365.113/0001-78

ENDEREçO: R GENUINO PIACENT|tll Ne 59- BAIRRO/DlSTRlTO: SANÍA TEREZINHA - CIDADE:

PATO BRANCOIPR - CEP: 85.506-220

REPRESENTANTE: NOME: FABIO EMÀNUEt REBoNATTO
CPF: 045.XXX.639-90
CNH ne O4OXXX995O

CONTATO: Telefone: (46) 2604-1710 - whatsapp: 146199979-5447 -
E-mail : licitacao@novamedicamento,com.br

\\ ii:li'rÂ\i)1'r'i'iiii.\:).\ilr\..i \.rtL) r-l\tlt(r i,)\ )!,. lrsii 1.1rrir,n,r,L l,! r.!if.ti!..1!,!|,err' trlr s,r. bÍ



Plvr
Fls _

PR§T§I?URÂ MU§ICIPAL DI PEDN{À PRETA
Si t li, I \HI\(,1 l(\l I,l | (,()\l,l \i\\i\rr \l)\ll\l\ lk \ ll\ \

t)r I,\Rt\\fl \l Ilt lj( \\ \rrt ( ()\tR1tí)\

NOVA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 41 365. 1 13/0001-78
R GENUINO PIACENTINI N.: 59. Santa
Teíezinha - CEP: 85506-220 - Pato BÍancô/PR
Telefone ; (46) 2604-1710
Descriçào do Produto/ServiÇo

Quanlidade

114 8000

2ta

Unldade

COi,4PR

rRASC

côÀ,íPR 1 000025C

008 00
1 .437

008 00
1 443

008 00
1 482

202983
Côdigo Vâlor

Unitáno
Item Vai{)Í Total

IGOXINA O,25MG, COMPRIMIDO,
MBALAGEM COM NO MÁXIMO í.OOO
OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÀRIA
SECUNDÁRIA, MaTca: TEUTO

0.14 1 120.00

ENOBARBITAL 40 MGIML GOTAS FRASCO
E 2OML: EMBALAGEM COM NO MAXIMO 60 4.55 910 00RASCOS. EM EMBALAGEM PRIMARIA E
ECUNDÁRIA. MaTca: CRISTALIA
ROMETAZINA. CLORIDRAÍO 25 MG
OMPRIMIDO. EMBALAGÊM COM NO

IMO 1 OOO COMPRIMIDO§. EM 0.13 1 300.00
MBALqGEM PRIMÁRIA E SECUNDARIÂ
aÍcã: CRISTALIA

Total do Propônênte

Valor Homologado: R$ 3.300,00 {três mil e trezentos rêais}

1.2. O preço unitário de cada ITEM englobará todas as despesas relativas ao ob.ieto, bem como os

respectivos custos dirêtos e indiretos, incluindo seguro, tributos, seguros, remunerações,

despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indirêtâs (BDl), manuãis, trânsporte,

todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste Registro, e

não será considerada nenhuma reivindicação âdicional de pagamento ou Íeajustâmento de

preços.

2. €XPECTATIVA DE FORNECIMENÍO

2.1. Estê Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos Órgãos e Entidades participantes do

Registro de Preços, de contrâtar, possuindo característica de futurã e eventual contratação

de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e

propostas apresentadas.

3. FORMA DE ÊXÊCUçÃO

3.í. A empresa detentora do Registro deverá entregar os bens para atender as necessidades dos

Órgãos adesos conÍorme especificado no Edital e seus anexos, no Termo de ReÍerência e na

propostã de preços.

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial dos Municípios, as empresas registradas ficam

obri8adas a atender todos os pedidos fertos pelos OÍgãos participantes, além de manter às

condições de habilitação durante todo o periodo de vigência da Ata.

í
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4, GERENCIÂMENTO DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciam€nto desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá âs competências dispostas

na tei 14.133/21, competindo-lhe, âinda:

4.1.1. Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial dê Assôciação Mato-grôssensê dos

Municípios - AMM, ãpós assinaturã das empresâs vêncedoras da licitação, de acordo

com a ordem de classificação, e da auioridade competentê do gerenciador;

4.1.2.Arquivar a Ata de Registro de Prêços em autos próprios e disponibrlizá-la em meio

eletrônico;

4.1.3. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços Íêgistrãdos;

4.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, penalidades por descumprimento

do pactuado na Ata de Registro de Preços.

4.2. Todãs as eventuais alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de Íermo Aditivo à Ata de Registro de Preços.

VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigôncia desta Ata será de 01. (um) ano, contado â pârtir dã publicação do seu

extrâto no Diário ôÍicial da Associaçâo Mato-grossense dos Municípios - AMM e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço maas vantajoso, nos termos

Da rei 14.133/21.

6. DA ADE5ÃO A ATA OE R[6I5TRO DE PREçOs

6.1. Desde que devidamente justificada ã vantagem, quãlquer órgão ou êntidâde da

Admrnistração Pública poderá solicitãr a utilização da presente ARP (POR ADESÂO), duíante

sua vi8ência, independentemente dâ partic;pação ou não na licitação sobredita, mediante

anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos teÍmos pÍevistos no

art. 86, §§ 2e a 5e, da Lei Federal ne 14.133, de 2021 e Lei n" 1,4.77Q/2O23, desde que

observadas as disposições abaixo:

ã) O óÍgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e direlamente
o fornecêdor ti!úlar da ARP, visando obter ê concordáncia formal com a contratação
pretendida;

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadâs âs condições nela estabelecidas, a

aceitêção ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer
justificãtiva formal;
c) Cabe êo órgão ou êntidade adeÍentê encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do
fornecedor;
d) Proceder à consuha íormal ao GÊRENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucionôl licitacao@pedra pretã. mt.8ov.br, no
qual deverá constâr o objeto que interessa contratâr, o respectivo quantitativo pretendido e
a concordância do fornecedor para Íins de análise e manifestação sobre a possibilidade de

âdesão; A/
!(
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7. ATTEBAçÕEs DA ATA E REVISÃO DOs PREçOS REGISTBADOS

7.1. É vedado efetuar âcréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acrésclmo de quê tíata o art. 125 da Lei ne 14.133/2A21, sem prejuÍzos da

possibilidade de remane.iamento entre os participantes.

7.2. os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mêntendo-se pelo menos a diferença

percentual ãpurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

8. REAJUSTE

8,í. Os preços inicialmênte registrados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado dã

data do orçamento estimado.

8.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal do contratado, acompanhada de

memorial do cálculo.

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reaiustamento desta ata de registro de preços

deverão ser firmados com o novo prêço registrado e somente poderão ser reajustados

novamente com o decurso de 12 (doze) meses daquela data-bêse,

8.4, Não há preclusâo automática âo dirêito de rêajuste na prorrogação da ARP.

8.5. O órgão gerenciador pode negociar côm o paÍtícular com o propósito de obter condiçõês

mais vantajosas ao Município.

CANCELAMENTO OU SUSPENSÂO OO REGTSTRO DE PREçOS

9.1. A emprêsê registrãda terá o seu registro cancelado, nâs seguintes situações;

9.1.1 . Quando descumprir as condições da Atã de Registro de Preços;

9.1.2. Quando não for ÍetiÍada a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra20

estabelecido pelã Administração, sem iustificativa aceitável; n.

\
\\ ItR).1\l)(r(()RRir\t)rl(()S1a..\:rlí1 (lj\lR() l1'\l;ôtrl.lll^.1101'c{}àrl itlrilca,,/i o.Jrur.ltr inl do! i,r

6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata dê registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem (art.86, § 5e, da Lei Federal ne 14.133, de 2021).

6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quântitativos dos itens do instrumento convôcatório registrados

na êta de registro de preços para o gerenciador e pâra ôs participântes;
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9.1.3. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aÕs pÍãticados no

mercado e a empresa sê recusar a reduziJos;

9,'1.4, Quando â empresa íor declarada inidônea ou ímpedida do dirêito de contratâr e

licitar com â Adm inistração.

9.2. O cancelamenlo de Registros nâs hipótêses prêvistâs nos subitens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.4 será

formalizado por decisão do gerenciador, assegurado o contraditóÍio e a amplê deÍesa.

9.3. 0 cancelamento do Registro de Preços será comunicâdô mêdiantê publicaçãô no Diário

Oficial dos Municípios AMM.

9.3.1. Havêndo o cancelâmento do preço registrado, permanecerá o compromisso da

garantia e assistência técnica do(s) serviço{s) executado(s), ãnteíiormênte ao

cancelamento-

9.4, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente, dêcorrente de

caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimênto da Ata, devidamente

comprovado ê justificado, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5- O direito ao contraditóÍio e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a

suspensão do registro até a decisão da autoridade competente.

10. D|SPOS|çÔES DO CONTRAÍO ADMtNTSÍRATTVO

't0.1. As contratações serão formalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vierem

a aderir, conforme disposto no artigo 95 da Lei ne 74.133/2021, observadas as disposíções

constantes na minuta de contrêto, anexo do Edital.

10.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da

contratação correrão por conta dos Órgãos e fntidade aderentes, cujo elemento de despesas

ê notã de empenho cônstarão nos respectivos côntíatos, observadas as condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.

10.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativô decorrente do registro de píeços

para qualquer operação íinanceira sem a právia e expressa autorização da autoridade

competente.

11. INFRAçÕES E SANçõES AOMINISTRATIVAS

1'1.1-A licitante vencêdora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento Íicara

sujeita às seguintes penalidadês, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

't1.2- Quanto ao atÍaso pâra assinatura do contrato
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11,2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multâ de 2% ldois por cento), sobre o valor da
nota de êmpenho se Íor prestação de serviço única e sobre o valor do contrato e foí
prestação de serviço parcelada/mensal;

11.2.2. A partir do 3" (terceiro) diô útil até o timite do 10. (décimo) dia útil, multa de
70% (dez por cento), sobre o valor do contrato ou instrumento êquivãlente,
caracterizando-se a inexecução total da obrigâção a partir do 11'(décimo primeiro) dia
útil de at.aso.

11.3.Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços,
poderão ser aplicadas tambem, gârantida a previa defesa, as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência na hipótese em que a inexecução parcial não implique em prejuízos

ou dano à Administração;

11.3.2- Multa de ate 30% (trinta por cento) sobre o valor registrado. e corÍigido
monetariamente, recolhida no prazo dê 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Administração;

11.3.3. lmpedimento de participar em licitação e de contratar com o órgão Municipal,
pelo prâzo de até 03 (tÍês) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

11.3.4. OeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, de qualquer ênte da Federação, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de

6 {seis) anos.

1í.4. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com êbuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos âtos ilícitos previstos na Lei ne

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus âdministradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa luridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de côligâção ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, ã ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,

11.5.As multâs aplicadas deverão ser pagãs no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar dâ

notificação, ê não seÕdo recolhidas nesse prazo, alem de nova penalização, serão

descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas àdministrativa ou

ludicialmente.

í1.6. As penalidadês previstas acimâ têm caráter de sanção administrativa, consequentcmente:

't1,6.1. A suâ aplicação não exime a empresa da reparação das êventuãis perdas e

danos que sêu ato venha acarretar à Administração;
11.6.2. Não exclui a responsabilização judicial por âtos ilícitosi
í1.6.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

q uando cabíveis. 
V
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11.7. O dêscumprimento da Ata de Registro de Preços e dos contratos decorÍentes será apurâdo
pelo gerenciador.

12. NULIOAD' DA ÂTA

í2,í, Mediante decisâo escrita e devidamente fundamentada, estâ Atâ dê Registro de Preços será

anuladã se ocorrer ilegalidade insanável em seu processamento ou nas fases que lhe deu

origem, suspensa ou revogada por razões de interesse público decorrente dê fato

superveniente devidâmente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

12.1.1. Âo pronunciaÍ a nulidade do processo licitatório, a âutoridade €ompetente indicaíá

expressamente os atos com vícios insanáveis, devendo respêitar o disposto no art.

21 da LINDS.

'13. cA50s oMtssos

í 3.í. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somãm-se às obrigações das partes previstas no

Edital do Pregão lletrônico SRP ne 07/2026 ê seus anexos, bem como aquelas previstas na

minutâ do aontíâtô.

13.2. Aos casos omissos aplicam-se as disposiçôes constântes na Lei Federal ns 14.133/2021

Pedra Preta MT, 25 de maio de 2026

Ássinàdo de íorma
Fabio Emanuel diqrtarpo, Fabro

Re bo n a tto : 046 lloul,l"",l.,oourr ru, rro
97363990 Dados: 2026.05.25

l6:19:01 -03'00

NOVA MEOICAMENTOS LTDA

CNPJ: 41.365.113/0001-78
CONTRATADA

\

Secretária Municipal de Saúde
PORTARTA Ne 18412A23

CONTNATANTE

lvl
Fls 

"
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ATA DE REGISIÊ0 §r pREÇO5 Ns 03s/2026

Processo Adminislrativo ns 22/7A26

Pregão Eletrônico ne A7 /2026

O MUNICíP|O DE PEDRA PRETA - Estado de Mato 6rosso, pessoa jurídica de direito público, com sede
administrativa na Avenida Fernando Corrêa da Costa, ne 940, Centío, Pedra Preta/MT, inscrito no
CNP.I/MF sob o ns A3.773.94210001,-09, nêste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde,
Sr!. JÉSSICA DAMACENA, brasileira, casada, inscrita no RG sob o n" 1563490-6 SSPIMT e no CPF

004.997.911-69, residente e domiciliada na Rua Presidente Medice, n' 1430 - Centro * Pedra Píeta -
MT, CEP 78795-000, RESOwE REGISTRAR 05 PREçOS da empresa relacionada, quantidades estimadas e

indicadâs abaixo, de acordo com a clâssificação ôbtidâ em cada ITEM, atendendo às condrções, ás

especiÍicações tácnicas e às propostas oÍertadas nê licitãção regulamentada pelo Editãl e anexos do
Pregão Iietrônico ns A7 /2026, Processo Adrninistrativo ns 22/2026, independentemente de
transcricões. constituindo esta ATA DE REGISTRO D€ PREçOS documento vinculativo e obrrgacional às
p a rtes.

Sujeitam-se as partes à Constituição Federal, a Lei ne 14.13312021 e a Lei Complementar nq Q3/2OO6,
sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

,I . OBJETÔ

1.í. Esta Ata possui o ob.iêtivo de regístrar preçôs dos itens abaixo relacionados, para futura e

eventual aquisição de medicamentos dêstinâdos âo atendimento das demandas da

Secretaria Municipâl de Saúde de Pedrâ Prela-MT, conformê condiçôes e especiÍicaçôes

conslantes nesta Ata de Registro de PÍeço.

:À

{

b

EMPRÊ5A: PHOENIX DISTRIBUIOORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS FARMACEUTICO9 E

CORRETATOS TTDA

CN PJ: 45.107.79310001-80

ENDEREÇO; R CORONEL GOMES MACHADo Ns 99 - sALA 401- BAIRRO/DI§TRITO: CENIRO -
CIDADE: NITÊROl/RJ- CEP; 24.020-065

RIPRESENTANTE: NOME: ANA PAULA MENDIs O§ OIIVE,RA
CPf: @7.XXX.929-14
I0ENTIDADE: 4200830 SSP/SC

CONTATÔ: TeleÍone: (2f)2704-0011 - Whatsapp: (67) 99934-0105
E-mail : licitacao@phoênixdist.com.br

'b§

I

I
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OENIX DISTRIBUIDORA E IMPORTAOORA
E PRODUTOS FA
NPJ 45. 107.793/0001 -80

RONEL GOMES MACHAOO. 99 SALA 401 ,
Unrdade

Velor
UnitárioENTRO, NITEROI - RJ. CEP: 24020-Aô5

eleíone: (1'1)7072-0071
do Produto/Serv

ODOPA + BENZERAZIDA 2OOl50 MG .

MPRIMIDO. EMBALAGEM COM NO
AXIMO 1 OOO COMPRIMIDOS EM CO[iiPR 128
MBALAGEIN PRIMÁRIA E §ECUNDÁRIA
erca Prolo / Rôche S/A

Total do Prôpônente

Valor Homologado: R$ 25.600,00 (vintê e cinco mil e seiscentos reais)

í,2. O píeço unitário de cadâ ITEM enBlobaÍá todas as despesa, relativas ao oblêto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tíibutos, seguros, remunerações,

despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas {BDl), manuais, transporte,

todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do obieto deste Registro, e

não seÍá considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de

preços.

2. EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.1. [sta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação âos Órgãos e Entidadês participantes do

Registro de Preços, dê contrãtar, possulndo cãrãctêrística de futura e eventuàl contrãtãção

de acordo com os pÍeços, Íornecedores beneficiários e condições relacionadas na Iicitação e

propostãs apresentadas.

3. FORMA DE EXECUçÃO

3.'1. A empresa detêntora do Registro deverá enlregar os bens pãra atender as nêcessidades dos

Órgãos adesos conforme especificado no Edital e seus anexos, no TeÍmo de ReÍerência e na

pr0posta de prêços.

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial dos MunicÍpios, as empresas registrâdas ficam

obrigadas a atender todos os pedidos feitos pÊlos Órgãos participantes, além de mante. as

condições de habilitação durante todo o período de vigência da Ata.

4. GÉNÊNCIAMENTO DA AÍA DE REGISTRO DÊ PREçOS

4.1. 0 gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas

na lei L4.131/21, competindo-lhe, a indâ:

4.1.1.Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial da Associação Mato'grossense dos

Municipios - AMM, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, de acordo

\

Item
2056S8
Código

182 008.00
1 299

Ouantrdade

20000

ValoÍ Total

25 600.00

R§
25.600,00

ry

II
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com a ordem de classificação, e da autoridade competente do gerenciador;

4.í.2.Arquivar a Ata de Registro de Preços em autos própíios e disponibilizá-la em meio

eletrônic0;

4.1.3. Conduzir procedimentos relativos a eventuais rênegociações dcs preços registrâdos;
4,1.1, Aglicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, penalidades por descumprimento

do pactuado nâ Ata de Registro de Preços.

4.2, Todas as evêntuais alteraçÕes que se iilerem nêcessárias serão reglstradas por intermedio de

lavratura de Têrmo Aditivo à Ata de Registro de Preços.

VIGCNCIA

5.1. O prazo de vigênciâ desta Ata será de 01 (um) ano, contâdo a pârtir da publicação do seu

extrato no Diário Oficial da Associação Mato-grossênsê dos Municípios - AMM e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço Ínais vantajosô, nos termo§

Da Lei 14.133/21.

6. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOs

6.1. Desde que devidamente .,ustificãdã a vantagem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar â utilizaçãÕ dâ presente ARP (PoR ADEsÀo), duÍaniê

sua vigência, independentemente da pãrticípação ou não na licitação sobredita, mediente

anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos pÍevistos no

art. 86, §§ 2P a 5e, dâ Lêi Federal ns 14.133, de 2021 e Lei n" 74.770/2023, desde que

observadas as disposições abaixo:

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia ê dirêtamente
o fornecedor titular da ARP, visândo obteÍ a concordância Íormal com a contrâtação
pretendida;
b) É faculdade do fornecêdor titular da ARP, observadas as condiçôes nela estabelecidâs, a

aceitação ou não dã contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer

iustiÍicativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GER€NCIADOR a concordância do
fornecedor;
d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, poí meio de ofício ou outro expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacâo@ p€drapreta.mt.Sov.br, no

qual deverá constar o objeto que inteÍessã contratar, o respectivo quantitativo pretendido e

a concordância do fornecedor para fins de análise e mânifestação sobrê â possibilidade de
adesão;

6-2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não podêrá exceder, na totãlidade, ao dobro do

quantitativo de cadà item registrado na ata de registro de preços para o óÍgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem (art.86, § 5e, dã Lei Fêderal na 14.133, de 202L).

,\! ( \ r'.I ri , i { 
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6.3. As aquisiçôes ou contratações adicionâis não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

{cinquenta poÍ cento) dos quãntitãtivos dos itens do instrumento convocatório registrados
na ata de registro de preços para o gerenciador e parâ os participantes;

7. ALTERAçÕEs DA AÍA E REVISÃO DOS PREçOS R§GI§TRADOS

7.1. E vedado efetuaí âcráscimos nos quântitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei ne 14.133/2021, sem prejui2os da

possibilidade de remanejamento entre os participantes.

7.2. Os preços registrãdos que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos a diferença
percentual apuradê entre o vâlor originaimente constante da propostã e aquele vigente no

mercâdo à época do reBistro.

8. REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente registrados são fjxos e irreajustáveis pelo prazo de um ânô contado da

data do orçâmento estimado.

8,2. Os reajustes deverão ser precedidos de solic,tâção formal do contratado, acompanhada de

memorial do cálculo.

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reajustamento desta ata de registro de preços

deverão ser firmados com o novo pÍeço Íêgistrado e somente poderão ser reaiustados

novamente com o decurso de 12 (doze) rneses daquela data-base.

8.4. Nãô há preclusãô automática âo direito de reajuste na prorrogação da ARP

8,5, O órgão gerenciador pode negociar com o particulaÍ com o propósito de obter condições

mais vântajosas ao Município.

9. CÂNCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGtSlRO DE PREçOS

9.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado, nas sêSuintes situações:

9.1.1. Quandô descumprir as condiçôes dâ Ata de Registro de Preços;

9.1.2. Quêndo não for retirada a nota de empenho ou instrumênto equivãlente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justif icativa aceitável;

9.1,3. Quando os preços re8istrados se âpresentarem supariores aos

mercado e a empresa se recusar a Íedu?i-los;

praticadôs nÕ

9.1.4. Quando a empresa for declarada inidônea ou impedida do drreito de contrâtar e

(,
'§
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licitar com a Adrninistração

9.2. O cancelamento dê Registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.4 sera

Íormalizado por decisão do gerenciador, assegurado o contraditório e a amplê defesa.

9.3. O cancelamento do Registro de Preços será comunicado mediante publicação no Diário

Oficiêt dos Municípios AMM.

9.3.1, Havendo o cãncelamento do preço registrado, permânecerá o compromisso da

gaíantia e assistência técnica do{s) serviço{s) executado(s}, anteriormente ao

cancelamento.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer pôr fato superveniente, decorrentê de

caso fortuito ou força maior, que píe.judique o cumpÍimento da Ata, devidamente

comprovado e lustificado, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede â

suspensão do registrô até a decisão dâ autoridade competentê.

10. D|SPOS|çÕES DO CONTRATO ADMTNTSTRATTVO

10.1. As contratações serão íormalizadas pelos órgãos e Entidades Pãrticipantes ou os que vierem

a aderir, conforme disposto no artigo 95 da Lei ne L4.733/2021, observadas as disposições

constântes na minuta de contrâto, ânexo do Edital.

10.2. Por tratar-se de Rêgistro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da

contratação correrão por conta dos órgãos ê Entidade aderentes, cujo elemento de despesas

e notô de empenho constârão nos respectivos contratos, observadas âs condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.

10.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativo decorrente do registro de preços

para qualquer operação financeirã sem a prévia e expressa autorização da autoridade

competente.

11. INFRAçÔEs E SANçÕ85 ADMINISTRATIVAS

í'1.1.4 licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará

sujeita às seguintes penalidades, assegurâdo o contraditório e a ampla defesa.

í l.2. Quanto âo atÍaso pôra assinatuía do contrato

11.2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da

nota de empenho se Íor prestação de serviço única e sobre o valor do contrato e Íor

prestação de serviço parcelada/mensal;

q
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11.2.2. A partir do 3" (terceiro) diê út', até o limite do 10' {décimo) dia útil, multa de

10% {dez por cento), sobre o valor do contrato ou instrumento equiyalente,

caracteri2ãndo-se a inexecução total da obrigação a partir do 11* (décimo prirneiro) dia

útil de atraso.

11.3.Pela inexecuçâo parcial ou totâl das condições êstabelecidas nesta Ata de ReBistro de Preços,

poderão ser aplicadas tambem, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:

11.3.'1, Advertência nã hipótese em que â inexecução parciat não impliquê êm prÊjuízos

ou dano à Administração;
11.3.?- Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor registrado, e corÍigido

monetariamente, recolhida no prazo de 05 {cinco) dias út€is, contados da comunicação

oficial, sem embargo de indenização dos prejuizos porventura causados à Administraçâo;

11.3.3. lmpedimento de participar em licitação e de contratar com o órgão Municipal,
pelo prazo de ate 03 {três} anos, quando nâo se.justiÍicar a imposição de penalidade mais

grãvej

'11.3.1. Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contrataÍ com a AdministÍação

Pública, de qualquer ente da Federação, pelo prazo mínimo de 3 {três) anos e máximo de

6 {seis) anos.

11.4. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada semprê que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular à prática dos atôs ilícitos previstos na Lei ne

74.733/?021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eíeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios €om

poderes de administíação, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de côligação ou controle, de fato ou de direito, com o sân.iônado, observados, em

todos os casos, o contraditório, â ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia.

11.5. As muitâs aplicadas deverão ser pagas no praao de 05 (cinco) dias úteis a contar dã

notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, alem de nova penalização, serão

descontadas dos créditos da empresa contratãda ou cobrâdãs administrativã ou

ludicialmente.

11.6. As penalidades previstâs acima têm caráter de sanção administrâtiva, consequentemente

1í.6.1. A suâ aplicação não exime a empresâ da reparação das eventuais perdas e

danÕs que seu ato venha ãcarretar à Administração;
11.6,2. Não exclui a rêsponsabili2ação judicial por ãtos ilícitosi
11.6.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as dêmais,

quando cabíveis.

11.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos contrâtôs decorrentês será apurado
pelo gerenciador.

t
\
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12. NULIDADE DA ATA

í2.í. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Rêgistro dê Preços será

anulada se ocorrer ilegalidade insanável em seu pÍocessamento ou nas fases que lhe deu

origem, suspensa ou revogada por razõ€s de interes§ê público decôrrente de fâto

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para.iustificar tal conduta.

12.1.'1. Ao prônunciaÍ a nulidade do processo licitatório, a autoradade competente indicârá

expressamente os atos com vicios , sanáveis, devendo respeitar o disposto nÔ art.

21 da LINDB.

13. CA50S OM|SSO5

13.1. As cláusulas dêsta Ata de Regiatro de Preços somam-se às obrigãçôes dâ§ pârtes previstâ§ nô

Editãl do Pregão Eletrônico SRP np 07/2026 e seus anexôs, bem como aquelas prêvistas na

minuta do contrato.

13.2. Aos casos omissos aplicam-se a5 disposições constantes na Lei Federal ne 14.133/2021

Pedra Preta MT, 25 de maio de 2026

ANA PAULA MENDES A§§inadode ío.mà digital
Dor ANA PAULA MFNOÊSuE ôr oLtvttna,oozlorgrs,l

OLIVEIRA:0072649291 oádo\.20260s 2s 14 I r.2j
4 {4'oo'

.IE55ICA DAMACENA
Secretária Municipal de Saúdê

PORTÂRIA N9 I8d.I2O2!
CONTRATANTE

PHOENIX DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA

DT PRODUTOS FARMACEUTICOS E

CORRELATOS LTDA

CNPi: 4s.107.793lo001-80
CONTRATADA

\! lllt\\Nl)i,ilrllltl 1 I ) \ I ( /\ I \. !' ,10 (l\ lilt l(]\l 'rijj lrr jlrr.liúil l(n&r 'r l ''| 'lY;r'l 
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ATÂ DE REGTSTRO Dr PREçOS Ns 036/2026

Processo Administrativo ne 27 / 2926

Pregão Eletrônico ng Ol /2026

Ô MUNICíP|O Df PtOflA PRETA * §stado de Môto Grosso, pessoa jurÍdica de direito público, com sede
administrativa na Avenida Fêrnando Corrêa da Costa, ns 940, Centro, Pedra Preta/MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o ne 03.173942/OOO7-09, neste ato representado pela Secretáíia Municipal de Saúde,
Sr!. lÉsSlCA DAMACENA, brasileira, casada, inscrila no RG sob o n" 1563490 6 SSP/MT e no CPt
004.997.911-69, residente e domiciliada na Rua Presidente Médice, n' 1430 - Centro - Pedra Pretâ -
MÍ, CEP 78795-000, RESOTV€ REGISTRÂR OS PRIçOS da êmpíêsâ rêlscionadâ, quantidades estimâdâs e

indicadas abaixo, de acordo com a classificação Õbtida em cada ITEM, âtêndendo às condrções, as

especificações técnicas e às propôstãs ofertadas na licitação regulamentada pelo Edital e anexos do
Pregâo Eletrônico ne 07 /2026, PÍocesso Administrativo ne 22/2026, independentemente de
trãnscriçôes, constituindo esta ATÀ Dt REGISTRO DE PREçOS documento vinculativo e obrigacional àJ
parte5.

Sujeitam-se as partês à Constituição Federal, a Lei nq 14.133/2021 e a Lei Complementar ne 723/2006,
sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

1, OBJETO

'1.í, Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, para futura e

eventual aquisição de medicamentos desrinados ao atendimento dâs demandas da

Secretaria Municipal de Saúde de Pedra Preta-MT, confo.mê condições e especificaçôes

constantes nesta Àta de Segistro de Preçú.

\

EMPRESA: PROMEFASMA MEOICAMTNTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

€NPI: 81.706.25110001-98

€NOIRrÇ0: R jOAO AMÀRAL OE ALMEIDA Ns 100 - BAIRRO/DISTRITO: CIDADE INDUSTRIÂL

- CIDADE: CURITIBA/PR- CEP: 81.170-520

RTPRES€NÍANTÊ: NOME: ELCIO tUíS BORDIGNON
CPF: 972.XXX.769-15
lDÊNTIDADE: 5.591.020-0 5E5P/PR

C§NTATO: Telefone: {4L} 3165-7900 - Whatsâpp: (41} 99975-0206
E-mail : vinicius.ramos@prümeíârma.com,br
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Item

134371
Código

t1 008 00
1 325

218

253

ROMEFARMA MÉDICAMENÍOS E
RODUTOS HOSPITALARES LT
NPJ: 81 706 251/0001-98
UA JOÃO AMARAL DE ALMEIDA, 1OO .
IDADE INDUSTRIAL, CURITIBÂ - PR. CEP
1 170-520
elefone. (41 ) 3165-7900

scn o do Produtoise

Valor Tolal

rytç_o'-

008.00
1.217

ORMA DE APRESENTAÇÀO AMPOLA lOML ,

IA DE ADMINISTRAÇÂO PARENTERAL.

CIDO VALPR ICO 1VALPROATO DE S Dlo)
OO MG COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO

IMO 1 OOO COMPRIMIDOS. EM
MBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIÂ
arca. BIOLAB
ENTANILA. CITRATO . 50 MCGiML, FORMA

FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEL

arca: HIPOLABOR

UETIAPINA, HEMIFUMARAÍO íOO MG
OMPRIMIDO, EMBALEGEM COM NO
AXIMO 1,OOO COMPRIMIDOS, EM
MBALAGEI\,I PRIMARIA E SECUNDARIA
arcar BIOLAB

Total do Proponentê
R$

83.110,00
ValoÍ Homologado: R3 83.110,00 (oitenta e três mil e cem reais)

1.2, Q preço unitáriô de cada ITEM englobará todas as despesas relativas ao ob.ieto, bem como os

íespectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, seguros, remunerações,

despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indirêtas (BDl), manuais, transporte,
todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do ob.ietô deste Regastro, e

não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de

preços.

2, EXPECTATIVA DE FORNÉCIMENTO

2.1. €stâ Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos Orgãos e Entidader participantes do

RegistÍo de Preços, de contratâr, possuindo caractêrísticã dê ruturá e Êventual contratação

de acordo com os preços. fornecedores beneiiciários e condições relacionadas na licitaçãô e

propostas apíesêntadas.

008 00
1065

Valor
Unitário

{,1 68 40 800 00

9 300.00

Unrdade

COMPR

AI,1POL 3.10

156 7 800.00

410.00

008 00

008 00
1 .246

AMPOL

AIVIPOL

Quantidadê

â000 0

3000

5000

100 4.10

ORFINA. SULFATO . lOMG/ML. FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÁO IN.JETAVEL .

ORMA DE APRESENTAÇÃO AMPOLA 1ML
IA DE ADMINISÍRAÇÃO PARENTERAL,
ERIDURAL E INTRATECAL Marca
IPOLABOR
ROTAI/IINA. CLORIDRATO 1 OMG/ML
ORMA FARMACEUTICA E[iULSAO

NJETAVEL , FORMA DE APRESENTAÇÂO
MPOLA sML, VIA DE AOM'NISTRAÇÃO

NTRAVENO§A. MâTca; CELLERA

031 24 800.00COMPR 80000

:\
}\
l\
I

i
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3. r0RMA OE EXECUçÃO

3.Í. A empresa detentora do Registro deverá entregaÍ os bêns paÍa atender as necessidades dos

órgãos adesos conforme especificado no Edital e seus anexos, no Termo de Referência e na

pÍoposta de preços.

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficial dos Municípios, as empresas registradas ficam

obrigadas a atender todos os pedidos feitos pelos Órgãos participantes, além de manter as

condições de habilitação durante todo o período de vigência da Ata.

4. GERENCIAMENTO DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOs

4.1. O gerenciamento desta Atâ caberá ao gerenciador, que exercerá ãs competências dispostas

na Lei 14.133/21, competindo-lhe, ainda:

4.'1.í. Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos

MunicÍpios - AMM, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, de acordo

com a ordem de classificação, e da autoridade competente do Berenciador;
4.1.2.Arquivar a Ata de Registro de Preços em autos próprios e disponibili2á-la em meio

eletrônico;

4.1.3. Conduzir procedimentos relativos a eventuaas renegociações dos preço5 registrados;

4.1.4. Aplicar, garantidâ a ampla defesa e o contraditóÍio, penalidades por dêscumprimento

do pactuado na Ata de Registro de Preços.

4.2. Todas as êventuais alterações que se fizerêm necessárias serão registÍâdas por intermédio de

lêvratura de Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços.

5. VIGÊNCIÂ

5.1. O pÍazo de vigência desta Ata será de 01 (um) ano, contado a pârtir da publicação do seu

extrato no Diário Oíicial da Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso, nos termos

Da Lei 14.133/21.

6. OA ADESÃO A ATA OE RectsTRO DE PREçO5

6.1. Desde que devidâmente justificadâ â vantagem, qualquêr órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização dã presente ARP (POR AD€SÃO), durante

sua vigência, independêntemente da participação ou não na licitação sobredita, medlante

anuências do órgão gerenciador e do particular titular do Íegi§tro, nos termos previstos nô

art. 86, §§ 2s a 5e, da Lei Federal ne 14.133, de 2021 e Lei n" 14.77A12023, desde que

observadas as disposições abaixo:

\
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a) O órgão ou entidâde pública interessado nâ adesão deverá consultaí prévia e diretamente
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contrãtação
pretendida;
b) É faculdade do fornecedor titulãr da ARP, observadas as condições nelâ estabelecidas, a

aceitação ou não dâ contratâção decorrente de adesão, indêpendentemente de quaiquer
justificativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordáncia do
fornecedor;
d) Procêdêr à consultã formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente
compêtente, encaminhado parã o e-mail institucionãl licitâcao@pêdrãpreta.mt.gov.br, no
qual deverá constar o obieto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e
a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de
adesão;

6.2. O quantitãtivo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrôdo nã ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independêntemente do número de órgãos não participantes que

aderirem (ârt.86, § 5a, dâ Lêi Federãl ne 14.133, de 2021).

6,3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dôs quântitativos dos itens do instrumento convocatório registrados

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

7. ALÍERAçÕES DA ATA E REVISÃO DOs PREçOS REGISTRADOS

7.í. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos firados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o aÍt. 125 dã Lêi ne 1,4.133/2021, sem prejuizos da

possibilidade de remênejamento entre os participantes.

7.2. Os píeços registrados que sofrêrem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos a diferença

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

8. REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente rêgistrados são fixos e irreâjustáveis pelo prazo de um ano contado da

data dô orçamento estimêdo.

8.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal do contratado, acompanhada de

memorial do cálculo.

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reajustameôto desta ata de registro de preços

deverâo ser firmados com ô novo preço rêgistrado e somente poderão ser Íeajustados

novâmente com o decurso de 12 (doze) meses daquela data-base.

8.4. Não há preclusão automática ao direito de reajuste na p.orrogação da ARP-
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8.5, O órgão gerenciador pode negociar com o pãrticulãr com o propósito de obter condiçôes
mais vantajosas ao Município.

9. CANCELAMENTO OU SUSPENSÂO DO R€GISTRO DE PREçOS

9.1. A empresa registrada terá g seu Íegistro cancelàdo, nês seguintes situações:

9.1.1. Quando descumprir as condiçõês da Ata de Registro de Preços;

9.1.2. Quândo não for retirada à nota de empenho ou instrumento equivalente nô prazo

estêbelecido pela Adm,nistrãção, sem justificativa aceitável;

9-1.3. Quando os preços regi5trados se apresentarem superiores aos praticados no

mercado e a empresa se recusar ã reduzi-ios;

9,1.4. Quando â empresa for declarada inidônea ou impedida do direito de contíatar e

licitar com a Administrãção.

9.2. O cancelamento de Registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.7.L,9.1.2 e 9.1.4 será

formâlizado por decisão do geÍenciador, assegurado o contrâditório e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do Registro de Preços será comunicado mediante publicação no Diárro

Oficial dos Municípios AMM-

9.3.1. Havendo o cancelamento do preço rêgistradô, permanecerá o compromisso da

garantia e assistência técnica do(s) serviço(s) executado(s), ânteriormente ao

cancelamento.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maioÍ, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente

comprovado e justificado, por razão de inteÍesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5. o direito ao côntraditório e ampla defesa antes do câncelamento do registrô não impede a

suspensão do registro até â decisão dâ autoridâde competênte.

í0. DtsPostçÕEs Do CoNTRATO ADMiN|SÍRAÍ|VO

't0.1. As contratàções serão formalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que viêrem

a aderir, conforme disposto no artigo 95 da Lei ne 74.731/2O2L, observadãs as disposiçôes

constantes na minuta de contÍato, anexo do Editai.

1A"?. ?ô( trãtâr-se de Registro dê Preços, os rêcursos financeiros para fazer face às despesas da

contratação correrão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cujo elemênto de despesas

e nota de empenho constarão nos respectivos contratos, observadas as condições

h
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estabÊlecidas n€sta Atê de Registrô de Preços.

'10.3, É vedado câuaionar ou utilizar o contrato ôdministrativo decorrente do rêgjstro de preço:
para quãlquer operação financeira sem a prévia e expressa autôritaçãô dâ autoridâdê
competente.

11" |N§RAçÔE§ E §ANçôr§ ADMtNt§Í§ÂÍtVAs

1{.1.4 liaitãntâ uencedorâ que descumprir quaisqueí das condições destê instrúmento ficarà
sujeiia às seguintes penalidades, aJsegurâdo o contradi!óric e a ampla defesa.

11.?. Quanio ao ãtraso para êssiÍaturã dô côntrãto

11 .7,1, Atrâso de ãtá 02 {dôis) diâs úteis, multa de 2% (dois por cento}, sobrê o valor dâ

nota de empenho se for prestaçã! dá serviçô úsiaa e sôbre o valor do coítÍato e fôr
preslaçâs de :erviço parcelada/mensal;

'11.2.2. A partir do 3" {terceiro} dia útil âte o limite do 10' {décimo) dia útil, multa de

10% {dez por cento}, sôbíe o valsí do contrãto ou instrumento equivãlente,

.aractêri:ândo-se a inexecução totâl dâ obrigãçêo a pârtlr do 11'{décimo primeiro} dia

útil de atraso-

1l.3.Pela inexecução pârcial ou totâl dâs condiçÕes estabeiecidas nestâ Atâ de Registro de Preçôs,

poderãô ser aplicad?s têrnt|ém. gâíant,da a právia defesa, as seguintês sãnções:

11.3.1" Âdvertên.ia na hipótese êrn quÉ a inexecução parciâl não Ímplique em preiuiro§

ou dan0 à Administrêçáol
1'1,3,2, Multâ de âté 30% {triôta pôr cento) 5übre o valor registradô, e corÍigido

monetariamente, recolhida nÕ prazo de 05 (cinccl diâs útei§, contadôt da comunicação

oficial, sem embarga dê indênizãção dos prejuizcs porvenlurô causâdos à AdminislrâÇãoj
'11.3.3. lmpedimenlo de pãrtlcipâr em iicitação e de €ôntratar côm o órgão Municipôl,

pelô prazo de até 03 {trôs} ano:, quando não sê iustÍficâr a imposlção de penalidade mais

gíave;

11"3.jt. Declaraçãô de inid{rneidade para licitar ou contrâtar cÕm a Administrâçâo

Pública, de quâlquer ênte da Federação, pelo prazo mínimo de 3 (lrêsi anÕs e rnáximo de

6 {seis} anos.

tr1.4. A persÕnalidade jurídica pr:derá ser desconsiderada sêmpíe que utilizãda cÕm ãbuso dÕ

direito para íacilitar, encobrir ou dissimular a píática dús atos ilÍ.itos previstos na Lêi n?

14.13312A21 ou pâr"ã provôcar confusão patrimonià1, e, nesse casô, lodif,s os efeitos das

sanções ap{icadas à pessoa juridira serão eslendidos aor reus administradcres e sócios co.n

poderes de âdrninistíaçã§, a pessoâ juridica sucessora ou a êmpresa dô mesmô íômo corll

reiação de coligação ou côntrôle, de fãtô ou de direilo, corn o 5ancionôdo, observados, em

todÕs os casos, o cúnlraditório, a ampla defasa e ã Õbrigetor;êdade de análise luridica próvra

À.'
{í
\

r', ,ii,1:i.,rrarritiilrjr)rr,.1,:r.:', ,,. il'i:iii; .i,':,.r,i :i!. i:rr..-rii., I lir|l.-ri n,i'.1:r:i!.".: r !... ti



prvi
Fls-

e

PR§TEITURA MUNICIPÂL DE PEDRA PRETA
\l ( Irl r\Rl \ ('l R\l l)l ( (,( )RI)l \ \\ \Í),\l)\ll\l\lll \lt\ \

I ,l.l' \R Í r\ \ll \lr)l)l ltr If .\( i(,1 ( (,\ l \t(,\

11.õ. As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contâr da
nôtiíicação, e não sendo recolhidas nesse praao, além de nova penalização, serão
descontadas dos cíéditos da empresa contratada ou cobradas administrâtiva ou
judicialmente.

11.6. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção ãdministrativa, consequêntemente

11.6.1. A sua aplicêção não exime a empresa da reparação das êventuais perdas e

danos que seu ato venhâ âcarretar à Administração;
11,6.2. Não exclui a responsabilização judiclal por atos ilícrtos;

1J.6.3- As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui âs demais,
quando cabíveis.

11.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos contratos de€orrentes será apurado
pelo gerenciador.

12, NULIDADÊ DÂ AÍÂ

12.1. Mediante decisão escrita e devidãmente fundamentadâ, esta Ata de Registro de Preços será

anulada se ocorrer ilegalidade insanável em seu processamento ou nas fases que lhe deu

origem, suspensa ou revogada por razões d€ interesse público decorrente de fato

§uperveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para .lustificar tal conduta.

'!2,Í.1. Ao pronunciar a nulidade do processo licitêtório, â autoridadê competente indicará

expressamente os âtos com vícios insanáveis, devendo respeltar o disposto no art.

21 da LINDB.

13. CÂSOS OMTSSOS

13.1. As cláusulas destà Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes pÍevistas no

Edital do Pregão Eletrônico SRP ns 07/2026 e seus anexos, bem como êquelas previstas na

minuta do contrato.

13,2. Àos casos omissos aplicam-se as disposiçõÊs constantês na Lei Federal nP 1'4.733/2027

Pedra Prêta MT, 25 de mãio de 2026

.JEFERSON CAI\,1POS

lúASTALER:0371 9360989

Arsinadodeforma digital
porlEFERSoN CAIúPOs
MASTA LER:037 1 9160989

JE§5ICA OAMACENA
secÍetária Municipal de Saúde

PORTÂRtA Ne 184/2023
CONTRATANTE

PROMEFARMA MEDICAMENÍOS E

PftODUTOS HO5PITALARES LTDA

CNPJ: 81.706.251/0001-98
CONTRATADA
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ATA DE REGTSTRO DÊ pRrçOS Ne 017/2026

Processo Administrativa np 2212025

Pregão Eletrônico ne 0712026

O MUNICíPIO DE PEDRA PRETA - Estâdo de Mato Grosso, pêssoa juridica de direito público, com sede
administrativâ na Avenida Fernando CoÍrêa da Costa, ne 940, Centro, pedra preta/MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o ne 03.773.942/0001-09. nestê ato representado pela SecretáÍia Muniripal de Saúde,
5rr. JÉSSICA DÂMACENA, brasileira, casada, insffita no RG sob o n' 1563490-6 SSP/MT e no CpF

004.997.911-69, residente e domiciliada na Rua Presidente Medicê, n' 1430 - Centro - pedra preta -
MI, CEP 78795-000, EESOLVE REGISTRAR OS PREçOS da emprêsa relacionâdâ, quãntidades estimãdâs e
indicadas abaixo, de acordo com a classificação obtidâ em cadâ ITEM, atendendo às condições, às
especificaçõês técnicas e às propostas ôfertadas na licitação Íegulamentada pelo Edital e anexos do
Pregão Eletrônico ne A7 /2A26, Processo Administrativo t\e 2212A26, independentemente de
transcrições, .onstituindo esta ATA Dt REGISTRO DE PREçOS documento vinculativo e obrigacional às
partes.

Sujeitam-se as partes à Constituição tederal, a Lei ns 14.133/2021 e a Lei Complemenlar ne \23/20A6,
sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

1 . OB.'ETO

í.1, [sta Ata possui o objetivo de regislÍar preços dos itens abaixo relacionados, para futura e

eventuâl aquisição de medicamentos destinados âô atendimento das demandas da

Secretaria Municipal de saúde de Pedra Preta-MÍ, conforme condições e especificações

constãntes nesta Ata de Registro de Preço.

x

EM PRESA: SANTE MEDICA HOSPIÍALAR TTDA

CNPI: 16.699.864/0002-64

ENDfREçO: TR StA TRTCHO 3 - S/Ne - |OTE 625 A 695 8|"OCO A SALA 235 C

EMPRESARIAL - BAIBROIDTSTRITO: ZONA INDUSTRIAL (GUARÂ} _ CIDADE:

BRASíUA/DF - CEP: 71.200-030

REPRESENTANT§: NOM§: SElLlA BATISTA MARTINS MOURA
CPF: 500.XXX.311-91
IOENTIDADE: 1.xXX.852, sSP/GO

CONTATO; Telefone: (52) 3101-01143 - Whatsâpp: 1621992844948
E-mail : licitacao02@santêdistribuidora.com.br

&
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NTE MEDICA HOSPITALAR LTDA
NPJ 16.699.864/0002-64
IA TRECHO 3, SN LOTE ô25 A 695 . ZONA

NDUSTRIAL (GUARA). BRASILIA - DF, CEP
uantrdad

Velor
Unitário1200-030

elefone: (61 )3246-1870
o do Produto/rl

ERTRATINA 50 MG COMPRIMIDO-
MBALAGEM COM NO MAXIMO 1,OOO

OMPRIMIDOS. EM EMBALAGEM PRIMARIA
SECUDARIA. Marca: RANBAXY

200000

Total do Proponentê

valor Homologâdo: R$ '18.000,00 {dazôitô mil reâis)

Valor Total

009 18 000.00

RS
18.000,00

.2. 0 preço unitário de cadâ ITEM ênglobará todas as despesas relativãs ao objeto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, seguros, remunerações,

despesas fiscais e financêiras, beneÍícios e desBêsâs indiretâs (8Dl), manuais, trânspoÍte,

todas ãs tôxôs e quâisquer outrâs necessáriâs ao cumprimenlô do obieio deste Registro, e

não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou íeajustamento de

preços.

2, EXPÊCTATIVA DE FORNECIMENTO

2.1. Esta Ata de Registro de Preço não gerã ã obrigação aos Órgãos e Entrdades pârticipantes do

Registro de Preços, de contratar, possuindo carãcterÍstiaa de futura e eventual contratação

de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitaçâo e

propostas apresentadas.

3. FORMA DE EXECUçÃO

3.1. A empresa detentora do Registro deverá entregar os bens para atender as necessidades dos

Órgãos adesos conforme especificado no Edital e seus anexos, no Termo de Referência e na

proposta de preços.

3.2. Após a publicação desta Ata no Diário Oficiãl dôs Municípios, as empresas registradas Íicam

obrigadas a atender todos os pedidos feitos pelos órgãos participantes, alóm de manter as

condições de habilitação durante todo o período de vigência da Ata.

4, GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISÍRO OT PREÇOs

4.1. o gerenciamento desta Atâ caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas

na Lei 14.133/21, competindo-lhe, ainda:

1

4,1,í. Promover â publicãção destâ Atâ no Diário Oficial da .Associação Mato-Srossense dos

MunicÍpios - AMM, após assinãtura das empresas vencedoras da licitâção, de acordo

com a ordem de classificação, e da autoÍidade cômpetentê do gerenciador;

^\'llR\.\NlX)(r)RRl 
,\l)^rI)\l\,\,r!r (l,rilltl) l{i\l rl{,! il8ô-1jo1}.in,Il l(rrr,,,,,t,L,lÍ,4 frrrnr!,\1, Y

\

Item
205693
Código

008 00
1 244

Unidade

COMPR

[l r I

I
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4.1.2. Arquivar a Ata de Regístro de Preços em âutos próprios e disponibilizá-la em meio
eletrônico;

4.1.3. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
4.'1.4. Aplicâr, gêrantida a ampla defesa ê o côntraditório, penalidades por descumprimento

do pactuado na Ata de Registro de prêços.

4.2. Todas as evenluais alteraçôes que se fizerem necessárias serão rêgistradas por intermédio de

lavratura de Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços.

5. VIGÊNCIA

5.'1. O prazo de vigência destâ Atê será de 01 {um) ano, contado a partir da publicação do seu

extrôto no Diário Oficial da Associaçâo Mato-grossense dos Municípios - AMM e poderá ser

prorrogado, por iguâl período, desde que comprovado o preço mais vantajoso, nos termos

Dâ Lei 14.133/21.

6. DA ADESÃO A ATA OT RÊGISTRO DE PREçOS

6.'1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão oti entidade dâ

Administrãçãô Públicâ poderá solicitãÍ a uti,ização da presentê ARP (pOR ADtSÃO), durante

sua vigência, indepêndentemente da participação ou não na licitãção sobredita, mêdiânte

anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no

àrt. 86, §§ 2e a 5e, dâ Lei Federal ne 14.133, de 2021 e Lei n" 1,4.770/2O23, desde que

observadas as disposições aba ixo:

a)O órgão ou entidade pública intêressado na adesão deverá consultar previa e diretamente
ô fornecedor tituiaÍ da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação
pretendida;

b) É faculdade do íornecedor titulaÍ da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a

aceitação ou não da contratãção decoííente de adesão, independentemente de qualquer
justificativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidade aderente êncâminhaí ao GERENCIADOR a concordância do
fornecedor;
d) Proceder à consulta Íormal ao GERENCIADOR, por meio de oficio ou outro expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@pedrapreta.mt.gov. br, no
qual deverá constar o objeto que interessâ contratâr, o respectivo quantitativo pretendido e

a concordância do íornecêdor para fins de análise e mânifestãção sobre a possibilidade de
adesão;

6.2, O quantitativo decorÍente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de câda itêm registrado nâ ata de rêgistro de preços paÍa o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirêm {art.86, § 5a, da Lei Federal ne 14.133, de 2021}.

6.3, As aquisiçôes ou contrataçôes adicionãis não poderâo exceder, por órgão ou enlidade, a 5070

(cinquenta por cento) dos quantilativos dos itêns do instrumento convocatório regi§trados

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os paíticipântesi

k
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ALTERAçOES DA ATA E REVtSÃO OO5 pREçO§ REGTSTRADOS

7.1. É vedado efetuaÍ acráscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acrescimo de que tÍata o art. 125 da Lei ne 14.13312021, sem prejuizos dã

possibilidade de remanejamento entre os participantes.

7.2. Os preços registrados quê sôfrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos a diferença
percentual apurada entre o valor originâlmente constante dâ pÍoposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

8. REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente registrados são Íixos e irÍeajustáveis pelo prazo de um ano contãdo da

data do orçamento estimàdo.

8.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação formal do contratado, acompanhadâ de

memorial do cálculo.

8.3. Os contratos fiÍmados após a concessão do reajustamento desta ata de registro de preçot

deverão ser firmados com o novo preço registrado e somente podeÍão ser reajustados

novamente com o decurso de L2 (doze) meses daquela data-base.

8.4. Não há preclusão automática ao direito de reajuste na pÍorrogâção da ARP.

8.5. O órgão gerenciador pode negociar com o particular com o propósito de obter condições

mais vantajosas aô Munrcipio.

CANCÊTAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREçOS

9,1, A empresã reBistradã terá o seu registro cancelado, nas seguintes situações:

9,1.1. Quando descumprir ãs condições da Ata de Registro de Preços;

9.1.2. Quando não for retirada a nota dê empenho ou instrumento equivalente no prâzo

estabelecido pelâ AdministÍação, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Quãndo os preços registrãdos sê âprêsentarem supêriores aos

mercado e a empresê sê recusâr a Íeduzi-los;

praticados nô

9,í,4. Quando a empresa Íor declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e

Iicitar com a Administração.

9.2. O cãncelãmento de Registrôs nas hipóteses previstas nos subitens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.4 será

Íormãlizâdo por dêcisão do gêrênciãdor, âssegurãdo ô contraditório e a ampla defesa.

I
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9.3. o cancelamento do Registro de Preços será comunicado mêdiante publicação no Diário
Oficial dos Municípios AMM.

9.3.1. Havendo o cancelamento do preço registrâdo, permanecerá o compromisso da
garantia e assistência técnica do(s) serviço(s) executado(s), anteriormente ão

cancelamênto.

9.4. O cancelamento do registrô de preços poderá ocorrer por fato superveníentê, decôrrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpÍimento da Ata, devidamente
comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a

suspensão do registro até a decisão da âutoridade competente.

10. DtSPOS|çÕÊ5 DO CONTRATô ADMtNtSTRAT|VO

10.1. As contratações serão formalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vierem

a aderir, conforme disposto no artigo 95 da Lei ne \4.f3312021, observadas as disposições

constantes na minuta de contrato, anexo do Edital.

í0.2. Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para lazer face às despesas da

contÍatação correrão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cujo elemênto de despesas

e nota de empenho constarão nos respectivos contÍatos, observadas as condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.

't0.3. É vedado caucionar ou utilizaÍ o contrato administrativo decorrente do rêgistro de preços

para qualquer operação financeira sem â prévia e expressa autorizaçãÕ de autoridade

competente.

11. INFRAçÕEs E SANçÔES AOMINISTRATIVAS

11,1.4 licitante vencedora que dêscumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará

sujeita às seguintes penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

1í.2. Quanto ao atrâso para assinaturã do contrato:

11.2.'1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da

nota de empenho se for prestação de serviço únicâ e sobre o valor do contrato e for
prestação de serviço parcelada/mensal;

11.2.2. A partir do 3'(terceiro) dia útil até o limite do 10" (décimo) día útil, multa de

10% (dez por cento), sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente,

caracterizando-sê a inexecução total da obrigação a paÍtiÍ do 11'(decimo primeiro) diâ

útil de atraso.

\
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1'l.3.Pela inexecução parcial ou total das condições estabetecidas nesta Ata de Rêgistro de preços,

poderãr: ser aplicâdâs também, gârantida a právia defesa, as seguintes sanções:

í1.3,1. Advertência na hipótêse em que a inexecução parcial não impljque em prejuízos

ou dano à Administração;

11.3.2, Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o vãlor registrado, e corrigido
monetariamente, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Administração;

11.3.3. lmpedimênto dê pârticipaÍ em licitação e de contratãr com o órgão Municipal,
pêlo prazo dê âté 03 (três) anos, quando não se justificãr a imposição de penalidade mais
grave;

11.3.4. Deal3ração de inidoneidade pârâ licitar ou contratar com a Administração
Pública, de quãlquer ente da Federação, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximô de

6 {seis) anos.

11.4. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

dirêitô para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei Íe
1.4.133/2021 ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dês

sanções aplicadas à pessoã jurídica serão êstendidos aos seus administrâdores e sócios com

poderes de administrâção, a pêssoa iurídica sucessorã ou a empíesa do mesmo ramo com

relação de coligação ou contrôle, de fato ou de direito, com o sancionado, observãdos, em

todos os cãsos, o contÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

't1.5, As multas aplicâdas deverão ser pagas no prazo de 05 (cincô) dias úteis a côntar da

notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalização, serão

descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobÍadas administrativa ou

judicialmente.

11.6. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administraliva, consequentemente

11.6.1. A sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais peÍdas e

danos que sêu âto venha êcarÍetar à Administração;
11.6.2. Não exclui a responsabilização judicial por atos ilÍcitos;

1í,6.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

quando cabíveis.

11.7. O descumprimento dâ Ata de Registro de Preços e dos contÍatos decorrentes será apurado

pelo gerenciâdor.

12. NUIIDAD€ DA ATA

12.1. Mediante decisão êscrita e devidãmente fundamentada, esta Ata de Registro de Preços sera

anulada se ocorrer ilegalidade insânável em seu procêssamentô ou nas fases que lhe deu

i'
\



Fls"
P P

PREFEITURA MUNICIPAL T}§ PEDII.A P}I§TA
:l (RI I \Rl\ {,t t{\l l)l (rx,kl)Í\\( \r, \t)\lt\t\tR.\ \ \

I)lrPAl{l \\ll \ l{, t)t lt( | \( i l { ()\tR.\tlls

origem, suspensa ou revogada por rãzões de inteÍesse público decorrente de fatô

supeÍvenientê devidamente comprovâdo, pertineÍte e suficiente para justificar talcondutâ.

í2.1.1. Ao prônunciar a nulidadê do processo licitatório, ã âutoridade competente indicará

exprêssamente os atr3s com vícios insanáveis, devendo respeitar o disposto no art.

21 da LINDB.

13. CA50S OMTSSOS

13,1. As cláusulas desta Ata de RegistrÕ de Preços somam-se às obrigaçôes das partes previstas no

Edital do Pregão Eletrônico SRP ng 07/2026 e seus anexos, bem como aquelas previstas na

minuta do contrato.

'13.2, Aos côsos omissos apllcam-se as disposições constantes na Lêi Federal ns 1,4.133/2027

Pedra Preta MT, 25 de maio de 2026

Y

SANTE MEDICA a$ihâdô de íohê

HOsPITALAR fl:ff:iffiJlfi.^,
LTDA: I 669986 LTDA r66ee364ooor83

Dãdos:2026 05 26
4000183 r 24rs '03'oo'

JE§'ICA OAMACÊNA
SecÍetária Municipal de Saúde

PORTARIA N9 LA4I2O23
CONÍRAIANTÊ

SANTE MEDICA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 16.699.864 /@oz-il
CONTRATADA
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ATA DE REG|STRO DE pRrçOS Ns 038/2026

Processo Administrativo ne 22/2026

Pregão Eletrôni€o ns Q7 /2026

O MUNICíP|O D§ PEDRA PRETA - Estado de Mato Grosso, pessoa.jurídica de direito público, com sede
administrativã na Avenida Fernando Corrêa da Costa, nq 940, Centro, Pedrã Preta/MT, inscrito no
CNPI/MF sob o ne 03.773.942/0001,-09, neste ato representado pela Secrêtária Municipal de Saúde,
Sr?. .,É§SICA DAMACENA, brasileÍra, casãdã, inscrita no RG sob o n' 1563490-6 55P/MT e no CPF

004.997.911'69, residente e domiciliada na Rua Presidente Médice, n" 1430 - Centro - Pedrã Preta -
MÍ, CEP 78795-000, RESOLVE REGISTRAR OS PREçOS da empresa relacionada, quantidades estimadas e

indicadas abâixo, de acordo com a classificação obtida ern cada ITEM, ãtêndendo às condições, as

especificações técnicas e às propostas ofertadas na licitação regulamentada pelo Edital e ânexos do
Pregão Eletrônico ns A7/2026, Processo Administrativo ne 22/2026, independe ntemente de
transcriçôes, cônstituindo esta AÍA DE RÊG|STRO DE PREçOS documênto vinculativo e obrÍgacional às
pa rtes.

sujeitam-sê as partes à Constituição Federal, a Lei np L4.133/2021 e a Lei Complementar ns 1»/2A06,
sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

1. OBJÊTO

1.1, Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, para futura e

eventual aguisição de medicamentos destinãdos ao atendimento das demandas da

Secíetaria Municipal de 5aúde de Pedra Preta-MT, conforme condiçôes e especificações

constantes nesta Ata de Registro de Preço.

T'

EMPRESA: SUI"MEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS ITOA

CNPJ: 09.944.371l0003-68

AVMN DA RODOVÍA DOS BANDEIRANÍES N9 24OO - GALPAODEPOSITO 5 COND

ORY BU§INESS PARK - BAIRRO/DISTRITO: DISTRITO INDUSTRIAL- CIDADE:

iuNDrAÍlsP - cEP: 13.213-008

REPRESENTANÍE: ÍTIOME: JOSÉ PAULO GESSER

CPr: srt1.XXX.899-91
IDENTIDADE: .sXX.X24, SESP/SC

EONTATO: TeleÍone: {r$7} 3473-8845 - Whatsapp: (47} 99145-2801
E-mail : licitacao4@sulmedic,com

\\ ::ll\\\')()lOliiliril)\{'1i!11 \ .)irr i"\ rtit tL)\ /jri:.1r1-.lirni r,Nr'l lr! iri!n!..n.rllirt)Íer. ml r.\ br \

ENDEREÇO:

I
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ULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS
TDA
NPJ: 09 944.3711000368

al AVENIDA MARGINAL DA RODOVTA
S BANDEIRANTES 24OO -

uãntidadePAODEPOSITO 5 . DíSTRIÍO
NDUSTRIAT, JUNDIAI . SP. CEP. 13213008

do Produto/ServiÇo
ORMOTEROL. FUMARATOI BUDESONIDA

12+4OO MCG. PÔ EM CAPSULA PARA
NÂLAÇÃO COM tNALADOR. CONTENDO ôO
APSULAS. POS ASSOCIADOS EM CAPSULA
NICA EMBALADOS EM FRASCO EM
MBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA

800

arcâ ACHE
EVOT!ROXINÂ SÔDICA 25MG
OMPRIMIDO. EMBALAGEM COM NO
ÁxlMo 1 ooo coMpRtMtDos. EM 15000
MBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA
arca. ACHE

Item

187

289

RAMADOL. CLORIDRATO 50 MG FORMA
ARMACEUTICA COMPRIMIDO VIA DE
DMINISTRAÇÃO ORAL, EMBALAGEM COM
O MAXIMO 1 OOO COMPRIMIDOS. EM
MSALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA.

COMPR 20000

Valor Total

92 656 00

1500,00

2 800 00

\

013

arca HIPOLABOR

Totâl do Proponente
RS

96.756,00
Valor Homologado: R$ 96.756,00 (nôvênta e seis mil setecentos e cinquenta e seis reais)

1.2. o preço unitário de cada ITEM englobará todas as despesas relativas êo objeto, bem como os

respectivos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributos, seguros, remunerações,

despesas fiscais e financeiras, beneficios e despesas indiretâs {8Dl), manuais, transportê,

todas as tâxas e quãisquer outras necessáriâs ao cumpÍímento dô objeto deste Registro, e

não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou rea.justamento de

preços.

2. EXPECÍAÍIVA DÉ FORNECIMENTO

2.1. Esta Atâ de Registro de Preço não gera a obrigação aos Órgãos e [ntidades participantes do

Registro de Preços, de contratar, possuindÕ câracte.ísticâ de futura e eventual contratâção
de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação ê

propostas apresentadas.

3. FORMA Dt EXECUçÃO

3.1. A empresa detentora do Registro deverá entregar os bens para atender as necessidades dos

Órgãos adesos coníorme especificêdo no Edital e sêus ânexos, no Termo de Referência e na

pr o9osti] de preÇos.

..... ). ..rt ..

203486
Código

008.00
1 271

008 00
i.041

008 00
1 277

Valor
Unitário

Unidade

FRASC 115.82

COMPR 0.10

148

I

I

I
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3'2. Após a publicação desta Atâ no Diário OÍicial dos Municipios, as empresas registradas ficam
obrigadas a atender todos os pêdidos feitos pelos Órgãos participantes, além de manter as

condições de habilitação durante todo o período de vigência da Ata.

4. 6ERENCIAMÉNTO DA ATA DE RE{3I§TRO DE PREçOs

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas

na Lei 14.133/21, competindo-lhs, ainda:

4.1.1. Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial da AssociaçãÕ Mato-grossense dos

Municípios - AMM, após assinaturê das empresas vencedoras dâ licitação, de acordo

com â ordêm de classificação, e da autoridade competente do gerenciador;

4.1.2.Arquivar a Ata de Registro de Preços êm âutos próprios e disponibilizá-la em meio

eletrônico;

4.1.3. Conduzir procedimentos relâtivos a evêntueas renegociações dos preços registrados;
4.1.4. Aglicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, penalidades por descumprimento

do pactuado na Ata de Registro de Preços.

4.2. Íodâs âs evêntuêis alterações que se fizerer.l'r necessárias serão registrâdas por intermódio dê

lâvratura de TeÍmo Aditivo à Ata de Registro de Preços.

5, VIGÊNCIA

5.1. o prazo de vigência desta Ata será de 01 {um) ano, contado a partir da publicação do seu

extrato no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vantaioso, nos termos

Da Lei 14.133/21.

6. DA ADESÃO A ATA OE REGISÍRO DE PREçOs

6.1. Desde que devidamente .justificada a vântagem, qualquer órgãô ou entidade da

Administração Pública poderá soliciiar a ulilização da presente ARP {POR ADESÃO), durante

suã vigência, independentêmênte da participação ou não na licitação sobredita, mediante

anuências do órgão gerenciador e do particular titulaÍ do registro, nos termos previstos no

art. 86, §§ 2a a 5e, da Lei Federal ne 14.133. de 2021 e Lei n" 74.77012023, desde que

observadas as disposições abaixo:

a)O órgão ou entidade pública interessado nã adesão deverá consultar previa e diretàrnenle
o Íornecedor titular da ARP, visando obter a côncordánciã formal com a contratâção
pl.etendida;
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer
justificâtiva formal;
c) Cabe ao órgão ou entidade âderente encãminhar âo GERENCIADOR a concordância do
fornecedo r;

\
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d) Proceder à consulta formal âo GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucional licitacao@pêdra preta. mt.gov.br, no
qual deverá constar o objêto que interessâ côntratâr, o respectívo quantitativô prêtendido ê
a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de
a desão;

6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quântitativo de câda item registrado na ata de registro de pÍeços para o órgão gerenciadoÍ e

órgãos participantes, indêpêndêntementê dô número de órgãos não participantes que

aderirem (art.86, § 5s, da Lei tederal ns 14.133, de 2021).

5.3. As aquisições ou contrataçõês adicionais nào poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquentâ por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocãtório registÍados

na ata de Íegistro de preços pâra o gerenciãdoÍ e para os participântes;

7. AI.TERAçÕES OA ATA E REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOs

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados pela Âta de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o ãrt. 125 dâ Lei ne U.É3l2A21, sem prejuízos da

possibilidade de remanejamento entre os pârticipantês.

7.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos a dlferença

percentual apurada entre o valor originalmênte constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

8. REA.'UsTE

8,.1. Os prêÇo§ inicialmente registrados são fixos e irÍeajustáveis pelô píazo de um ano contãdo da

data do orçamento estimado.

8.2. Os rea.iustes deverão ser precedidos de solicitação Íormal do contratado, acompanhada de

memorial do cálculo.

8.3. Os contrâtos fiÍmâdos após a concessão do rêâjustamento desta ãtã de registro de pÍeços

deverão ser firmados com o novo preço Íegistrado e somente poderão ser reaiustãdos

novamente com o decurso de 12 (doze) meses daquela data-base.

8.4. Não há preclusão automáticã ao direito de reaiuste na prorrogação dâ ARP.

8.5. O órgãÕ gerenciador pode negociar com o pârticülar com o propósito de obter eôndições

marS vàntaloSas ao Mun,crpio.

CANCELÀMENTO OU SUSPENSÃO OO RIGISTRO DE PREçOS

9.1. A empresa Íegistradã terá o 5eu regrstro cance,ado, nas seguintes situações u

I
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9.1.1 . Quando descumprir as condições da Ata de Registro de preços;

9.í-2. Quando nâo for retiradâ a notâ de êmpenho ou instrumento êquivalente no prâzo

estabelecido pela AdministÍação, sem.justificâtiva aceitável;

9.í.3. Quando os preçcs registrados se apresentarem supeÍiores aos praticados no

mercado e a empresâ se recusar a aeduzi-los;

9,1.4. Quando a empresa for declarada inidônea ou impedida do direito de contrãtar e

licltar côm a Administração.

9.2. O cancelamento de Registros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.4 será

formalazado por decisão do gêrenciâdor, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

9.3. O cancelamento do Registro de Preços será comunicado mediante publicação no Diário

Oíiciãl dos Municípios AMM.

9.3.1. Havendo o cancelamentô do preço registrado, permanecerá o compromisso da

gãrantiâ e assistência tácnica do{s) serviço(s) executado{s), anteriormente ao

cancelamento.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer poÍ fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumpíimento de Atâ, devidarnênte

comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5. 0 direito ao contraditório e ampla defesa antes do câncelamento do registro não impede a

suspensão do registrô ató a decisão da autoridade competenle.

í 0. DtsPosrçÕEs Do C0NTRAT0 AOMINtSTRAT|VO

í0.1. As contratações serão formalizadas pelos Orgãos e Entidades participantes ou os que vierem

ã ad€rir, conÍorme disposto no ãrtigo 95 da Lei ne 14.1,33/2A21, observadas as disposiçôes

constântes na minuta de contrâto, anexo do Edital.

10.2, Por tratar-se de Registro de Preços, os rêcursos financeiros para fazer íace às despesas da

contratação correrão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cujo elemento de despesas

e nota de enrpenho constarão nos resperlivos contratos, observadas ôs condições

estâbelecidas nesta Atã de Rêgistro de Preços.

í0.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato administrativo decorrente do registro de preços

para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autoriaação da autoridade

competente.

\ l\
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11. TNTRAÇÕES T SANçÕÍS ÂDMINISTRATIVA§

í1.1.A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condiçôes deste instrumento ficará
sujeitâ às seguintes penalidades, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

11.?. Quanto ao atraso para âssinalurã do contrato

11,2,1. Atraso de atá 02 {dois} dias úteis, multã dê 2% (dôis por cento}, sobre o valor da

nota de empenho se for prestação de sêrviço única e sobre o valor do contrato e for
prestação de serviço pa rcelada/mensal;

11,2,2. A partir do 3o (terceiro) dia útil ate o limite do 10' (decimo) dia útil, multa de

lO% ldez por cento), sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente,
caracterizando-se a inexecução totâl dã obrigação a partir do 11" {décimo pÍimêiro} diâ

útii de atraso.

11.3.Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços,

poderão ser aplicadâs tambem, garantida a prévia defesa, as sêguintes sânções:

1í.3,1. Advêrtência na hipótese em que a inexecução parcial não implique em prejuízos

ou dano à Administração;

11.3.2. Multa de ate 30% (trinta por cento) sobre o valor registrado, e corrigido

monetâriamente. recolhida no prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados da comunicação

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Administração;

11.3.3. lmpedimento de participar em licitação e de contratar com o órgão Municipal,

pelo prazo de até 03 (três) anos, quando não se justificar a imposição de pênalidade mais

grave;

11.3.4" Declaração de inidoneidade para licitâr' ou contratar com a Administração

Pública, dê qualquer ente da Federação, pelo prazo rnínimo de 3 (três) ânos e máxi,"nô de

6 (seis) a nos.

11.4.4 personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizadê com abuso do

direito para facilitaÍ, êncobÍir ou dissimular a prática dos atos ilícito. previstôs na Lei ne

14.133/2027 ou parã provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, lôdos os efeitôs dãs

sânções aplicadas à pessoa.jurídica serão estêndidos aos seus administradores e sócios com

poderes de admin,stração, a pessoa.iurídica sucessora ou a empresa do mesmo râmo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o côntraditórÍo, a ampl: defesa e a obrigâtoriedade de análise jurídica prévra.

'11.5.As multas aplicadas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

notificãção, e não sendo recolhidas nesse prãzo, alem de nova penalização, seÍão

descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativa ou
judiciâlmente.
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11.6. As penalidâdes previstas acima têm caráteí de sanção adm,nistrativa, consequenternênte

1í.8.1. A sua aplicação não exime a empresa da reparaçâo das eventuais perdas e
danos que seu ato venhâ acarretar à Administração;

1í.6,2. Não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;

1í.6.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

quando cabíveis.

1Í.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos contratos decorrentes será apurado

pelo gerenciador.

12- NUIIDADE DA ATA

12.Í. Medianie decisão escritâ e devidamente Íundamentadâ, esta Ata de Re8istro dê PÍêços sera

anulada se ocorreÍ ilegâiidade insônável em sêu processamento ou nas fases que lhe deu

origem, suspensa ou revogada por razôes de interesse público decorrente dê íato

superveniente devidamente comprovado, peÍtinente e suficiente para justificar tôl conduta.

12.1.Í. Ao pronunciar a nulidade do processo licitatórÍo, a autoridadê competenlê indicará

expressamênte os atos com vício§ insânáveis, devendo respeitaÍ o disposto no art

21dê LINDB.

13. CASOS oM|SSOS

í3.1. As cláusulas desta Ata de RegistÍo de Preços somam-se às obrigações das partes previstãs no

Editêl do Pregão Eletrônico 5RP n0 07/2026 ê seus anexos, bem como aquelas previstãs na

minuta do contrato.

13.2. Aos casos omissos aplicam-se as disposiçôes constantes na Lei Federãl nq 14 133/2021

Pedra Pretâ MT, 25 de maio de ?026

JOSE PAULO #q1:s#Í::::::H^..,,,".^
G ES S E R : 54 1 06 3?te'"",:rJl.si'* **'

389991 ffi,s:::.;,*1,-;.r,,
JES§ICA ENA sULMEDIC COMERCIO OE

MEDICAMTNTOS TÍDA
CNPJ: 09.944.37110003-68

CONTRATADA

Secretáriâ Municipal de 5aúde
PORTARTA Ne 18412027

CONTRÂTANÍE
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ATA Dt REGTSTRO DE PREçOS N0 039/2025

Processo Administrâtivô n! Z2/2026

Pregão Eletrônico ne O712O26

O MUIIiCíPIO DE PEDRA PRETA - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, com sede
administrativa na Avenida FeÍnando corrêa da costâ, n9 940, centro, pedra pÍetâ/MT, inscrito no
CNPJ,/M| sob o ne 03,773.94?/0001-09, neste ãtô reprêsentado pela sêcretária Municipal de saúde,
Srê. JÉSSICA DAMACFNA, brasileira, câsada, jnscrita no RG sob o n'1563490-6 SSp/MÍ e n6 Cpt
004.997.911-69, residente e domiciliada na Ruâ Presidente Médice, n' 1430 - CentÍo - Pedra Preta -
MT, CÊP 78795-000, RESOIVI RtGISTRAfi OS PRÊçOS da empresa relacionada, quantidades estimâdas e
indicadas abaixo, de acordo com a classificação obtida em cada tTEM, atendendo às condrções, às

especificações tccnicas e às propostas ofertadas na licitâção regulamentadâ pelo Edital e anexos do
Pregão fletrônico ne 0712026, Processo Administrativo ne 2212A26, independentementc dê
transcrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREçOS documento vinculativo e obrigacional às
pôrte§.

Sujeitam-se as partes à Constituição Federal, a Lei np 14.133/2021 e a Lei Complementar ne 123/?O06,
sem preluÍzo dê outras normas aplicáveis.

,1. OBJETO

1.1. Estâ Ata possui o objetivo de regisÍar preços dos itens abaixo relacionados. parà Íutura e

eventual aquisição de medicamentos desiinados ao alendimento das demandas da

Secretaria Municipal de Sâúdê de Pedra Preta-MT, conforme condiçôes e Êspecificaçõe5

constantes ôesta Ata de Registro de Preço.

I

X

EMPRESA: TOLESUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS I-ÍDA

CNPJ: 3s.959.514/0001-s3

ENDIREçO: AV MINISTRO CIRNE tlMÀ Ne 631 - BAIRRO/DISTRITO: VILA BECKti - CIOADE:

ÍOLEDO/PR - CEP: 85.902-400

§EPR€§ENÍÂN1E: NOM€: §IMONÊ POZZEBON

CPF: 955.XXX.009-97
IDENTIDADE; 6.XXX.762-3 S§P/PR

CONTATÔ: TeleÍone: (45) 9996-5853 - whatsapp: (45) 99921-7639
E-mail : licitacao@tolesul.com

I

I
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OLESUL DISTRTBUIDORA DE
EDICAMENTOS LTDA
NPJ: 35.959.51 4/0001 -53
INI§TRO CIRNE LIMA. 631 - VILA BECKER
oLEDO - PR. CEP 85902400
elêtoner 4599658536

do PÍodutô/Servi
CIDO VALPR orco (VALPROATO DE S Dro)

MGIML XAROPE FRASCO DE 1OO ML
MBALAGEM COM NO MAXIMO 60
RASCOS EN/l EMBALAGEM PRIMARIA E
ECUNDÁRIA MâTCA HIPOLABOR
UPIVACAINA CLORIDRATO + GLICOSE -
ONCENTRACAO/DOSAGEM O 5% + 8%
ESPÊCTIVAMENTE FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEL.
ORMA DE APRESENTAÇÀO AMPOLA
EMBALAGEM ESTERIL INDIVIDUAL).VIA DE

INISTRAÇÃO INTRATECAL MATCã
YPOFARMA
ÊTAMINA. CTORIDRATO . 50 MG/ML.

FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO
NJETAVEL. FORMA DE APRESENTAÇÃO
FRASCO. AMPOLA 2ML, VIA DE

DMINISTRAÇÁO PARENTERAL MATCA

IPOLABOR
LORPROMAZINA. CLORIDRATO - 5MGIML

uantidade

500

Valor Tolãl

3 010 00

598 00

I990.00

3. 180.00

8 430 00

16 000.0c

1 480 00

600 0c)

aa4

FORMA FARMACEUTICA SOLUÇAO
INJETAVEL FORMA DE APRSENTAÇÃO

008.00
1519

POLA 5 ML VIA DE ADMINISTRAÇÂO
NTRAMUSCULAR Marca CRISTALIA
LORPROMAZINA, CLORIDRATO 1OO MG
OMPRIMIDO. EMBALAGEM COM NO
ÁxrMo 1 ooo coMPRrMrDos. EM
MBALAGEM PRIIV!ÁRIA E SECUNDARIA
aÍcã: UNIAO OUIMICA
LORPROMAZINA, CLORIDRATO 2sMG
OMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO

IMO 1 OOO COMPRIMIDOS. EM
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA

rCâ-CRISTALIA
IAZEPAM - 1OMG, FORMA FARMACEUTICA

LUÇÂO INJETAVEL FORMA DE
PRESENTAÇÂO AMPOLA 2 ML. VIA DE
DMINISTRAÇÃO PARENTERAL MêTCA:

NTiSA

IAZEPAM 1O MG COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MAXIMO lOOO
OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMARIA E
ECUNDARIA Marca: SANTISA

008 00
'1 436

i! Ira\1\1r!rrírii?i \,/LL (:\iirr fri\: 1.. rlsr-lr I,n'.rllr.rr'..r t!1rt,., _ 1,,1,
Y/l,l

Unldade
Valor

Unitário

6.02FRASC

2.99AIVIPOL

r X/_\Õ U

AM POL

1 000

1000

COMPR

COM PR

AM POt

30000

50000

2 000

204129
Código

008 00
1 329

008.00
1 572

008 00
1 ?14

008 00
1 q\)

008 00
1430

008 00
1 431

008 00
1.518

9."o9

0 28

0 -"2

p.74

0.75

DIAZEPAM . 5 MG, FORMA FARMACEUTICA
SOLUÇÃO INJETAVEL FORMA DE
APRESENTAÇÃO AMPOLA 2 ML VIA DE
ADMINISTRAÇÂOPARENTERAL. MATCA,

SANTISA
D
E
C
S

AM POL

COI\,IPR 40000

800

110 1 600 00

3. 18

I

I
I



IAZEPAM 5 MG. COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PR IN4ÁR IA
SECUNDARIA MaÍcar SANí|SA

ENOBARBITAL 1OO MG , COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MÀXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EIVBALAGÉM PRIMARIA
SECUNDÁRIA MaTcâ: CRISTALIA
ALOPERIDOL 5 MG COMPRIMIDO
MBALAGEM COM NO MÀXIMO 1.OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDÁRIA MATCA UNIAO QUIMICA
ORFINA, SULFATO .O 2MG/ML FORMA

plvl

I COMPR 10000 0.04 400 00

CONNPR 41 000 6 970 00

COM PR 50000 4.500 0c

AMPOL 1000 3 800 00

AÀ,1POL 200 2 580 00

FRASC 500 5 750 00

Fls _
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ARMACEUÍICA SOLUÇÃO INJETAVEL
ORMA DÉ APRESENTA§AO AMPOLA 1ML ,

IA DE ADMINISTRAÇÃO PARENÍÊRAL
ÊRIDURAL OU |NÍRATECAL Marca UNIAO
UIMICA
EMIFENTANILA. CLORIDRATO -
oNCENTRÂÇÃO/DOSAGEM 2 MG FORMA
ARMACEUTICA PO LIOFILIZADO PARA

LUÇÃO INJETAVEL. FORMA DE
PRESENTAÇÁO FRASCO.AMPOLA. VIA DE
DMINISTRAÇÃO PARENTERAL MATCA

RISTALIA
OCURONIO. BROMETO - lOMGIML FORMA
ARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETAVEL
ORMA DE APRESENTAÇÂO FRA§CO.
MPOLA, VIÂ DE ADMINISTRAÇÃO

NTRAVENOSA Marca VOLPHARMA

Total do PÍoponente
R§

68.858,00
Valor Homologado: R$ 68.858,00 (sessenta e oito mil oitocentos e cinquênta e oito reais)

'!.2. O preço unitário de cada ITEM englobará todâs as despesas relativas ao objeto. bem como os

respeativos custos diretos e indiretos, incluindo seguro, tributôs, sêguros, rêmunêrâções,

despêsas fiscais e financeiras, beneficios e despesas indiretâs (BDl), rnanuais, transporte,

todas ãs taxas e quaisqueÍ outrês necessárias ao cumprimento do objeto deste Registro, e

não será considerada nenhuma reivindicação adiciônal de pagamento ou reajustamento de

preÇos.

2. EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO

2.1. Esta Atâ de Registro de Preço não gera a obrigação aos Orgãos e Entidades participanies do

RegistÍo de Preços, de contratar, possuindo caracteristica de Íuturâ e eventual contíatação

de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadâs na licitação e

pÍopostas apíesentâdas.

q,

111 008 00
1.435

008 00
1 442

008 00
1 448

i64

008 00
1.554

262

008 00
1 580

008 00
tctro

12 90

11.50

o17

0.0s

380

I

I

I

r

--i



F ls-
Rub

PR§§Ii'TURA MUNIC§PAL DE PET}IIÁ PRETA
\t rRI l\Rl \r;t R\l lrt í r\rr(l)j \ \( \(r \t)\ \l\ (.\ \ \

r)l l'\ll \\ll \ll,l)l llr li\( \r,l (,,\ll{\1,,\

3. FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A empresa detentora do Registro deverá entregaí os bens para atendeÍ as necessidades dos

Órgãos adesos conforme €spêcificado no Edital e seus anexos, no Termo de Reíerência e na

proposta de preços.

3.2. Após a publicação desta Ata no DiáÍio Oficial dos Munrcipios, as empÍesas reBistrâdas ficam

obrigadas a atender todos os pedidos feitos pelos Órgãos partrcipàntes, alem de tnanter as

condições de habilitação durãnte todo o peÍÍôdo de vigôncia dâ Atã.

4. GERENCIAMENTO DAATA DE RÊGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas

na Lei 14.133121, competindo-lhe, ainda:

4.1.1.Promovera publicação desta Ata no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos

Municípios - AMM, após âssinatura das empresas vencedoras da licitação, de acordo

com a ordem de classificação, e da autoridade competente do gerenciador;

4.1.2. ArquivaÍ â Ata de Registío de Preços em ãutos próprios e disponibilizá-la em meio

eletrônico;

4.1.3. Conduzir prôcedlmentos relâtivos a evêntuais renegociações dos preços registrãdos;

4,1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, penalidades por descumprimento

do pactuado na Ata de Registro de Preços.

4.2. Todas as eventuais alteÍações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de Termo Aditivo à Àta de Registro de Preços.

§. VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência destê Âta será de 01 (um) ano, contado ã pãrtiÍ da publicação do seu

extrato no D!ário Oficial da Associaçâo Mato-grossênse dos Municípios - AMM e poderá ser

prorrogado, por iguãl período, desde que comprovado o preço mais vântajoso, nos termos

Da Lei 14" 133/21.

6. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6-1. Desde que devidamente justificada â vantagem, qualqueÍ órgão ou entidade dã

Adúinistração PÚblica poderá solicitar a utilização da presente ARP {PoR ADEsÀo), durante
sua vigência, independentemente da pârticipação ou não na licitaçãÕ sobredita, meÍliânte

anuências do órgão gerenciador e do pãrticulãr litular do íegrstro, nôs termos previstos no

art. 86, §§ 2-o a 5e, da Lei Federal nq 14.133, dê 2021 e L.ei n" 1,4-770/2023, desde que

observadas as disposições abaixo:

x!\
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a) O órgão ôu entidade públicã interessado na adesão deverá consultar prévia e dirêtamente
o fornecêdor titulãr da ARP, visando obter a concordância Íormal com a contratação
pretendidã;
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estâbelêcidas, a

aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independe ntemente de qualquer
justificativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhâr ao GERENCIADOR a concordância do
fornecedor;
d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR. por meio de ofício ou outro expediente
competente, êncaminhado pãra o e-mail institucional licitacao@ pedra preta. mt.gov.br, no
qual dêverá constar o objeto que interessa contratêÍ, o respectivo quantitativo pretendido ê

a concordância do fornecedor para Íins de ânálise e manifestação sobre a possibilidade de

ãdesão;
6.2. O quantitâtivo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cadã item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenoador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não paÍticipântes que

adêrirem (art. 86, § 5q, da Lei Federal ns 14.133, de 2021).

6.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por ceírto) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

7. ALÍERAçÕEs DA ATA E REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de RegistÍo de Preços,

inclusive o acréscimo de que trata o êrt. 125 da Lei ne 14.733/2027, sem píêjuízos da

possibilidade de remãnejamento êntre os participantes.

7.2. Os preços íegistrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticadôs no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mântendo-se pclo menôs a diferença

percentual apuradâ entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

8. REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente registrados são fixos e irrealustáveis pelo prazo de um ano contado da

data do oÍÇamento estimado.

8.2. Os Íeajustês deverão ser precedidos de solicitação formâl do contratâdo, acompânhâda de

memorial do cálculo.

8-3, Os contíatos firmados após a concessão do rêalustamênto desta ata de re8istro de preços

deverâo ser firmados com o novo preÇo registrado e somente poderão ser reajustados

novâmente com o decurso de 12 (doze) meses daquela dôta basê.

8.4. Nâo há preclusão ãutomátrca âo direito de reàiuste na pror:ogação da ARP.

Â
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8.5. O órgão gerenciador pode negociar com o particulêr com o propósito de obter condições

mais vantajosas ao MunicÍpio.

9. CÂNCÊLÂMENTO OU SUSPENSÂO DO REGTSTRO DE PRÊçO5

9.1. A empresa registrada tê!'á o seu registro cancelado. nas seBUintes situaçÕes

9.1.1. Quando descumprir 3s condições ds "qta dê Registro de Preços;

9.1.2. Quando não for retirada a nota de empenho ou instÍumento equivalente no prazo

estabelecido pela Admrnistração, sem justificativa aceltávÊl;

9.1.3. Quãndo os preçôs regístrados se âpresentarem superiores aos

mercado e a empresa se recusar â reduzi-los;

praticados

9.1.4. Quando a empresã Íor declarada inidônea ou impedidâ do direito de contratar e

licitãr com a Administração.

9.2. O cancelamento de Registíos nas hipóteses previstas nos subitens 9.1.1,9.1.2 e 9.1,.4 sera

formalizado poÍ dêcisão do gerenciador, assegurado ô contrâditórro e a ampla defesa.

9.3. O cancelamento do Registro de Preços será comunicado mediantê publicação no Diario

Oficia I dos MunicÍpios AMM.

t't o

9.3.1. Havendo o cancelarnento do preço rêgistrâdo,
garantja e assistênciâ técnica do(s) serviço{s)

cancelêmento.

permãnecêr3

executado{s),

o comprornrsso da

a nteriormente ao

9.4. O cancelamenlo do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decoríente de

câso fortuito ou Íorça maiôr, que p.êjudique o cumprimento da Ata, devidamente

comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cêncelamento do reBistro não impede a

suspensão do registro até a decisâo da autoridade competentê.

10. DTSPOSIçÔES DO CONTRATO AOMtNISTRAT|VO

10"1, As contrataçôes serão íormalizadas pelos Órgãos e Entidades pãrticipantes ou os que vierem

a aderir. conforme disposto no artigo 95 da Lei np 14.7)3/2021, observadas âs disposições

constantes na minuta de contrato. anexo do Editâ|.

10.2" Por tratar-sê de Registro de Preços, os recursos financeiros para lazer face às despesas da

contrãtaçãÕ coírerão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes. cujo elemento de despesas

e nota de empenho constarão nos respectivos contrêtos, observadas as condiçôes

(



Fls-
ub

FRIFIITURA MUNICIPAL DE PEDRÁ PRE'TA
\l ( l{l l\RI \(,1 Ir \l l)l ( ,rl )l \\\ \, I \1,\!l\l\ Il( \ ll\ \

lll I, \ltl \\ll \ lr I l,l I I( I I \\.\r I I ( (r\ I R \ 1,,\

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços

10.3. É vedado caucionar ou utili2ar o contrato administrativo decorrente do registro de preços

para qualquer operação financeira sem a prévra e expressa êutorização da ôutoridôde

competente.

11. INFRAçÕEs E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

'11.1.4 licitante vencedorã que descumprir quaisguer das condições deste instrumento Íicará

sujeita às seguintes penalidades, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.2. Quânto ao atíaso pãra assinatura do contrato:

11-2-1. Atraso de âté 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da

nota de empênho se for prestação de serviço única e sobíe o valor do contrato e for
prestação de serviço parce lada/mensal;

11.2.2. ,q partir do 3" (terceiro) dia útil âtê o limite do 10" {decimo} dia útil, multa de

1092" {dez poÍ centc}, sobre o valcr do contrâto ou instrurnento equivalente.

caracterizando-se a inexecução total da obrigaÇão a partir do 11'{decimo primeiro) dia

útil de atraso.

'11 .3. Pela inexecução parcial ou total das condições estâbelecidas nestã Atâ de RegrstÍo de Preços,

poderão ser aplicadas também, garantida a previa defesa, as seguintes sanções:

11.3.í, Advertênciâ na hipótese em que a inexecução parcial não implique em prejuizos

ou dano à Administração;
11.3.2. Multa de até 30% (trintã por cento) sobre o valor registrado, e corrigido

monetariamente, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicêção

oficial. sem embargo de indenizaçâo dos prejuízos porventura causados à Administração;
1'1.3.3. lmpêdimênto de participar em licitação e de cootíatâr com o órgão Municipal,

pelo prazo de âté 03 {três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;

11,3,4, Dêclâíâçãs de inidoneidâde para licitar ou aontralar com a Administração

Pública, de qualquer ente da Federação, pelo prazo mií)imô de 3 {trôs) anos e máximo de

6 (seis) anos.

1í.4. A personalidâde jurídica poderá ser desconsideÍada sempre qüê utilizada com abuso do

direito pâra fãcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei n9

14.133 /2021. ou pâía provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efcitos das

sançÔes àplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administÍadores e sócios com
poderes de administrâção, a pessoa lurídica sucessora ou â emgresa do mesnro ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, ôbsêrvados, êm

todos os casos, o contíêditôíio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa.

)
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ÂTA ü§ R§G|STRO Dr PRÊÇ0§ his §4012§26

pío.essô Admlnistrâtivo nâ 221?026

Pregào Eletíônicô na 071202ô

0 MUNIeíPlo 0§ PEDBA pR§14 - Estâdo de Matô Cro§5ô, pe§soã juridíca de ciÍeito públi.o, corn sede

adn.lifii:trêliva na Ayenida Fernando aÕíràã da CÕstã, ne 940, CenlrÕ, Pedra Píetal'\rlÍ, inscrilo nc
CNPJIMt !Õb o n! 03.173.942/AOAL-09, nestê atô rêpresentâdc pêlâ §ê€retária Municipal de saúde,
Sra. lÉS$CÀ DAMACEiIÂ, brasileira, casâdâ, inseritâ no RG sob Õ n" 1563490'6 S§PIMT e no CPI

004.997.911-69, residente e domiciliada na Rüâ Presidenie [.1ádi.e, n" 14]0 - Centro - Pêdra Preta *
M]. CEP 78795-000, RÊsOt VÊ n€6,STAA§ OS P&§çO§ dâ empresa relaeionada, quantidades êstimadãs e

indicaCas abôixo, de acordo com a clô§sit,caÇãô obtida em .ada lTIM, alendenCo à: ccndições, às

especificãçôê§ tácnicas e às pÍollostas ofertadas na licitação regularnentãda pelo Edital e ânêxos do
p.egão El€trônico np Q712A26, Processo Ádministrativo ne 2?-/7O2Ç, indesende ntemênte dê
iiânscriçÕes, cÕnslituindo estâ ATA §f R§G|§ÍR0 O§ PefçO§ do.umentô vinculâlivo e obrigacionãl à5

paÍtes.

sújeitâm-5e as partes à Csnst'tuição Federal, a Lei nc 14.133/?021. e a Lei Complementar ne 12312006,
§Êm pre.,ui?o de outras nornas aplicáveis-

1_ OB.lElâ

1.1. [stê A1â possrji o objetivô de rêgistrãr preçÕs dos itens abaixo relacionados, para {!!üíã Ê

evenluâl ãquisição de mÊdicamôntos d€stinados âo aÍendimento dãs demandas da

§ecrêtaria Municipal cle 5aúde de Fedra Preta-MT. cr:nforme côndiÇôes e especificâções

consiantes nesta A,ta de Registrô de Preço.

ELE N I FATIlt4A Âíinãdô de íôrma diqtar

ZABOT po,ELENlFAnMAzÀ8oÍ
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IMP§€5A; {,,lÍRA MTO O'§T§'8t.!IOÕRA PT M§âICAME§TOS LTOA

e tü P.l: 4?.946.7X7l0O01-78

§N3E§§ÇO: R MÂetÀ 1HÉ*l§zA rAv§§O Ne 1ôA - {}AlnR§/§!STRIÍÕ: TRê§ vEN§A§- CIDAOE:

ER§Cl{lM/R§ - C§P: 99.?13-860

§l0ME: tLEl\ll TAT,MA ZABOÍ §EG§UCA

CPr: 960.XXX.?70-20
i 0§NT,§40Ê; 5063787153 §sPlRs

CÕ}.JT&TO: Taleíone: {54} 3712-5519 - Whatsapp: {54} 371}-5519
§-rnail ; ultramed@ultramedrs.com.br
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LTRÂ MED DISTRIBUIDORA DE
EDICAMENTOS LTDA
NPJ: 42.946.7171000] -70

Item
IA THERÊZA FAVERO, 1OO . TRES

Unidade Quantidâde Valor Total
ENDAS. ERECHIM - RS CEP,99713.060
êlêÍône: (54)9697-9666

do Produtolservi
CCHAROMYCES BOULARDII 17 . 2OOMG.

ORMA FARMACEIJTICA CAPSULA VIA DE 1 0000 2 7.000,00
DMINISTRAÇÃO ORAL tr/aÍca NEOOUIMICA

Total dô Propgnsnte
R$

27.000,00
Valor Homologado: RS 27.000,00 (vinte ê sete mil reais)

1.2. O preço unitário de cada ITEM englobará todãs as despesas relativas ao objeto, bem como os

respectivos custos djretos e indirêtos, incluindo seguro, tributos, seguros, remunerações,

despesas fiscais e financeiras, beneíÍcios e despesas indireias (BDll, mãnuãis, transporte,

todas as taxas e quaisqueÍ outrâs nêcessárias ao cumpÍimento do objeto deste Registro, e

não será considerada nênhumã reivindicaçãô adicional de pagamento ou reajustamento de

preços.

2, EXPECTATTVA DE FORNECIMENÍO

2.1. Esta Ata de Registro de Preço não gera a obrigação aos Órgãos e Intidades participantes do

Registro de Preços, de contratar, possuindo característica de íutura e eventuâl contratação

de acordo com os preços, fornecedores benêÍiciários e condições relacionadas na li€itação e
propostas apresêntadãs.

3. FORMA OE EXECUçÃO

3.1. A empresa detentora do Regastro deveÍá entregar os bens para atender as necessidades dos

Órgãos adesos conforme especificado no adital e seus ânexôs, no Termo de Reíerência e na

propostâ de preços.

3"2. Após a publicâçãô desta Ata no Diário Oficial dos MunicÍpios, âs empresas registradas ficãm

obrigadas a atender todos os pedidos feitos pelos Órgãos participantes, além de manter as

condições de habilitãção duÍante todo o periodr: de vigência da Ata.

4. GERENCIAMENTO DÁATA OE REGISTNO D€ PREçOS

4.1, O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas

na Lei 14.133/21. competíndo-lhe, aindâ:

4.1.1. Promover a publicação desta Ata no Diário OÍicial da Associação Mato-trossense dos

Municípios - AMM, após assinatura das empresas vencedorâs dô licitãção, de acordo

com a ordem de classificação, e da âutoridade competente do gerenciador;

LUCIANA SCOTTÔN
FLORES rcrvsconorriocs
DOR NÊILES:951 I 04960
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4-Í.2.Arquivar a Ata de Registro de Preços em autos próprios e disponibilizá-la em meio

eletrônico;
4.1.3. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociôções dos preços registrados;

4.1.4. Aplicar, garantida ã ampla defesa e o contraditório, penalidades por descumprimênto

do pactuado na Ata de Registro de Preços.

4.2. Todas as eventuãÍs alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lâvratura de Íermo Aditivo à Ata dê Registro de Preços.

VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência desta Ata será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do seu

extrãto no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM e podeíá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o prêço mais vântajoso, nos termos

Da Lei 14.133/21.

6. DA ADESÃO A ATA D€ REGISTRO DE PREçOS

6,'1. oesde que devidamente .iustificada a vantâgem, qualquer órgão ou entidade da

Administração Pública podeÍá solicitar a utilízação da píesente ARP (PoR ADESÀO), durante

sua vigência, independentemente da participação ou não nâ licitâção sobredita, mediante

anuências do órgão gerenciôdor e do parlicular titulaÍ do registro, nos termos previstos no

art.86, §§ 2e a 5e, da LeÍ Federal ne 14.133, de 2021 e Lei n" L4.770/2O23, desde que

observadas as disposições abaixo:

a) 0 órgão ou entidade pública interessâdo na adesão deverá consultâr prévia e diretamente
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação
pretendida;
b) É fãculdade do fornecedor titulâí da ARP, observadas as condições nêla estãbêiecidas, â

aceitação ou não da contrêtação decorrente de adesão, independentemente de qualquer
justificativa formal;
c) Cabe ao órBão ou entidâde aderente encaminhar ao GERENCIADOR a con€ordância do
fornecedor;
d) Proceder à cônsulta formal ao GERENcIADoR, por meio de ofício ou outro expediente
competente, encarninhado para o e-mail institucional licitâcao@,pedra preta.mt.gov.br, nô
qual deverá constar o objeto que inieressa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e

a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de
ãdesãoj

6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pãrâ o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não pâ.ticipantês que

aderirem 1art.86, § 5-o, da Lei Federal ne 1a.133, de 2021).

6.3. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, ã 50%

(cinquentâ por cento) dos quantitêtivos dos itens do instÍumento convocatório registradcs

na âta de registÍo de preços para o gerenciador e para os pârticipantes;

ereri rrrrue zeeor iliifffiilifflq"'''"'
5EGEU(41960912770
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7. ALTERAçÔEs DA AÍA E REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acrescimo de que trata o art. 125 da Lei n! 74.733/2027, sem prejuizos da

possibilidade de Íemanejamento entre os participântes.

7.2. Os preços Íegistrados que sofrerem revisão não poderão ultrâpassar os preços praticados no

mercado, de âcordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da propostâ e aquelê vigente no

mercâdo à época do registro.

8, REÁJUSTE

8.1- Os preços inicialmente rêgístrados são fixos e irreajustáveis pelo prâzo de um ano contado da

data do orçâmento estimado.

8.2. 0s reaiustes deverão ser prêcêdidos de solicitação formal do contÍatado, acompanhada de

memorial do cálculo,

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reajustãmento desta ata de registro de preços

deverão ser firmadôs com o novo preço registrado e somente poderão ser reajustados

novamente com o decurso de 12 (doze) meses daquela data-base.

8,4. Não há preclusão automática ao direito de reajuste nâ prorrogação da ARP.

8.3. O ôrgão gerenciadoÍ pode negociar com o particuiaÍ com o propósito de obter condições

mais va ntalosas ao Município.

9. CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREçOS

9.1. A empresa regrstrada terá o seu registro cancelado, nâs seguintes situações

9.1.1. Quândo descumprir as condições da Ata de Registro de Prcços;

9.1.2. Quando não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalenle no pra2o

estabelecido pela Âdministração, sem justiÍicativã aceitável;

9.í.3. Quando os preços registrados se apresentarem superiores âos praticados

mercâdo e a empresa se recusaí a reduzi-los;

no

9.1.4. Quando a empresa for declarada inidônea ou impedida do direitô de contratar e

licitar com a AdministÍação.

9.2. O cancelamento de Regislros nas hipóteses previstas nos subitens 9.1.7,9.L.2 e 9.1.4 será

formalizado por dêcisão do gerenciador. assegurado o contrãditório e a ampla deÍesa.

\ tRí\ t' )\l }i
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9.3. 0 cancelamento do ReBistro de Preços será comunicado mediânte publicação no Diário
Oficiâl dos Municípios AMM.

9-3.1. Havendo o cancelamento do preço registrado, permanecerá o compromisso da

garântia e assistência técnica do(s) serviço(s) executado(s), anteriormente ao

cancelamento.

9.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fêto supêrveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prêjudique o cumprimento da Ata, devidamente

comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do fôÍnecedor.

9.5. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a

suspensão do registro até a decisão da autoridade competente.

10. DrsPosrçÕE5 Do CoNTRAÍO AOMtNtSTRAT|VO

't0.1. As contratações serão formalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vierem

a aderir, conforme disposto no artigo 95 da Lei ne 74.133/2027, observadas as disposições

constantes na minuta de contÍato, ênexo do Edital.

10,2. Por tratar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer Íace às despesas da

contratação correrão por conts dos Órgãos e €ntidade aderentes, cujo elemento de despesas

e nota de empenho constarão nos respectivos contratos, observadas as condições

estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços.

10.3. E vedado caucionaí ou utilizar o contrato administrativo decoÍrente do registro de preços

para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autoÍização da autoridade

competente.

11. INFRAçÔES E SANçÔE§ ADMINISTRATIVAS

í1.1.A licitante vencedora quê descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará

sujêita às segulntes penalidades, assegurado o contraditório e a amplã defesa.

'11.2. Quânto ao atrâso parã assinatura do contrato

11.2,1. Atraso de ató 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento), sobre o valor da

nota de empenho se for prestação de serviço única e sobrê o valor do contrato e fôr
prestação de serviço parcelada,/mensal;

11-2.2. A partir do 3" {terceiro} dia útil ate o limite do 10' (decimo) dia útil, multâ de

10% (dez por cento), sobre o valor do contralo ou instrumentô equivêlenle,

câracterirando-se a inexecução totâl da obrigâçãô a partir do 11" (décimo primeiro) dia

úti, dê atraro.
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'l1.3.Pela inexecução parcial ou totêl das condições estabelecidas nesta Âta de Registro dê preços,

poderão ser aplicadas tambem, garantidâ a prévia defesa, as seguintes sanções:

í't.3.1. Advertência na hipótese êm que a inexecução parcial não impligue em prejuízos

ou dano à Administração;

11.3,2. Multa de ate 30% (trinta por cento) sobre o valor registrado, e corrigido
monetariamente, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação

oficial, sem embargo de indenização dos prejui:os porventura causados à Administrãção;
11.3.3. lmpedimênto de participàr em licitação e de contratar com o órgão Municipal,

pelo prazo de até 03 {três} anos, quando não sejustificar â ímposição de penaiidade mais

grave;

11.3.4. Oeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍação
Pública, de qualquer entê da Federação, pelo prazo mínimo de 3 {três) anos e máximo de

6 (seis) anos.

11.4. A pêrsonalidade jurídica pôderá ser desconsiderada sêmpre que utilizãda com abuso do

direito parã facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos âtos ilícitos previstos na Lêi ne

74.133/2021 ou para provocar coníusão patrimoniâ1, ê, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos âos seus administradores e sócios com

poderes de administrãção, a pessoa jurídica sucessora ou a smpresa do mesmo râmo com

relação de coligação ou contÍole, de fato ou de diíeito, com o sâncionado, observados, em

todos os cêsos, o contraditóíio, a ampla defesa ê ã obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

'lí.5. As multas aplicadas deverão ser pâgas no prazo de 05 (cinco) diâs úteis a contar da

notificação, e não sendo rêcolhides nesse prazo, além de nova penalização, serào

descontadas dos créditos da empresa conlÍatêdâ ou cobradas administrâtiva ou

judicialmenle.

'11.6. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativã, consequentemente:

11.6.1. A sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e

danos que seu ãto venhã âcarretar à Administração;
11.6.2. Não exclui a respÕnsâ bilização judicial por âtos ilícitos;

11.6.3. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

quando cabíveis.

11.7. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos contratos decoÍrentes será apurado

pelo gerên.iâdor.

12, NUTIDAOE DA ATA

12-1. Medianle decisão escrita e devidamente fundamentada, esta Ata de Registro de Preços sera

anulada se ocorrer ilegalidade insanável em seu processômento ou nas fases que lhe deu
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origem, suspensô ou rêvogada por razões de rnteresse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suíiciente para justificãr tal conduta,

'12.í.1. Ao pronunciar a nulidade do processo licitatório, â autoridade competênte indicará

expressamente os atos com vícios insanáveis, devendo respeitaÍ o disposto no art.

21 da LINDB.

',3. CASO§ OMTSSOS

13.1. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes previstâs no

Edital do Pregão Eletrônico SRP np 0712026 e seus anexos, bem como aquelas previstas na

minuta do contrato.

13.2. Aos casos omissos aplicâm-se as disposições constantes nâ Lei Federal n9 74.733/2021

Pedrã Preta lilT.25 dp mâio de 2026
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CNPJ: 42.946.717l0O01-70
CONTRATADA
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 041/2026

Processo Administrativo ne 22/2026

Pregãô Êletrônico ne 07 /2A26

O MUNICíP|O DE PEDRA PRETA - Estado de Mato Grosso, pessoê jurídica de direito público, com sede

administrãtiva na Avenida Êernando Corrêa da Costã, n! 940, Centro, Pedra Preta/MT, inscrito no
CNPJ/MF sob o ne 03.773.942/OOOI-09, neste ato representado pelâ Secretária Municipal de Saúde,
Sr?. JÉSslcA oAMACENA, brasileira, casada, inscrita no RG sob o n" 1563490-6 SSP/MT e no CPF

004.997.911-69, residente e domiciliada na Rua Presidente Médice, n' 1430 - Centro - Pêdra Prêtâ -
MT, CEP 78795-000, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS da empresa relacionada, quantidades estimadas e

indicadas abaixo, de acordo com a classificação obtida em cada ITEM, atendendo às condições, às

espêcificações tecnicas e às propostas ofertadas na licitação regulamentada pelo Edital e anexos do
Pregão Eletrônico ae 0712026, Processo Administrativo ne 2212026, independêntemente de

trânscrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREçOS documento vinculativo e obrigacional às

pa rtes.

Sujêitam-se as partes à Constituição Federal, a Lei ne 14.133/2021 e a Lei Complementar ne 12312006,
sem prejuízo de outras normas aplicáveis.

1. o8JETO

1,1. Esta Ata possui o objetivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, para futurà e

eventual aquisiÇão de medicãmentos destinados âo atendimento das demandas da

Secretaria Municipal de 5aúde de Pedra Pretâ-MT, conforme condições e especificações

constantes nesta Atâ de Registro de Preço.

q

EMPRE5A: VEBTICE MÊDICAMENTOS tTDA

CNP]: 60.146.737l0001-49

ENDEREçO: R TENENTE CAMARGO Ne 1312 - SALA 04 SETOR B - BAIRRO/DISTRITO: PRES

KENNEDY - CIDADE: FRÂNclsCO BEtrRAo/PR - CEP: 85.601-610

REPRESENTANTE: NOME: THAIS CAROLINE CANDEIA BASEGGIO

CPF: 092.XXx.049-80
IDENTIDADE: 10.564.611-9 SSP/PR

CONTATO: Telefone: (46) 2601-1397 - whatsapp: (46}.98827-8027
E-mail : farmaceuticaol.vertice@gmail.com

'l)
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ERTICE MEDICAMENTOS LÍDA
NPJ: 60 14ô 73710001-49
ENENTE CAMARGO. 13í2 SALA 04 - PRES
ENNEDY, FRANCISCO BELTRAO. PR CEP
5601-610
e lêfoner {46}2601-1396

do Produtolserviço
ARBAMAZEPINA 2OO MG. COMPRIMIDO.
MBALAGEM COM NO MÁXIMO 1 OOO

OMPRIMIDOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA
SECUNDÁRIA M2TCâ HIPOI ABOR

Quântidad€
Valor

Unitârio

60000 013

Total do Proponente

Vâlor Homologado: RS 7.800,00 (sete mil e oitocêntos reais)

'1.2. O preço unitário de cadã lTtM englobãrá todas âs despesas relativas ao objeto, bem como os

íêspectivos cu§tos diretos e indirêtos, incluindo seguÍo, tributos, seguros, remuneÍações,

despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDI), manuais, transporte,

todas as taxas e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste Registro, e

não seíá considerada nenhuma íêivindicâção adicional de pagãmento ou reajustamento de

preços.

2. EXPECTATIVA OE FORNECIMENTO

2.1. Esta Ata de Registro de Preço não gera a ôbrigação aos Ór8ãos e Entidades participantes do

Registro de Preços, de côntrâtar, possuindo carêcteristica de futura ê eventual contratêção

de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condiçôes relacionadas nâ licitação e

pÍopostas apresêntêdas.

3. FORMA DE EXECUçÃO

3.í. A empresa detentora do Registro deverá entregar os bêns para atender as necessidades dos

Órgãos adesos conforme especificado no Êditãl e seus anexos, no Termo de Referência e na

píoposta de preços.

3.2. Após a publicação destâ Atã no Diário Oficial dos Municípios, as empresâs registradas ficam

obrigadas a atender todos os pedidos fêitos pelos Órgãos participantes, além de manter as

condições de habllitação durante todo o perÍodo de vigêncla da Ata.

4, GÊRTNCIÂMENTO OAÂTÀ DE RE€I§TRO D€ PRIçOs

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá as competências dispostas

na Lei 14.133/21, competindo-lhe, ainda:

4.'t.1.Promover a publicação desta Ata no Diário Oficial da Associação Mato-grossensê dos

Municípios - AMM, ãpós assinaturã das empresas vencedoras da iiciiação, de acordo

com a ordem de classificação, e da autoridâdê competente do gerenciador;

\
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Iten] Código Unidade

COMPR

Val0r Total
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it.'1.2. Arquivar a Ata de Registro de Preços em autos próprios e disponibilizá.1à em mêiÕ

e le t rón ico;

4.1.3. Conduzir pÍocedimentos rêlâtivos a êventuais renegociações dos preços registrados;

4.1.4.Aplicar, garantida a ampla defesa e o contradilório, penalidades por descumprimento
do pâctuado na Ata de Registro de Preços.

4,2. Todas âs eventuais âlterações que se fizerem necessárias serãô registradas por intermedio de

lâvratura de TeÍmo Aditivo à Ata de Registro de Preços,

VIGÊNOA

5,í. O prazo de vigência desta Ata seÍá de 01 (um) ano, contado a pârtir da publicação do seu

extrato no Diário Oíicial da Associação Mato-grossense dos Município§ - AMM e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mãis vantajoso, nos termos

Da Lei 14.133/21.

6. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1. Desde qúe devidâmente justificada â vântâgem, qualquer órgão ou entidâde da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante
sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante

anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos lermos previstos no

ârt. 86. §§ 2e a 5q, da Lei Federal np 14,133, de 2021 e Lei n' 14.77A/2023. desde que

observadas âs disposições abãixo:

a) 0 órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar préviâ e diretamente
o fornecedor titular da ARP, visando obter ã concordància formal com a contratação
pretendida;
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições ne,ê estabelecidas. a

âceitação üu ôão da cclntratação decorrênte de adesão, independentêmente de qualquer
justiÍicativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidade adêrente encaminhar ao GERENCIADOR a concordáncia do
fornecedor;
d) Proceder à consulta íormal ao GÊRENCIADOR, por meio de ofício ou outro expedientc
competente, encaminhado para o e-mailinstitucional licitâcao@pedrapreta. mt.gov,br, no

qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e
â concordância do fornecedor para fins dê análise e manifestação sobre a possibilidade de
adesão;

6.2. O quântitativo decoríente das adesões à ARP não poderá exceder, na iolalidade, ao dobro do
quantitâtivo de cada item registrado na ata de registro de preÇos párã o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem {art.86. § 5q, da Lei Federal ne 14.133, de 2021).
5,3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(c;nquentâ poÍ cento) dos quantitãtivos dos itêns do instrumento convocatório íegistrados
na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

/
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7. aLTtRAçÕEs DA ATA E RrvrsÃo Dos pREços REGtsrRAoos

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trâta o art. 125 dâ Lei ne 14.1,33/2021, sem prejuízos da

possibilidade de remanejãmento entre os paíticipantes.

7.2. ()s preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapâssar os prÊçôs prôticados no

mercâdo, de acordo côm pesquisa dc pÍeços, mantendo-se pelo nrenos ã difêrença
gercentual apurada entre o valor originalmente conltante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

8. REAIUSTE

8,í. Os preços inicialmente registrados são íixos e irreaJustáveis pelo pÍazo de um ano contãdo da

dâta do orçamento estimado.

8.2. Os reajustes deverão ser píecedidos de soliciração íormal do côntratâdô, acompânhadã de

memorial do cálculo.

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reajustãmento desta ata de registro de preços

deverão ser firmados com o novo preço registrado e somente poderãc ser reajustados

novamente com o decurso de 12 {doze) meses daquela data-base.

8.4. Não há preclusãr: aulomálica ao direito de reajusle na pÍorrogação da ARp

8.§- 0 órgão gerenciador pode negociar com o particslâr côm o propósito de obler condições

mais vantajosas ao Munrcipio.

9. CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGTSTRO OE PREçOS

9.1. A empresa Íe8istÍada terá o seu registro cancelado, nâs seguintes situaçôes:

9.1.1. Quando descumprir as condições da Ata de Rsgislro de Preços;

9.1.2, Quando não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalênte no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativ, aceitável;

9.1.3. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no

mercado e a empresa se recusar ã reduzi-los;

9.1.4. Quando a empresa for declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e

licita r com a Adminislíação.

9.2. O cancelamento de Registros nas hipoteses pÍevistas nos subitcns 9.L.1,9.1".2 e 9.1.4 sera

formalizado por decisão do gerenciâdor, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

,K
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9.3. 0 cancelamento do Regittro de Preços será comunicado mediante publicação no Diárro

Oficial dos M unicípios AMM.

9.3.'1. Havendo o cancelamento do preço registÍado, permanecerá o compromisso da

garantia e assistência tecnica do(s) serviço(s) executâdo(s), anterioÍmente ao

càncelamento.

9.4. O cancelamento do registro dê preços poderá ocorrer por fato superveniente, dêcorrênte de

câlo fortuito ou foaçã maior, que prejudique o cumprimento dà Ata, devidamente

comprovado e justificadc, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5- O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a

suspensão do registro até a decisão da autoridade competente.

10. DISPOS|çÔES DO CONTRATO ADMtNtSTRAT|VO

10.1. As contrataçôes serão formalizadas pelos órgãos e Entidadês participantes ou os que vierem

a adêriÍ, conforme disposto no aÍtigo 95 da Lei ne L4.13312027, observadãs as disposições

constantes na minuta de contrato, anexo do Edital.

10.2. Por trataí-se de Registro de Preços, os recursos financeiros gara Íaze( Íace às despesas da

contratação correrão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cujo elemento de despesas

e nota de empenho constarão nos respectivos contratos, observadas as condições

estâbelecidas nesta Ata de Registro de Precos.

í0.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrâto administÍativo decorrente do registío de preços

para qualquêr operação financei13 sem a prévia e expressâ autorização da autoridâde

competente.

11. ,NFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11"1,4 licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste inslrurnento ficara

sujeita às seguintês penêlidades, assegurâdo o côntíaditório e a ampla defesa.

'1'1.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato

11.2.1. Atraso de até 02 (dois) dias úteis. multa de 2% (dois po( centô), sobre o valor da

nota de empenho se for prestação de serviço única e sobre o valor do contrato e Íor
prestação de serviço parcelada/mensal;

11.2.2. A partiÍ do 3" {terceiro) dia útil ate o limite do 10" (decimo) diã útil, multa dê

107o (dez por cenlo), sobrê o valor do contrato ou instrumento equivalente,

carêcterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11" (décin1ô primeiro) dia

útil de atraso.

hi)
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11.3.Pela inexecução parcial ou totâl das condições estabelecidas nesta Atâ de Registro de Preços,

poderão seí aplicadas também, garantida a prévia deíesa, as seguintes s3nçÕes:

't1.3.1. Advertência na hipótese em que a inexêcução parciâl não implique em prejurzos

ou dano à Administração;

11.3.2. Multâ de até 30% {trinta por cento) sobre o valor rêgistrado, e corrigido

monetâriamente, recolhida no prazo de 05 (ainco) dias úteis, contados da comunicação

oficiâ1, sem embargo de indenização dos preiuízos poÍventura causadÕs à Administração;

11.3.3. lmpedimênto de participar em licitaçãô ê de contratar com o órgão Municipal,
pelo prazo de até 03 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave;
'11,3.4. Declaração de inidoneidade paía licitar ou contratar com a Administração

Pública, de qualquer entê da Federação, pelo prazo mínimo de 3 {três} anos e máximo de

6 (seis) anos.

1't.4. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utílizada com abusô do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lêi ne

1,4.133/2027 ou pãra provocâr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com

relação de coligâção ou controle, de fâto ou de direito, com o sancionado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

'11,5.4s multas aplicadâs deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) djas úteis a contar da

notificação, e não sendo recolhidas nessê pÍazo, além de nova penalização, serào

descontadas dos cráditos da empresa contÍatada ou cobradas administrativa ou

judicialmente.

11.6. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administratrva, consequentemente

1'1.6.1. A sua aplícação não exime â empresa da repâração das eveniuais perdas e

danos que seu ato vênhã acarretar à Administração;
11,6.2. Não exclui a responsabilização judiciâl poÍ atos ilicitos;
't1.ô.3. As penãlidades são independentes e â aplicação de uma não exclüi as demais,

quando cabiveis.

11.7. O descumpÍimento da Ata de RegistÍo de Preços e dos contratos decorrentes será apurado

pelo gerenciador.

12" NUI|DADE DA ATA

12,1. Mediante decisão escritã e devidamente fundamentada, esta Ata de Rôgistro de Preços sera

anuiada se ocorrer ilegalidade insônável em seu processamento ou nas fases que lhe deu

\
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Õrigem, suspensa ou revogada por íazões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamenÍe comprovado, pertinênte e suíiciente para justificar tal conduta.

12.1.Í. Ao pronunciar a nulidade do processo licitatório, a autoridade competente indicará

expressamente os atos com vícios insanáveis, devendo respeitar o disposto no art.

21 da LINDB.

13. CASOS OM|SSOS

13.í- As cláusulas desta Atâ de Registro de Preços somam-se às obrigações das partes previstês no

Edital do Pregão Eletrônlco SRP ne 0712026 e seus anexos, bem como aquelas previstas na

minuta do contrato.

13.2. Aos casos omissos aplicam se as disposições constantes na Lei Federal ne L4.!3312021

Pedra Preta MT, 2 5 de maio de 2026

ÍHAI5 CAROLINÊ

CANDEIA
EASEG6IO:09209404980

Assinado de forma
digitalporTHAlS
CAROLINE CANDEIA

8A5ÉGGIO:092094M980

JESSICA DAMACENA
SecÍetária Municipal de 5aúde

PORTARTA Ne tA4/2027
CONTRATANTE

VERTICE MEDICAMENTO5 LTOA

CNPJ: 6o.146.737 /OOOL-49
CONTRATADA
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 04212026

Pregão Eletrônico ne 07lt0l6

o MUNICíP|O DE PEDRA PfiETA - tstado de Mato Grosso, pessoa 1urídica de direito público, com sede
administrativa na Avenidâ Fernando Corrêa da Costa, ns 940, Centro, Pedra Preta/MT, inscíito nô
CNPJ/MF sob o ne 03.773.942100A].09, neste ato repÍesentado pêla Secrêtária Municipal de Saúde,
sri. JÉSSICA DAMACENA, brâsileira, casada, inscrita no RG sob o n' 1553490-6 SSP/MT e no CPF

004.997.911-69, residente e domiciliada na Rua Presidente Médice, n" 1430 - Centro - Pedra Preta -
MT, CEP 78795-000, RESOLVÉ REGISTRAR OS PREçOS da empresa relôcionâdâ, quantidades estimadas e
indicadas abaixo, de acordo com a classiÍicação obtida em cada ITEM, atendendo às condições, às

especificações técnicas e às propostas ofertadas na licitação regulamentâda pelo Edital e anexos do
Pregão Eletrônico na 07 /2026, Processo Administrativo ne 22/2026, independentemente de
transcrições, constituindo esta ATA DE REGISTRO DE PREçOS documento vinculativo e obrigacional às
pa rtes.

Sujeitâm-se as partes à Constituição federal, a Lei ne 14.133/2021 e â Lei Complemêntar ne 723/2006,
sem pre.juízo de outrês normas aplicáveis.

1. OBIETO

1,1. Estã Ata possui o ob,etivo de registrar preços dos itens abaixo relacionados, para futura e

eventual êquisição de medicamentos destinados ao âtendimento das demandas da

secretaria Municipal de 5aúde de Pedra Preta-MT, conforme condições e especiíicações

constântes nesta Ata de Registro de Preço.

(

EMPRESA:

CNPJ: ,rr1.347.37410001-23

ENDEREÇO: R E§PIRITO SÀNTO N9 1'140. TOJA - EAIRRO/DISTRITO: LINHO - CIDAOE:

ERECHIMIRS - CEP: 99.704-396

REPRESENTANÍE: NOM€: IVANOR ZAIONS

€PF: @8.XXX.470-80
IDENTIDADE: 40XXX13041, SJS, RS

CONTATO: TeleÍone: 194, ,712-544L - whatsapp: (54) 99903-6726
E-mail : raÍramedicamentos@gmail.com

i\. ll{\'\\lxi(trRRl..\l).\(i,\ri \,,.i tl\ilt{r ir,\l ^r, 
rl:\(..llr,rrL-!!llr,rir,!.t.ti.rrrrlttr$tA\lt!

Processo Administrativo ns 1Ut026

zÂFnA 0ISTRIBUIDORA DE MÉDtCAMENTO' E PRODUÍOS HOSPITALÂRES LTDA 
I
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Item
2A3484
Código

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E PRODUTOS HOS
CNPJ; 41 347 974|AOA1-23
ComêÍcial: RUA ESPÍRITO SANTO. 1,140 -
LOJA - LINHO, ERECHIM - RS, CEP: 99704396
De do Prôduto/Serv
LEVOMEPROMAZINA MALEATO 25MG
COMPRIMIDO. EMEALAGEM COM NO
MÁXIMO 1 OOo CP EM EMBALAGEM
PRIMARIA E SECUNDARIA, MATCA CRISTÃLIA

Unidade Ouântidâde
Valor

UnitáÍio
ValoÍ Total

6 300.00185 008 00
1 455 COMPR 1 0000 0.63

Totâl do Proponente
R$

6.300 00
Valor Homologado: R$ 6.300,00 {seis mil e trezêntos rêais)

1.2. O preço unitáÍio de cada ITEM englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os

íespectivos custos diretos e indiretos, incluindo Seguro, tributos, seguros, remunerações,

despesas fiscais e financeiras, benefícios e despesas indiretas (BDl), manuais, transporte,

todas as taxas e qúaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto deste Registro, e

não será considerada nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustâmento de

preços.

2. EXPECTATIVA DE FORNÊCIMENÍO

2.1. Esta Ata de Registro de Preço não geÍa a obrigação aos Órgãos e Entidades participantes do

Registro de Preços, de contratãr, possuindo caracteristica de futura e eventual contíatação

de acordo com os preços, fornecedores beneficiários e condições relacionadas na licitação e

propostas âprêsentadas.

3. FORMA DE EXECUçÃO

3.1. A empresa detentora do Registro deverá entregar os bens para atender as necessidades dos

Órgãos adesos conforme especificado no Êdital e seus anexos, no Têrmo dê RêÍêrênciâ e na

proposta de preços.

3.2. Após a publicação dêsta Ata no Diário Oficial dos Municípios, as empresas registradas ficam

obrigadas ê atender todos os pedidos feitos pelos órgãos participântes, além de manter ês

condições de habilitação durante todo o período de vigôncia da Ata.

4. GERENCIAMINÍO OAATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. o gerenciamento dêsta Ata caberá ao gerenciador, que exercerá âs compêtências dispostas

na Lei 14.133/21, cornpetindo-lhe, aindai

4.1.1. Promover a publicação destã Ata no Diário Oficial da Associação Mato-grossense dos

Municipios - AMM, após assinatura das empresas vencedoras da licitação, de acordo

corn ã ordem de classiíicâçâo, e dâ autoridade compelente do gerenciadoÍ; V]
{\'IIF\'\\tx,i\rRRa.\l)-\(()\r\ \ r1r} (l\rRl| 1.1)\tl(,ô] irx6-1,í!{r*rrrrl l\irr\- ! }<.I.'I',.' ' !r!!+'. Lr 
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4.1,2. Arguivar a Ata de Registro de Preços em ãutos próprios e disponibilizá-la em meio

eletrônico;

4.'1.3. Conduzir procedimentos relàtivos a eventuais renegociações dos preços rêgistrados;

4.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, penalidades por descumprlmênto

do pactuado na Ata de RegistÍo de Preços.

4.2. Todas as eventuais alteraçôes que se fizerem necessárias serão registíadas por intermédio de

lavratura de Termo Aditivo à Ata de ReBistro de Preços.

VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência desta Ata será de 0L {um) ano, contado a partir da publicação do seu

extrato no Diário Oficial da Associação Mato-grossênse dos MunicÍpiss - AMM e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço mais vãn!ajo5ô, nôs têrmos

Da Lei 14.133/21.

6. DA ADESÃO A ATA OE REGISTRO DE PREçOS

6.í. Desde gue devidamente justificada a vântagem, qualguer órgão ou entidade da

Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (PoR ADESÃo), durante

suâ vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante

anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos teÍmos previstos no

art. 86, §§ 2e a 5e, dâ Lei Federâl na 14.133, de 2021 e Lei n" f4.77A/2O23, desde que

observadas as disposiçôes abaixo:

a)0 órgão ou entidade pública intêressâdo na adesão deverá consultar préviâ e diretamente
o tornêcedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com â contrâtação
pretendida;
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a
aceitaçãô ou não da contratação decorrente de adesão, andependentemente de qualquer
justificativa formal;
c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADoR a concordância do
fornecedor;
d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente
competente, encaminhado para o e-mail institucionâl licitacao@pedrapretâ.mt.gov. br, no
qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativô prêtendido ê
a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de
ãdesão;

6.2. O quantitativo decorrente das ades6es à ARP não poderá exceder, na totalidâde, ao dobro do
quantitativo de cada item registrâdô na âtâ de rêgistro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem {art.86, § 5e, da Lei tederal ne 1a.133, de 2021).

6.3. As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por óígão ou entidade, a 50%

lcinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados

na ata de registro de preços parâ o gerenciador e para os participantes;
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formalizado por decisão do gerenciador, assegurado o conraditório e a ampla defe
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7. ATTERAçÕES OA ATA E REVISÃO DOS PREçOS R€GISÍRADOS

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Atâ de Registro de Preços,

inclusive o acréscimo de que trêta o ârt. 125 da Lei ne 14.133/7021, sem prejuízos da

possibilidade de rêmsnejamênto entre os pârticipantes.

7-2. Os preços rÊgistrados que sofrerem revisão não podêrão ultrapassâr ôs pÍeços prãticados no

mercado, de acordo com pesquisa de preços, mantendo-se pelo menos a diferença
percentual apurada entre o valor originâlmente constante da proposta e âquelê vigente no

mercado à época do registro.

8. REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente registrâdos são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da

data do oíçamento estimado.

8.2. Os rearustes deverão ser pÍecedidos de solicitação formal do contratado, acompanhada de

memorial do cálculo.

8.3. Os contratos firmados após a concessão do reajustamento desta ata de registro de preços

deverão ser firmados com o novo preço registrado e somente poderão ser reajustados

novamente com o decurso de 12 (doze) meses daquelâ dâta-basê.

8.4. Não há preclusão automática ão direito de reajuste nâ prorÍogação da ARP

8.5. O órgão gerenciador pode negociaí com o pârticular com o propósito de obter condições

mais vantajosas ao Município.

9. CANCETAMENTO OU SUSPENSÃO DO REGTSTRO DE PREçOs

9.í. A empresa registrada terá o seu registro cancelado, nas seguintes situaçôes

9.1.í. Quando descumprir as condições da Ata de Registrô de Preços;

9.1.2. Quando não for retirada a nota de empenho ou instrLrmentô equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Quando os preços registrados sê apresentarem superiores aos praticados no

mêrcado ê a empresa se recusaÍ a reduzi-los;

9.'1.4. Quando a empresa for declarada inidônea ou impedida do direito de contratar e

licitar com a Administração.

9.2. O cancelamento de Registros nas hipóteses previs!âs nos subitens 9.t.1,9.1.2 e 9.1.4 sera
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9.3. o cancelamento do Registro de Preços será comunicado mediânte publicação no Diário
Oficiai dos Municípios AMM.

9.3.1" Havendo o cancelamentô do preço registrado, permanecerá o compromisso da
garantia e assistência técnicâ do(s) serviço(s) executado{s), anteriormente ao
câncêlãmento.

9-4. O cancelamento do Íegistro de preços poderá ocorrer poÍ fato superveniente, decorrênte dê
câso fortuito ou força maior, que pre.judique o cumprimento da Ata, devjdamente
comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

9.5, O direito ao contraditório e ampla defesa ãntes do cancelâmento do registro não impede a

suspensão do registro até a decisão da autoridade competente.

í 0. otsPosrçÕE3 Do CoNTRATO ADMtNtSTRAT|VO

10.1. As contratações serão Íormalizadas pelos Órgãos e Entidades participantes ou os que vierem

a aderir, conforme disposto no artigo 95 da Lei ne 14.733/202f, observãdas as disposições

constant€s na minuta de contrato, anexo do Edilal.

10.2. ?or trãtar-se de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da

contratatão correrão por conta dos Órgãos e Entidade aderentes, cu.io elemento de despesas

e nota de empenho constarão nos respectivos contÍatos, observadas as condições

estãbêlêcidas nesta Ata de ReBistro de P.eços.

10.3. É vedado caucionâr ou utilitar ô contrato administrativo decorÍente do rêgistro de preços

para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização dâ autoridãde

competente.

11. rNFRAçÕES E sANçÔES AOMtNtSTRAT|VAS

11.1,A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficara

sujeita às seguintês penalidades, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

í 1.2. Quânto âo alraso para assinatura do coôt!,ato:

11.2.1. Atraso de ôte 02 (dois) dias úteis, mulra de zyo (dois por cento), sobre o valor da

nota de empenho se for prestação de serviçó única e sobre o vãlor do contrato e for
prestação de serviço parcelada/mensal;

11.2.2, A partir do 3" (terceiro) dia útil âté o limite do 10' (decimo) dia útil, multa de

10% (dez por cento), sobre o valor do contrato ou instrumento equivôlente,

caractêrizando-se a inexecução total da obrigação â partir do 11'(décimo primeiío) dia

útil de atraso.
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11.3,Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços,

poderão ser aplicâdas também, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções:

11.3.Í. Advertência na hipótese em que a inexecução parcial não amplique em pre.iuízos

ou dano à Administração;
11,3.2. Multa de até fO% (trinta por cênto) sobre o vâlor registrado, e corrigido

mônetariamênte, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados da comunicação

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à Administração;
1í.3.3. lmpedimento de participar em licitação e de contratêÍ com o órgão Municipal,

pelo prazo de até 03 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mals

gíave;

11.3.4. Decleração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração
Pública, de qualquer ente da Federação, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de

6 (seis) anos.

lí.4. A pêrsonalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atôs ilícitos previstos na Lei ne

74.733/2A21. ôu parê provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sançôes apiicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus âdministradores e sócios com

poderes de administrâçãô, a pessÕa jurídica sucessora ou ã empresa do mesmo ramo com

rêlação de coligação ou controle, de fato ou de direito, côrn o sêncionâdo, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa.

'11.5, As multas aplicâdas deverão ser paBas no prazo de 05 {cinco} dias úteis a contar da

notificação, e não sendo recolhidas nesse prazo, além de nova penalização, serão

descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas administrativê ou

judicialmente.

11.6. As penalidades píevistas acima têm caráter de sanção êdministrat,va, consequentemente

1í.6.1. A suã aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e

danos que seu ato venha acarretôr à Administrâção;

11.6.2. Não exclui a responsabilização judicial por atos ilicitos;

11.6.3. As penâlidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais,

quando cabíveis.

í1.7. O descumprimento da Atã de Rêgistro de PÍeços e dos contratês decoÍrentes será ãpurado

pelo gerenciador.

12. NULIDADE DA ATA

12.1. Mediante decisão escrita e devidamente Íundamentada, esta Ata de Registro de Preços será

anulada se ocorrer ilegalidade insanável em seu processamento ou nas fases que lhe deu
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origem, suspensa ou revogada por razões de interesse público decorrente de fâto
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

12.í,1. Ào pronunciar a nulidade do processo licitatório, a âutorídêde competente indicará

expresEarnente ôs atos com vícios insanáveis, devendo respeitar o disposto no art.

21 da L,NDB.

'r 3. cA50s oMtSsoS

í3.1. As cláusulas desta Ata de Registro de Preços somam-se às obrigaçôes das partes píevistas no

Edital do Pregão Eletrônico SRP ne 07/2026 e seus anexos, bem como aquelas previstas na

minuta do contrato.

13.2. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei Federal ns L4.133/2027

Pedra Preta MT, 25 de maio de 2026

lvANoRAssinado
dêíôrmã

ZAIONS arq t" po,
.008980 rv4No8

7ÁtÔNS0a)
47080 essorzogo

IESSICA DAMACENA
Secretária Municipal de 5aúde

PORTARTA Ns 184/2023
CONTR,ATANTE

ZAFRA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS

E PRODUTOS HOSPITATARES LTDA

CNP ! : 41.!47 .97 4 I OOOI -23

CONTRATADA
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AV, ÊERNANDO CORREA DA COSTA

03.773.94210001-09

FICHA DO PROTOCOLO/PROCESSO

N' 940 CENTRO

2026

p
F ls.
Rub

NúMERo: 0000006376 / 2026 VoLUMES:

OATAi 26/05/2026 HORA: 13:33:33 RESPONSAVEL: CRISTIANE VALERIA DA SILVA

PRAZO PARA ENTREGA: 0 DIA(S) CHAVEWEB: 1A2633T135A6376

INTERESSADO: 00000001 CAI\,ARA i/UNICIPAL DE PEDRA PRETA

ASSUNTO ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS

oAoos Do PRoTocoLo / PRocEsso

LISTA DE DOCUANENTOS

DESCRTÇÃO DO DOCUMENTO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N" DO DOCUMENTO

07

TIPO: PROTOCOLO

SETOR ATUAL

PREGOEIRA / CRISTIANE VALERIA

LISTA DE TRAAI|TES

ITEM OATA TRAM. HORA TRÀM. SETOR ANTERIOR

1 2610512026 13:33:33 PREGOEIRA / CRISTIANE VALÉRIA

CRISTIANÊ VALERIA DA SILVA

REC

1

'.e 26t05t2026 13:42:OO PREGOEIRA / CRISTIANÉ VALÉR|A PROTOCOLO

A.ROUIVADÔ E FINALIZADO

0

Usuário: 26tOsl2A26



Número /Ano 00t09U2026
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Ata de Liciação do Execúivo

175
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Páginas
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Assunto
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